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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
CHEFIA DE GABINETE

Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade • SP
CEP. 18.170^00 - Caixa Postal 243

Telefone (15) 3244-8400

E-mail: gabinete@piedade.sp.gov.br

Ofício SEG. 73/2023

Piedade/SP, 08 de maio de 2023.

Ref.: Requerimento n. 41/2023

Autoria: Vereadores Wandí Augusto Rodrigues e Caio César da Silva Martori

Excelentíssimo Presidente:

Em atenção ao requerimento ns 41/2023, de autoria do limos. Vereadores

Wandi Augusto Rodrigues (UB) e Caio Cezar da Silva Martori (PSDB), encaminhamos as

informações e manifestações reunidas pela Assessoria Jurídica.

Valemo-nos do ensejo para renovar a Vossa Excelência, assim como aos nobres

dignos Vereadores que honram e dignificam esta Egrégia Casa Legislativa, a nossa

manifestação de elevado apreço e consideração.

Respeitosamente,

Excelentíssimo Senhor

Wandi Augusto Rodrigues

DD. Presidente da Câmara Municipal de Piedfede
N ESTA

Geraldo Rlhto de Ca

CÉmBri Munlelpal di Piedade

PROTOCOLO OERAL 2Í1/202S
Data: Horário: 15:06

Administrativo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
ASSESSORIA JURÍDICA

Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade • SP
CEP. 18.170-000-Telefone (15) 3244-8400

E-inall:Jur1d[co@piedade.$p.gov.br

Piedade/SP, 04 de maio de 2023.

REQUERIMENTO N. 41/2023

Exmo. Prefeito Municipal

Pelo presente, encaminhamos a manifestação enviada pela Secretaria

Municipal de Saúde e Setor de Convênios, em resposta ao requerimento de n.

41/2023, de autoria do limos. Vereador Wandi Augusto Rodrigues (UB) e Caio

César da Silva Martori (PSDB), limitando-nos a reproduzir o exposto pelos

responsáveis.

Aproveitamos a oportunidade para expressar protestos de estima,

consideração e respeito.

Atenciosamente,

CàroUne^pTÍ
OAB/SP 423.813

Assessora Jurídica do Município
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

Secretaria Municipal de Saúde
Via Antonio Leite de Oliveira, 100

BS Paulas e Mendes • Piedade - SP - CEP: 18170-000

Telefone: {15)3340-1400 - E-mail: saude@piedade.sp.gov.br

Piedade, 28 de abril de 2023.

Ofício S.WI.S n® 115/2023

A Assessorla Jurídica

Resposta ao Requerimento N" 4/2023

A Secretaria Municipal de Saúde do Municipio de Piedade, vem por
meio deste em resposta ao requerimento enviado pelo Câmara Municipal de
Piedade, informo que o Municipio está ativo no Programa Mais Médicos com
dois profissionais, mas não foi contemplado com a habilitação de novos
profissionais pelo edital N° 4, de 14 de Abril de 2023, mas informo que estamos
dentro do prazo de interposição de recurso conforme cronograma em anexo.

Segue expediente para devidas providências cabíveis.

Ficamos à disposição e aproveitamos o ensejo para renovar
nossos votos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

SI

Secretário



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado Gni: 18/04/2023 I Edição. 74 | Seção: Slpjn.n., ic?

Órgão: Ministério da Saúde/Secretaria de Atenção Primária à Saúde

EDITAL N® 4, DE 14 DE ABRIL DE 2023

ADESÃO E/OU RENOVAÇÃO DA ADESÃO DE MUNICÍPIOS E DISTRITO FEDERAL AO PROGRAMA DE

PROVISÃO DE MÉDICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE

PROJETO MAIS MÉDICOS PARA O BRASIL

O MINISTÉRIO DA SAÚDE, por intermédio da SECRETARIA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE
(SAPS/MS). considerando a Estratégia Nacional para Formação de Especialistas para a Saúde, no âmbito

do Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos da Lei n° 12.871, de 22 de outubro de 2013, alterada pela

Medida Provisória n° 1.165 de 20 de março de 2023, com observância à Portaria Interministerial n°

1.369/MS/MEC, de 8 de julho de 2013 e considerando os demais normativos regulamentares do Projeto,

torna pública a realização de chamamento público de Municípios/Distrito Federal para adesão e/ou

renovação das vagas disponiveis e previamente autorizadas, ao Programa de Provisão de Médicos do

Ministério da Saúde - Projeto Mais Médicos para o Brasil, em seu 28° CICLO - conforme critérios

estabelecido neste Edital para provimento de médicos pelo período de 4 (quatro) anos.

1. DO OBJETO:

Este Edital tem por objeto realizar chamamento público de Municípios/Distrito Federal

considerados elegíveis para adesão ao Programa de Provisão de Médicos do Ministério da Saúde - Projeto

Mais Médicos para o Brasil, nos termos da Lei n° 12.871, de 22 de outubro de 2013, alterada pela Medida
Provisória n° 1,165 de 20 de março de 2023, com observância â Portaria Interministerial n° 1.369/MS/MEC.

de 8 de julho de 2013 e considerando os demais normativos regulamentares do Projeto para vagas
disponíveis e previamente autorizadas conforme critérios estabelecidos no presente Edital, observando-se
a relação disponibilizada no endereço eletrônico http://maismedicos.gov.br.

2. DOS CRITÉRIOS DE ADESÃO

2.1 Os entes federativos constantes na relação disponibilizada no Anexo i deste edital, estarão

habilitados ao preenchimento de vagas disponíveis e autorizadas pela Secretaria de Atenção Primária à
Saúde/SAPS/MS. com vistas ao aperfeiçoamento de profissionais médicos em suas unidades básicas de

saúde.

2.2 Compete à Secretaria de Atenção Primária á Saúde/SAPS a definição das vagas disponiveis.

conforme relação constante no seu Anexo i.

2.3. Para fins deste Edital, foram consideradas para cada município/DF. a configuração de vagas

autorizadas do Projeto Mais Médicos para o Brasil (vagas totais subtraídas das vagas ocupadas) constante

no Sistema de Gerenciamento de Programas do Ministério da Saúde (SGP) até 23/03/2023 (vinte e três de

março de 2023), e ainda as vagas ociosas do Programa Médicos pelo Brasil - PMpB, que até a data de

publicação deste Edital restavam desocupadas,

2.4 Não poderão participar do presente chamamento público os municípios que tenham sido

descredenclados nos últimos 3 (três) anos do Projeto Mais Médicos para o BrasiL por decisão da

Coordenação do Programa exarada em processo administrativo tramitado com obsen/áncia aos princípios
que norteiam a Administração Pública.

3. DA RENOVAÇÃO E/OU ADESÃO

3.1 Os Municípios/DF elegíveis para este chamamento público e que tenham interesse nas

vagas ofertadas deverão aderir ou renovar o Termo de Adesão e Compromisso, segundo as regras do
presente Edital, sob pena de não preenchimento da(s) vaga(s) dIsponíveKeis),



3.2 Para renovação e/ou adesão das vagas autorizadas do PMMB de que trata este Edital, os

entes Federativos deverão acessar o Sistema de Informação e Gestão da Atenção Básica - e-Gestor AB.

através do endereço eletrônico httpsi/yegestorab.saude.gov.br/, no período indicado no cronograma.

quando terá conhecimento da quantidade de vagas a ete disponibilizada, devendo adotar as seguintes

medidas;

a) acessar o e-Gestor AB. por meio do endereço eletrônico https://egestorab.saude.gov.br/ com
seu login e senha, e acessar o sistema GERENCIA APS;

b) ao acessar o sistema, entrar no módulo "Adesão APS" e Clicar no botão "Nova Solicitação";

c) no formulário de adesão, selecionar a estratégia "Programa Mais Médicos";

d) informar o quantitativo de "vagas" de interesse, respeitando o teto de vagas elegíveis e
disponibilizadas pela SAPS/MS para os municípios:

e) inserir o número do Cadastro de Pessoa Física (CPF) do representante legal do município, ler e

aceitar o "Termo de Adesão e Compromisso dos Municípios ao Programa Mais Médicos" (Anexo II). cujo

aceite representa concordância, por parte do município aderente, com todas as condições, normas e

exigências estabelecidas pelo Programa Mais Médicos, de que trata este Edital; e

f) finalizar a adesão e confirmação do quantitativo de vagas após o aceite do Termo de Adesão e

Compromisso.

3.2.1 Para que seja efetivada a confirmação de vagas, o município deverá indicar o número de

vagas pretendidas por unidade básica de saúde, respeitado o limite das vagas ofertadas para a respectiva
localidade, conforme consta no e-Gestor. finalizando a adesão e confirmação do quantitativo de vagas

após o aceite do Termo de Adesão e Compromisso

3.3 Nas situações em que o gestor do município tenha sido substituído, será essencial, sob pena
de não ser validada a renovação e/ou adesão, que sejam tomadas providências para o cadastro do novo

gestor no sistema e-Gestor AB por meio do endereço eletrônico https;//egestorab.saude.gov.br/.

3.4 As informações declaradas e eventuais documentos postados serão de inteira

responsabilidade do Município/DF interessado na renovação e/ou adesão ao Programa, dispondo a
Secretaria de Atenção Primária à Saúde a prerrogativa de excluir aquele ente federativo que não atender

integralmente os critérios e orientações presentes neste edital, bem como excluir aqueles que vierem a

prestar informações comprovadamente inverídicas.

3.5 No caso de inserção eletrônica de documentos, em qualquer fase deste edital que. devido a

baixa resolutividade. apresentem-se ilegíveis, impedindo sua análise pela Coordenação do Projeto Mais

Médicos para o Brasil o município interessado será notificado para reapresentação da cópia legível no

prazo de 3 (três) dias.

3.5.1. O não atendimento ao pedido de reapresentação da cópia legível no prazo informado

acarretará na invalidação do ato e desconsideração do documento para a finalidade a que se destina.

3.5 A SAPS/MS publicará no endereço eletrônico http://maismedicos.gov.br a lista dos
municípios/DF com adesão renovada e as respectivas vagas confirmadas conferindo eficácia aos Termos

de Renovação e/ou de Adesão e Compromisso celebrados.

3.6.1 No caso em que o ente federativo participante do presente Chamamento Público discorde
do resultado publicado, referido no subítem 3,6, poderá interpor recurso único, dirigido à Coordenação do

Projeto, no prazo de 3 (três) dias úteis, através do endereço de e-mail maismedicos@saude.gov.br em que

conste as razões de sua discordância em texto objetivo e coeso.

3.6.2 O resultado final do julgamento dos recursos será publicado conforme data expressa no

Cronograma.

3.7 Os municípios que. tendo obtido vagas no PMMB, ainda não fazem parte do Projeto, tendo

confirmado sua adesão às vagas ofertadas no sistema e-Gestor AB, devem proceder em seguida com o

cadastramento da gestão municipal no Sistema de Gerenciamento de Programas - SGP. uma vez que as

ações de validação e homologação do profissional serão operacionalizadas através do SGP.



3.7.1 Municípios/DF que já participam do PMMB devem garantir que o seu cadastro esteja

atualizado no SGP para que seja possível proceder com a validação e homologação dos médicos a serem

alocados em suas vagas.

3.8 Os entes federativos, de que trata este Edital, receberão profissionais que tenham aderido ao

Projeto Mais Médicos para o Brasil através de Edital de Chamamento Público para médicos e que tenham

optado pela alocação no município, considerando uma de suas escolhas, podendo tais profissionais virem

a ocupar a(s) referida(s) vaga(s) confirmadas pela gestão considerando o prazo de vigência desses editais.

4. DA VALIDAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DOS MÉDICOS DO 28° CICLO

4.1 O município/DF participante do Programa de que trata este Edital, inclusive aqueles que

recém aderiram ao PMMB mediante confirmação de vagas através do e-Gestor. deverá acessar o SGP.

conforme cronograma disponível no endereço eletrônico http://maismedicos.gov.br, para:

I - validar a alocação do profissional que. comparecendo presencialmente perante o respectivo

ente federativo, deverá apresentar e entregar cópia de seus documentos, acompanhados dos originais

para aferição da gestão municipal, cabendo ao gestor, não identificando desconformidades, efetuar a

validação de tal documentação;

II - homologar o profissional na vaga. na data de início de suas atividades de formação ensino-

serviço no município, no prazo estabelecido no cronograma.

4.1.1 Em caso de não validação ou homologação da alocação do médico, caberá ao gestor

registrar no SGP a motivação para a recusa de tais providências sendo, contudo, vedado aos municípios

negar validação ou homologação da alocação do profissional em razão de origem, raça, sexo, cor. idade ou

quaisquer outras formas de discriminação.

4.1.2 Em caso de não validação ou homologação da alocação do médico, que compareça ao

município pelos motivos discriminatórios relacionados no subitem 4.11, o município perderá

automaticamente a vaga não preenchida, sem direito a substituição do profissional.

4.2 Caso o profissional selecionado não compareça ao Município para validação da

documentação ou homologação da vaga. no prazo estabelecido no cronograma. o gestor municipal

deverá acessar o SGP. acionar a opção validar/homologar, e em seguida informar no sistema sobre o não

comparecimento ou desistência do profissional.

4.2,1 No caso de não comparecimento do profissional no município para validação da alocação

do médico ou homologação e início de suas atividades, a vaga será ofertada na chamada subsequente.

4.3 Caso o ente federativo desista desta adesão, sem justo motivo, poderá ser responsabilizado

por danos ao Sistema Único de Saúde (SUS) quando apurados eventuais dispêndios financeiros havidos
para alocação dos médicos em seu território sendo tais profissionais, em face da desistência do

município/distrito, realocados nos termos do arcabouço normativo do Projeto Mais Médicos para o Brasil

5. DAS OBRIGAÇÕES DOS MUNICÍPIOS / DF

5.1 É dever do ente federativo participante do Projeto manter atualizados os dados cadastrados
no SGP. inserir e apresentar documentos de forma legível, observar o cronograma e suas eventuais

alterações e/ou compLementações, e acompanhar a divulgação das informações pertinentes a este Edital

e ao Projeto Mais Médicos para o Brasil por meio do sitio eletrônico http;//mai$medicos.gov,br.

5.2 Os direitos conferidos e as obrigações a serem executadas pelos municípios/DF

participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil de que trata este Edital encontram-se previstos na Lei

n° 12.871, de 22 de outubro de 2013, alterada pela Medida Provisória n° 1165 de 20 de março de 2023 e

com observância à Portaria Interministerial n° 1.369/MS/MEC. de 8 de julho de 2013. considerando ainda

os demais normativos regulamentares do Projeto e ainda neste Edital e no Termo de Renovação e/ou

Adesão e Compromisso e demais normas que venham a complementar ou alterar a regulamentação do

PMMB.

6. DOS ESCLARECIMENTO DE DÚVIDAS

6.1 Esclarecimentos e informações adicionais poderão ser obtidos no endereço eletrônico

http://maismedicos.gov.br e através do correio eletrônico maismedicos@saude.gov.br. Sendo possível

ainda efetuar o registre formal para o esclarecimento de dúvidas sobre o Edital mediante contato com o



Disque-Saúde, através do número 136, opção 8,

7, DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

7.10 presente Edital poderá ser revogado a qualquer momento, no todo ou em parte, por motivo

de Interesse público, ou anulado, por discricionariedade da Administração Pública, sem que isso Implique

direito a Indenização ou reclamação de qualquer natureza,

7.2 O cronograma, e respectivas alterações, divulgados através do endereço eletrônico

http://malsmedicos,gov,br constitui parte integrante deste Edital e é dever dos interessados e entes

federativos participantes a consulta e observância ao mesmo.

7.3 Para todos os efeitos do presente Edital deverá ser considerado o horário oficial de

Brasília/DF,

7.4 Cabe à Coordenação Geral de Provimento Profissional a resolução de casos omissos e

situações não previstas neste Edital, sempre em consonância com o arcabouço normativo da Portaria

Interministerial n° 1,369/MS/MEC, de 8 de julho de 2013 e respectivas alterações, e demais normas de

regência do PMMB.

7.5 Os prazos Indicados neste Edital poderão ser alterados ou prorrogados a critério da

Coordenação Geral de Provimento Profissional, com respectiva divulgação no endereço eletrônico

http://malsmedicos.gov,br

7.6 As informações pertinentes a este Edital serão divulgadas prioritariamente através do sítio

eletrônico http://malsmedico5,gov,br.

7.7 Excepcionalmente, a Coordenação Geral de Provimento Profissional poderá manter contato

com os municípios através de telefonema, correspondência eletrônica e/ou ofícios para fins de

comunicação,

7,8, São anexos a este edital:

7.8.1, Anexo 1 - Relação de Municípios Elegíveis - Vagas Atribuídas para Confirmação;

7.8.2, Anexo 11 - Modelo de Termo de Renovação e/ou Adesão e Compromisso,

NÉSIO FERNANDES DE MEDEIROS JÚNIOR

Secretário de Atenção Primária a Saúde - SAPS

ANEXO í - RELAÇÃO DE MUNICÍPIOS/DISTRITO ELEGÍVEIS - VAGAS ATRIBUÍDAS PARA CONFIRMAÇÃO

IBGE UF Município VAGAS PARA ADESÃO

120010 AC Brasileia 1

120017 AC Capixaba 1

120020 AC Cruzeiro do Sul 3

120030 AC Feijo 5

120032 AC Jordão 1

120033 AC Maneio Lima 4

120035 AC Marechal Thaumaturgo 6

120038 AC Plácido de Castro 1

120039 AC Porto Walter 2

120040 AC Rio Branco 32

120042 AC Rodrigues Alves 2

120043 AC Santa Rosa do Purus 2

120050 AC Sena Madureira 1

120060 AC Tarauaca 2

270030 AL Arapiraca 1

270090 AL Belo Monte 1

270120 AL Cacimbinhas 1

270135 AL Campestre 1

270140 AL Campo Alegre 1

270180 AL Carneiros 1



270190 AL Cha Preta 1

270210 AL Colonia Leopoldina 1

270260 AL Dois Riachos 1

270260 AL Feira Grande 1

270290 AL Girau do Ponciano 2

270320 AL Igreja Nova 2

270330 AL Inhapi 1

270380 AL Joaquim Gomes 1

270400 AL Junqueiro 1

270450 AL Maragogi 2

270460 AL Maravilha 2

270470 AL Marechal Deodoro 3

270510 AL Ouro Branco 1

270630 AL Palmeira dos indios 2

270540 AL Pao deAcucar 1

270570 AL Penedo 1

270700 AL Pindoba 1

270710 AL Piranhas 1

270720 AL Poco das Trincheiras 1

270730 AL Porto Calvo 1

270740 AL Porto de Pedras 1

270800 AL Santana do Ipanema 2

270860 AL Sao Miguel dos Campos 1

270915 AL Teotonio Vilela 2

270930 AL Uníao dos Palmares 2

130002jAM Alvaraes 2

130006 AM Amatura 5

130008 AM Anama 1

130010 AM Anori 1

130020 AM Atalaia do Norte 5

130030 AM Autazes 1

130040 AM Barcelos 5

130050 AM Barreirinha 7

130060 AM Benjamin Constant 11

130063 AM Beruri 4

130068 AM Boa Vista do Ramos 5

130070 AM Boca do Acre 7

130080 AM Borba 8

130083 AM Caapiranga 1

130090 AM Canutama 2

130100 AM Carauari 7

130110 AM Careiro 3

130115 AM Careiro da Varzea 3

130120 AM Coari 11

130130 AM Codajas 6

130140 AM Eirunepe 5

130150 AM Envira 4

130160 AM Fonte Boa 1

130165 AM Guajara 1

130170 AM Humaita 3

130180 AM Ipixuna 7

130185 AM Iranduba 2



130190 AM Itacoatiara 5

130200 AM Itapiranga 1

130210 AM Japura 1

130230 AM Jutai 2

130240 AM Labrea 7

130250 AM Manacapuru 3

130255 AM Manaquiri 5

130260 AM Manaus 256

130270 AM Manicore 3

130280 AM Maraa 2

130290 AM Maues 4

130300 AM Nhamunda 3

130310 AM Nova Olinda do Norte 3

130320 AM NovoAIrao 2

130330 AM NovoAripuana 4

130340 AM Parintins 9

130350 AM Pauini 4

130353 AM Presidente Figueiredo 1

130356 AM Rio Preto da Eva 3

130360 AM Santa Isabel do Rio Negro 9

130370 AM Santo Antonio do Ica 1

130380 AM Sao Gabriel da Cachoeira 3

130390 AM ijSao Paulo de Olivenca 8

130395 AM Sao Sebastião do Uatuma 4

130400 AM Silves 1

130406 AM Tabatinga 4

130410 AM Tapaua 1

130420 AM Tefe 8

130423 AM Tonantins 2

130440 AM Urucurituba 1

160005 AP Serra do Navio 1

160010 AP Amapa 1

160020 AP Calcoene 4

160021 AP Cutias 1

160025 AP Itaubal 1

160027 AP Laranjal do Jari 1

160030 AP Macapa 37

160040 AP Mazagao 4

160050 AP Oiapoque 3

160055 AP Pracuuba 1

160060 AP Santana 6

160070 AP Tartarugalzinho 4

160080 AP Vitoria do Jari 1

290030 BA Acajutiba 1

290070 BA Alagoinhas 3

290080 BA Alcobaca 2

290090 BA Almadina 1

290100 BA Amargosa 1

290120 BA Anage 2

290135 BA Andorinha 2

290150 BA Anguera 1



290180 BA Antonio Gonçalves 1

290205 BA Aracas 1

290210 BA Araci 1

290250 BA Baianopolis 2

290260 BA Baixa Grande 2

290270 BA Barra 1

290280 BA Barra da Estiva 1

290290 BA Barra do Choca 3

290320 BA Barreiras 1

290340 BA Belmonte 4

290405 BA Bonito 1

290430 BA Brejoes 1

290460 BA Brumado 2

290475 BA Buritirama 2

290490 BA Cachoeira 2

290520 BA Caetite 1

290570 BA Camacari 2

290580 BA Camamu 1

290590 BA Campo Alegre de Lourdes 4

290600 BA Campo Formoso 2

290630 BA Canavieiras 2

290650 BA Candeias 2

290680 BA Cansancao 1

290682 BA Canudos 2

290685 BA Capela do Alto Alegre 4

290720 BA Casa Nova 3

290730 BA Castro Alves 1

290780 BA Cícero Dantas 2

290790 BA Cipo 2

290810 BA Cocos 1

290840 BA Conceicao do Coita 3

290850 BA Conceicao do Jacuipe 2

290860 BA Conde 1

290870 BA Condeuba 2

290880 BA Contendas do Sincera 1

290910 BA Coribe 1

290920 BA CoronelJoao Sa 1

290930 BA Correntina 1

290940 BA Cotegipe 2

290970 BA Cristopolis 2

290980 BA Cruz das Almas 1

290990 BA Curaca 3

291000 BA Dario Meira 1

291005 BA Dias d'avila 2

291010 BA Dom Basilio 1

291040 BA Encruzilhada 1

291050 BA Entre Rios 2

291060 BA Esplanada 1

291070 BA Euclides da Cunha 4

291072 BA Eunapolis 1

291077 BA Feira da Mata 1

291080 BA Feira de Santana 6



291110 BA Formosa do Rio Preto 2

291125 BA Gaviao 1

291130 BA Gentio do Ouro 1

291140 BA Gloria 1

291165 BA Guajeru 1

291185 BA Heliopolis 1

291190 BA lacu 1

291230 BA Ibicui 1

291260 BA Ibiquera 1

291280 BA Ibirapua 1

291340 BA Iqapora 1

291360 BA Ilhéus 2

291370 BA Inhambupe 2

291390 BA [piau 2

291400 BA Ipíra 4

291430 BA Iramaia 2

291450 BA Irara 1

291470 BA Itaberaba 6

291510 BA itagi 2

291535 BA Itaguacu da Bahia 1

291610 BA Itaparica 1

291620 BA Itape 2

291650 BA Itapicuru 1

291690 BA Itirucu 1

291700 BA Itiuba 1

291730 BA Itubera 2

291733 BA luiu 1

291735 BA Jaborandi 1

291740 BA Jacaraci 1

291750 BA Jacobina 5

291760 BA Jaguaquara 1

291770 BA Jaguarari 1

291780 BA Jaguaripe 1

291800 BA Jequie 5

291810 BA Jeremoabo 2

291820 BA Jlquirica 1

291835 BA João Dourado 1

291840 BA Juazeiro 2

291845 BA Jucurucu 5

291915 BA Lapao 1

291920 BA Lauro de Freitas 2

291955 BA Luís Eduardo Magalhaes 1

291960 BA Macajuba 1

291980 BA Macaubas 1

291990 BA Macurure 2

291992 BA Madre de Deus 2

292045 BA Mansidão 1

292060 BA Maragogipe 4

292090 BA Mascote 1

292110 BA Medeiros Neto 1

292120 BA Miguel Calmon 2

292160 BA Morpara 2



292210 BA Mundo Novo 3

292230 BA Muritiba 1

292250 BA Nazaré 2

292270 BA Nova Canaa 2

292290 BA Nova Soure 2

292300 BA Nova Viçosa 1

292305 BA Novo Triunfo 2

292310 BA OLindina 1

292320 BA Oliveira dos Brejinhos 1

292350 BA Palmeiras 2

292370 BA Paratinga 2

292400 BA Paulo Afonso 2

292420 BA Pedro Alexandre 1

292430 BA Piata 1

292460 BA Pindobacu

292480 BA Piriliba 1

292500 BA Planalto 1

292510 BA Pocoes

292530 BA Porto Seguro 1

292550 BA Prado 1

292575 BA Presidente Tancredo Neves 1

292595 BA Rafael Jambeiro 1

292650 BA Ribeira do Amparo

292660 BA Ribeira do Pombal 1

292665 BA Ribeirão do Largo 1

292720 BA Ruy Barbosa

292740 BA Salvador 11

292770 BA Santa Cruz Cabralia

292800 BA Santaluz 1

292805 BA Santa Luzia 1

292830 BA Santanopolis 1

292860 BA Santo Amaro

292880 BA Santo Estevão

292900 BA Sao Felix 1

292910 BA Sao Felipe 1

292920 BA Sao Francisco do Conde 1

292925 BA Sao Gabriel 1

292950 BA Sao Sebastião do Passe

292990 BA Seabra 1

293010 BA Senhor do Bonfim

293015 BA Serra do Ramalho 1

293020 BA Sento Se

293030 BA Serra Dourada 1

293050 BA Serrinha 1

293070 BA Simões Filho 1

293075 BA Sitio do Mato 1

293076 BA Sitio do Quinto

293120 BA Taperoa 1

293135 BA Teixeira de Freitas 1

293160 BA Teolandia 1

293190 BA Tucano 3

293200 BA Uaua 1



293250 BA Una 1

293280 BA Utinga 1

293290 BA VaLenca 1

293315 BA Varzea Nova 1

293330 BA Vitoria da Conquista 8

293340 BA Wagner 2

230020 CE Acarau 3

230030 CE Acoplara 3

230040 CE Aiuaba 1

230050 CE Alcantaras 1

230075 CE Amontada 3

230100 CE Aquiraz 1

230110 CE Aracati 2

230170 CE Aurora 1

230185 CE Banabuiu 1

230190 CE Barbalha 2

230195 CE Barreira 2

230205 CE Barroquinha 2

230210 CE Baturite 2

230220 CE Beberibe 1

230230 CE Bela Cruz 2

230240 CE Boa Viagem 1

230250 CE Brejo Santo 1

230260 CE Camocim 2

230280 CE Caninde 2

230290 CE Caplstrano 2

230340 CE Carnaubal 1

230350 CE Cascavel 3

230370 CE Caucaia 1

230380 CE Cedro 2

230390 CE Chaval 1

230400 CE Coreau 2

230410 CE Crateus 3

230420 CE Crato 1

230423 CE Croata 1

230425 CE Cruz 2

230426 CE Deputado Irapuan Pinheiro 1

230430 CE Farias Brito 1

230440 CE Fortaleza 91

230465 CE Graça 1

230470 CE Granja 5

230500 CE Guaraciaba do Norte 2

230520 CE HidroLandia 1

230523 CE Horizonte 4

230526 CE Ibaretama 2

230530 CE Ibiaplna 2

230533 CE Ibicuitinga 1

230540 CE Ico 3

230550 CE Iquatu 4

230560 CE Independência 1

230580 CE Ipu 2

230600 CE Iracema 1



230610 CE Iraucuba 1

230625 CE Itaitinga 2

230630 CE itapage 4

230540 CE Itapípoca 5

230650 CE Itapiuna 1

230655 CE 1 tarem a 3

230660 CE Itatira 1

230690 CE Jaguaribe 4

230700 CE Jaguaruana 2

230710 CE Jardim 1

230725 CE Jijoca de Jericoacoara 2

230730 CE Juazeiro do Norte 1

230750 CE Lavras da Mangabeira 1

230760 CE Limoeiro do Norte 1

230765 CE Maracanau 8

230770 CE Maranguape 5

230780 CE Marco 1

230790 CE Martinopole 1

230800 CE Massape 4

230820 CE Meruoca 1

230837 CE Miraima 1

230840 CE Missão Velha 1

230850 CE Mombaca 2

230870 CE Morada Nova 4

230890 CE Morrinhos 2

230910 CE Mulungu 1

230930 CE Nova Russas 3

230940 CE Novo Oriente 2

230945 CE Ceara 1

230950 CE Oros 1

230960 CE Pacajus 8

230970 CE Pacatuba 4

231030 CE Parambu 2

231040 CE Paramoti 1

231050 CE Pedra Branca 1

231070 CE Pentecoste 1

231080 CE Pereiro 1

231085 CE PIndoretama 2

231090 CE Piquet Carneiro 1

231100 CE Poranga 2

231110 CE Porteiras 2

231123 CE Potiretama 1

231130 CE Quixada 3

231140 CE Ouixeramobim 5

231150 CE Ouixere 1

231170 CE Reriutaba 1

231180 CE Russas 1

231200 CE Santana do Acarau 2

231220 CE Santa Ouiteria 2

231230 CE Sao Benedito 3

231240 CE Sao Goncalo do Amarante 1

231270 CE Senador Pompeu 2



231280 CE SenadorSa 1

231290 CE Sobral 13

231300 CE Solonopole 1

231330 CE Taua 3

231335 CE Tejucuoca 1

231340 CE Tiangua 4

231350 CE Trairi 4

231355 CE Tururu 1

231360 CE Ubajara 1

231375 CE Umirim 3

231380 CE Uruburetama 4

231390 CE Uruoca 1

231400 CE Varzea Alegre 4

231410 CE Viçosa do Ceara 1

530010 DF Brasília 52

320013 ES aguia Branca 1

320020 ES Alegre 2

320035 ES Alto Rio Novo 1

320050 ES Apiaca 1

320060 ES Aracruz 7

320100 ES Boa Esperança 4

320115 ES Brejetuba 1

320120 ES Cachoeiro de Itapemirim 10

320130 ES Cariacica 2

320150 ES Colatina 2

320160 ES Conceicao da Barra 2

320210 ES Ecopcranga 2

320230 ES Guacui 1

320240 ES Guarapari 6

320245 ES Ibatiba 2

320270 ES Itaguacu 1

320300 ES luna 2

320305 ES Jaguaré 2

320320 ES Linhares 5

320330 ES Mantenopolis 1

320332 ES Marataizes 1

320340 ES Mimoso do Sul 1

320380 ES Muqui 1

320390 ES Nova Venecia 1

320400 ES Panças 2

320405 ES Pedro Canario 1

320410 ES Pinheiros 3

320420 ES Piuma 2

320425 ES Ponto Belo 1

320470 ES Sao Gabriel da Palha 4

320490 ES Sao Mateus 7

320500 ES Serra 32

320501 ES Scoretama 1

320510 ES Viana 10

320517 ES Vila Valerio 1

320520 ES Vila Velha 16



320530 ES Vitoria 3

520005 GO Abadia de Goiás 1

520010 GO Abadíania 1

520015 GO Adelandia 1

520017 GO agua Fria de Goiás 1

520025 GO aguas Lindas de Goiás 4

520030 GO Alexania 1

520080 GO Alvorada do Norte 1

520130 GO Anicuns 1

520140 GO Aparecida de Goiania 23

520150 GO Apore 1

520235 GO Arenopolis 1

520355 GO Bonfinopolis 1

520390 GO Buriti Alegre 1

520410 GO Cachoeira Alta 1

520440 GO Caiaponia

520450 GO Caldas Novas

520470 GO Campinorte 1

520500 GO Carmo do Rio Verde 1

520510 GO Catalao 1

520520 GO Caturai

520530 GO Cavalcante 1

520540 GO Ceres 1

520545 GO Cezarina 1

520547 GO Chapadao do Ceu 1

520549 GO Cidade Ocidental

520551 GO Cocatzinho de Goiás 1

520590 GO Corumbaiba 1

520620 GO Cristalina 4

520640 GO Crixas 1

520790 GO Flores de Goiás

520800 GO Formosa

520810 GO Formoso 1

520870 GO Goiania 16

520880 GO Goianira

520929 GO Guaraita 1

520990 GO laciara 1

521020 GO Ipora 1

521040 GO Itaberai 1

521060 GO Itaguaru 1

521150 GO Itumbiara 1

521170 GO Jandaia 1

521180 GO Jaragua

521205 GO Jesupolis 1

521250 GO Lüziania 10

521308 GO Minacu

521310 GO Mineiros

521340 GO Moipora 1

521380 GO Morrinhos 1

521405 GO Mundo Novo 1

521450 GO Neropolis 2

521460 GO Níquelandiâ 2



521483 GO Nova Crixas 1

521490 GO Nova Roma 1

521523 GO Novo Gama 9

521540 GO Ouro Verde de Goiás 2

521590 GO Palminopolis 1

521640 GO Parauna 1

521710 GO Piracanjuba 2

521730 GO Pirenopolis 1

521740 GO Pires do Rio 2

521760 GO PLanaltina 9

521800 GO Poranpatu 4

521830 GO Posse 1

521839 GO Professor Jamil 1

521850 GO Quirinopoüs 2

521880 GO Rio Verde 2

521890 GO Rubiataba 2

521975 GO Santo Antonio do Descoberto 1

521980 GO Sao Domingos 1

521990 GO Sao Francisco de Golas 1

522020 GO Sao Miguel do Araguaia 1

522026 GO Sao Miguel do Passa Quatro 1

522045 GO Senador Canedo 12

522060 GO Silvaria 1

522119 GO TerezopoLis de Goiás 1

522140 GO Trindade 5

522160 GO Uruacu 1

522185 GO Valparaiso de Goiás 8

210005 MA Acailandia 3

210010 MA Afonso Cunha 1

210015 MA agua Doce do Maranhao 1

210020 MA Alcantara 2

210040 MA Altamira do Maranhao 3

210047 MA Alto Alegre do Pindare 7

210055 MA Amapa do Maranhao 1

210083 MA Apicum-Acu 3

210087 MA Araguana 1

210095 MA Arame 3

210100 MA Arari 4

210110 MA Axixa 1

210120 MA Bacabal 4

210125 MA Bacabeira 1

210130 MA Bacuri 1

210135 MA Bacurituba 1

210140 MA Balsas 2

210160 MA Barra do Corda 5

210170 MA Barreirinhas 1

210180 MA Benedito Leite 1

210190 MA Bequimao 1

210203 MA Bom Jesus das Selvas 4

210230 MA Buriti Bravo 6

210232 MA Buriticupu 10

210237 MA Cachoeira Grande 2



210250 MA Cajari 2

210250 MA Cândido Mendes 3

210275 MA Capinzaldo Norte 1

210280 MA Carolina 1

210290 MA Carutapera 3

210300 MA Caxias 7

210315 MA Centro do Guilherme 1

210317 MA Centro Novo do Maranhao 2

210320 MA Chapadinha 6

210330 MA Codo 5

210340 MA Coelho Neto 1

210350 MA Colinas 2

210360 MA Coroata 3

210370 MA Cururupu 2

210390 MA Duque Bacelar 2

210405 MA Estreito 2

210408 MA Fernando Falcao 1

210410 MA Fortaleza dos Nogueiras 1

210420 MA Fortuna 1

210430 MA Godofredo Viana 2

210460 MA Governador Eugênio Barros 2

210480 MA Grajau 1

210500 MA Humberto de Campos 1

210520 MA Igarapé Grande 2

210542 MA Itinga do Maranhao 2

210547 MA Jenipapo dos Vieiras 1

210560 MA Joselandia 2

210580 MA Lago do Junco 1

210590 MA Lago Verde 1

210596 MA Lagoa Grande do Maranhao 1

210620 MA Luis Domingues 1

210635 MA Maraja do Sena 1

210637 MA Maranhaozinho 1

210650 MA Matinha 1

210660 MA Matoes 1

210663 MA Matoes do Norte 1

210680 MA MirinzaL 1

210690 MA Moncao 5

210735 MA Nova Olinda do Maranhao 1

210740 MA Olho d'agua das Cunhas 1

210750 MA Pacodo Lumiar 1

210760 MA Palmei randia 1

210780 MA Parnarama 1

210810 MA Paulo Ramos 1

210825 MA Pedro do Rosário 4

210830 MA Penalva 1

210860 MA Pinheiro 3

210870 MA Pio Xii 1

210890 MA Pocao de Pedras 3

210905 MA Porto Rico do Maranhao 1

210910 MA Presidente Dutra 1

210927 MA Presidente Sarnev 3



210940 MA Primeira Cruz 1

210945 MA Raposa 2

210950 MA Riachao 2

210955 MA Ribamar Fiquene 1

210970 MA Sambaiba 1

210980 MA Santa Helena 4

210990 MA Santa Ines 3

211000 MA Santa Luzia 5

211003 MA Santa Luzia do Parua 1

211010 MA Santa Ouiteria do Maranhao 2

211020 MA Santa Rita 3

211050 MA Sao Bento 2

211065 MA Sao Domingos do Azeitao 1

211070 MA Sao Domingos do Maranhao 2

211080 MA Sao Felix de Balsas 2

211105 MA Sao João do Paraiso 1

211120 MA Sao Jose de Ribamar 3

211130 MA Sao Luis 13

211150 MA Sao Mateus do Maranhao 1

211153 MA Sao Pedro da agua Branca 2

211157 MA Sao Pedro dos Crentes 1

211160 MA Sao Raimundo das Mangabeiras 3

211167 MA Sao Roberto 1

211172 MA Satubinha 1

211178 MA Serrano do Maranhao 2

211210 MA Timbiras 8

211220 MA Timon 1

2U240 MA Turtacu 6

211245 MA Turilandia 2

211250 MA Tutoia 1

211260 MA Urbano Santos 1

211270 MA Vargem Grande 8

211280 MA Viana 2

211285 MA Vila Nova dos Martírios 3

211300 MA Vitorino Freire 2

211400 MA Ze Doca 3

310150 MG Alem Paraíba 2

310160 MG Alfenas 2

310163 MG Alfredo Vasconcelos 1

310220 MG Alvarenga 1

310240 MG Alvorada de Minas 1

310250 MG Amparo do Serra 1

310340 MG Aracuai

310375 MG Arapora 1

310400 MG Araxa 1

310450 MG Arinos

310500 MG Baldim 1

310540 MG Barao de Cocais 1

310560 MG Barbacena 1

310570 MG Barra Longa 1

310590 MG Barroso 1

310600 MG BelaVista de Minas 1



310620 MG Belo Horizonte 14

310630 MG Belo Oriente 2

310640 MG Belo Vale

310670 MG Betim

310740 MG Bom Despacho

310790 MG Bom Repouso

310880 MG Braunas

310900 MG Brumadinho

310930 MG Buritis

310945 MG Cabeceira Grande

310950 MG Cabo Verde

311020 MG Cajuri

311060 MG Cambui

311120 MG Campo Belo

311220 MG Capela Nova

311240 MG Capetinga

311320 MG Carandaí

311340 MG Caratinga

311420 MG Carmo do Cajuru

311430 MG Carmo do Paranaiba

311480 MG Carvalhos

311510 MG Cassia

311530 MG Cataguases

311545 MG Catuji

311580 MG Centralina

311610 MG Chapada do Norte

311615 MG Chapada Gaúcha

311700 MG Comercinho

311720 MG Conceicao das Pedras

311730 MG Conceicao das Alagoas

311770 MG Conceicao do Rio Verde

311860 MG Contagem 19

311930 MG Coromandel

311940 MG Coronel Fabriciano

311950 MG Coronel Murta

311970 MG Coronel Xavier Chaves

311980 MG Corrego Danta

312030 MG Cristalia

312070 MG Cruzeiro da Fortaleza

312087 MG Curral de Dentro

312090 MG Curvelo

312160 MG Diamantina

312230 MG Divinopolis

312250 MG Dom Cavatí

312290 MG Dona Eusebia

312310 MG Dores de Guanhaes

312410 MG Esmeraldas

312620 MG Formoso

312640 MG Fortuna de Minas

312650 MG Francisco Badaro

312705 MG Fronteira dos Vales

312740 MG Gonçalves



312770 MG Governador Valadares 14

312830 MG Guaranesia 1

312870 MG Guaxupe 3

312910 MG Gurinhata 1

312920 MG Heliodora 1

312930 MG lapu 1

312965 MG Ibiracatu 1

313005 MG Icarai de Minas 1

313010 MG Igarapé 3

313060 MG Inconfidentes 1

313090 MG Inhapim 1

313115 MG Ipaba 2

313130 MG Ipatinga 3

313140 MG Ipiacu 1

313230 MG Italpe 1

313240 MG Itajuba 2

313250 MG Itamarandiba 1

313400 MG itinga 2

313420 MG Ituiutaba 1

313500 MG Jaguaracu 1

313510 MG Janauba 1

313520 MG Januaria 2

313630 MG João Pinheiro 5

313657 MG Josenopoüs 1

313665 MG Juatuba 4

313670 MG Juiz de Fora 12

313680 MG Juramento 1

313695 MG Juvenilia 1

313710 MG Lagamar 2

313770 MG Lajinha 1

313840 MG Leopoldina 2

313900 MG Machado 1

313910 MG Madre de Deus de Minas 1

313990 MG Maria da Fe 1

314050 MG Martinho Campos 1

314110 MG Matozinhos 2

314120 MG Matutina 1

314140 MG Medina 1

314280 MG Monte Alegre de Minas 1

314300 MG Monte Belo 2

314310 MG Monte Carmelo 2

314315 MG Monte Formoso 2

314330 MG Montes Claros 11

314340 MG Monte Siao 2

314350 MG Morada Nova de Minas 4

314420 MG Nacip Raydan 1

314430 MG Nanuque 2

314437 MG Natalandia 1

314450 MG Nazareno 1

314480 MG Nova Lima 1

314505 MG Nova Porteirinha 1



314510 MG Nova Resende 1

314600 MG Ouro Fino 1

314700 MG Paracatu 1

314710 MG Para de Minas 3

314730 MG Paraisopolis 1

314790 MG Passos 6

314800 MG Patos de Minas 3

314860 MG Pecanha 1

314870 MG Pedra AzuL 2

314890 MG Pedra do Indaia 1

314930 MG Pedro Leopoldo 1

315030 MG Piedade do Rio Grande 1

315053 MG Pingo-d'agua 1

315057 MG Pintopolis 1

315060 MG Piracema 1

315140 MG Pitanqui 1

315150 MG Piumhi 1

315180 MG Focos de Caldas 8

315210 MG Ponte Nova 6

315240 MG Pote 1

315330 MG Presidente Kubitschek 1

315360 MG Prudente de Morais 1

315370 MG Quartel Geral 1

315390 MG Raposos 2

315460 MG Ribeirão das Neves 8

315480 MG Rio Acima 1

315520 MG Rio Espera 1

315550 MG Rio Paranaiba 1

315570 MG Rio Piracicaba

315580 MG Rio Pomba 1

315650 MG Rubelita 1

315660 MG Rubim 1

315670 MG Sabara

315720 MG Santa Barbara 1

315737 MG Santa Cruz de Salinas 1

315760 MG Santa Fe de Minas 1

315780 MG Santa Luzia

315895 MG Santana do Paraiso 1

315910 MG Santana dos Montes 1

315970 MG Santa Rosa da Serra 1

315980 MG Santa Vitoria

315990 MG Santo Antonio do Amparo 1

316070 MG Santos Dumont 1

316090 MG Sao Bras do SuacuI 1

316095 MG Sao Domingos das Dores 1

316110 MG Sao Francisco

316160 MG Sao Geraldo da Piedade 1

316170 MG Sao Goncalo do Abaete 1

316245 MG Sao João das Missões 1

316250 MG Sao João dei Rei 7

316310 MG Sao Jose da Varginha 1

316400 MG Sao Pedro dos Ferros 1



316443 MG Sao Sebastião da Vargem Alegre 1

316450 MG Sao Sebastião do Maranhao 1

316460 MG Sao Sebastião do Oeste 1

316500 MG Sao Tiago 1

316520 MG Sao Thome das Letras 1

316670 MG Serra dos Aimorés 1

316720 MG Sete Lagoas 7

316770 MG Sobralia 1

316850 MG Teixeiras 1

316860 MG Teofilo Otoni 1

316870 MG Timoteo 1

316890 MG Tiros 1

316935 MG Tres Marias 2

316940 MG Tres Pontas 3

316950 MG Tupaciguara 1

316990 MG Uba 1

317010 MG Uberaba 1

317020 MG Uberlândia 21

317030 MG Umburatiba 1

317040 MG Unai 2

317120 MG Vespasiano 1

317130 MG Viçosa 4

500025 MS Alcinopolis 1

500085 MS Angélica 1

500090 MS Antonio João 1

500110 MS Aquídauana 1

500210 MS Bela Vista 1

500220 MS Bonito 2

500230 MS Brasilandia 1

500240 MS Caarapo 1

500270 MS Campo Grande 9

500290 MS Cassilandia 1

500315 MS Coronel Sapucaia 1

500320 MS Corumbá 1

500325 MS Costa Rica 1

500330 MS Coxim 1

500348 MS Dois Irmãos do Buriti 2

500370 MS Dourados 2

500390 MS Figueirao 1

500450 MS itapora 1

500460 MS ítaquirai 1

500500 MS Jardim 1

500520 MS Ladario 1

500560 MS Miranda 1

500568 MS Mundo Novo 2

500580 MS Nioaque 3

500620 MS Nova Andradina 4

500635 MS Paranhos 1

500640 MS Pedro Gomes 1

500660 MS Ponta Pora 8

500690 MS Porto Murtinho 1

500740 MS Rio Verde de Mato Grosso 2



500770 MS Sete Quedas 2

510025 MT Alta Floresta 1

510125 MT Araputanga 1

510140 MT Aripuana 1

510170 MT Barra do Bugres 1

510180 MT Barra do Garças 2

510185 MT Bom Jesus do Araguaia 2

510250 MT Caceres 5

510263 MT Campo Novo do Rareeis 1

510267 MT Campo Verde 2

510310 MT Cocalinho 1

510320 MT Colider 2

510325 MT Colníza 1

510330 MT Comodoro 1

510335 MT Confresa 2

510337 MT Cotriguacu 2

510340 MT Cuiaba 23

510345 MT Deníse

510350 MT Diamantino

510390 MT General Carneiro

510420 MT Guiratinga

510450 MT Indiavai

510460 MT Itiquira

510500 MT Jauru

510510 MT Juara

510515 MT Juina

510523 MT Lambari D"Oeste

510525 MT Lucas do Rio Verde

510550 MT Vila Bela da Santíssima Trindade

510558 MT Marcelandia

510560 MT Matupa

510562 MT Mirassold'Oeste

510617 MT Nova Nazaré

510819 MT Nova Santa Helena

510S21 MT Nova Canaa do Norte

510522 MT Nova Mutum

510623 MT Nova Olímpia

510624 MT Nova Ubirata

510675 MT Pontes e Lacerda

510682 MT Porto Esperidiao

510706 MT Querencia

510760 MT Rondonopolis

510770 MT Rosário Oeste

510779 MT Santo Antonio do Leste

510785 MT Sao Felix do Araguaia

510794 MT Tabapora

510795 MT Tangara da Serra

510805 MT Terra Nova do Norte

510810 MT Tesouro

510840 MT Varzea Grande

510880 MT Nova Guarita

510890 MT Nova Maringa



150010 PA Abaetetuba 11

150020 PA Acara 12

150030^PA Afua 12

150034 PA aqua Azul do Norte 2

150040 PA Alenquer 5

150050 PA Almeirim 2

150060 PA Altamira 4

150070 PA Anajas 7

150080 PA Ananindeua 6

150085 PA Anapu 6

150090 PA Auqusto Corrêa 3

150095 PA Aurora do Para 3

150100 PA Aveiro 4

150110 PA Bagre 7

150120 PA Baiao 16

150130 PA Barcarena 1

150140 PA BeLem 62

150145 PA Belterra 2

150150 PA Benevides 1

150160 PA Bonito 1

150170 PA Bragança 7

150175 PA Brejo Grande do Araguaia 1

150178 PA Breu Branco 4

150180 PA Breves 30

150190 PA Bujaru 4

150195 PA Cachoeira do Piria 4

150200 PA Cachoeira do Arari 7

150210 PA Cameta 7

150220 PA Capanema 1

150230 PA Capitao Poco 1

150240 PA Castanhal 7

150250 PA Chaves 8

150270 PA Conceicao do Araguaia 4

150275 PA Concórdia do Para 1

150277 PA Curionopolis 1

150280 PA Curralinho 11

150285 PA Curua 2

150290 PA Curuca 1

150293 PA Dom Eliseu 2

150295 PA Eldorado dos Carajas 7

150300 PA Faro 1

150304 PA Floresta do Araguaia 2

150307 PA Garrafao do Norte 2

150309 PA Goianesia do Para 4

150310 PA Gurupa 10

150320 PA Igarapé-Acu 1

150330 PA Igarape-Miri 1

150345 PA Ipixuna do Para 4

150350 PA Irituia 1

150360 PA Itaituba 7

150370 PA Itupiranga 14

150375 PA Jacareanga 4



150380 PA Jacunda 2

150390 PA Juruti 7

150400 PA Limoeiro do Ajuru 5

150405 PA Mae do Rio 2

150410 PA Magalhaes Barata 1

150420 PA Maraba 20

150430 PA Maracana 1

150440 PA Marapanim 1

150442 PA Marítuba 2

150445 PA Medicilandia 1

150450 PA Melgaco 6

150460 PA Mocajuba 2

150470 PA Moju 3

150475 PA Mojui dos Campos 3

150480 PA Monte Alegre 11

150490 PA Muana 3

150500 PA Nova Tímboteua 1

150503 PA Novo Progresso 5

150506 PA Novo Repartimento 3

150510 PA obidos 4

150520 PA Oeiras do Para 10

150530 PA Oriximína 8

150540 PA Ourem 1

150543 PA Ourilandia do Norte 2

150548 PA Pacaja 15

150550 PA Paragominas 2

150553 PA Parauapebas 14

150563 PA Picarra 2

150565 PA Placas 4

150570 PA Ponta de Pedras 5

150580 PA Portei 19

150590 PA Porto de Moz 12

150600 PA Prainha 7

150610 PA Primavera 1

150611 PA Quatipuru 1

150613 PA Redenção 2

150616 PA Rio Maria 1

150618 PA Rondon do Para 4

150619 PA Ruropolis 5

150620 PA Salinopolis 1

150630 PA Salvaterra 1

150640 PA Santa Cruz do Arari 1

150650 PA Santa Isabel do Para 1

150655 PA Santa Luzia do Para 1

150658 PA Santa Maria das Barreiras 1

150660 PA Santa Maria do Para 5

150670 PA Santana do Araguaia 2

150680 PA Santarém 32

150700 PA Santo Antonio do Taua 1

150720 PA Sao Domingos do Capim 1

150730 PA Sao Felix do Xingu 3

150740 PA Sao Francisco do Para 1



150746 PA SaoJoao da Ponta 1

150747 PA Sao João de Pirabas 4

150760 PA Sao Miguel do Guama 7

150770 PA Sao Sebastião da Boa Vista 1

150780 PA Senador Jose Porfírio 3

150790 PA Soure 1

150795 PA Tailandia 4

150796 PA Terra Alta 1

150797 PA Terra Santa 4

150800 PA Tome-Acu 2

150805 PA Trairao 4

150808 PA Tucuma 1

150810 PA Tucurui 6

150812 PA Ulianopolis 4

150815 PA Uruara 2

150820 PA Vigia 1

150830 PA Viseu 16

150835 PA Vitoria do Xingu 2

150840 PA Xinguara 2

260050 PB Alagoinha 1

250100 PB Araruna 1

250110 PB Areia 1

250130 PB Aroeiras 1

250135 PB Assunção 1

250153 PB Barauna 1

250180 PB Bayeux 1

250190 PB Belem 1

250240 PB Bonito de Santa Fe 2

250320 PB Cabedelo 2

250355 PB Cacimbas 1

250360 PB Caiçara 1

250370 PB Cajazeiras 3

250390 PB Camalau 1

250400 PB Campina Grande 4

250410 PB Carrapateira 1

250460 PB Conde 1

250480 PB Coremas 1

250510 PB Cuite 1

250625 PB Gado Bravo 1

250630 PB Guarabira 1

250650 PB Gurjao 1

250680 PB inga 1

250710 PB Itapororoca 1

250750 PB João Pessoa

250770 PB Juazeirinho 1

250790 PB Juripiranga 1

250810 PB Lagoa 1

250890 PB Mamanguape 1

250980 PB Mulungu 1

251030 PB Nova Palmeira 1

251160 PB Pilões 1



251210 PB Pombal 1

251240 PB Puxinana 1

251315 PB Santa Cecília 1

251320 PB Santa Cruz 1

251360 PB Santana dos Garrotes 1

251500 PB Sao Miguel de Taipu 1

251610 PB Soledade 1

251650 PB Taperca

251670 PB Teixeira 1

251700 PB Umbuzeiro 1

260005 PE Abreu e Lima 3

260010 PE Afogados da Ingazeira 2

260020 PE Afranío 1

260030 PE Agrestina 2

260040 PE agua Preta 2

260050 PE aguas Belas 3

260105 PE Aracoiaba 3

260110 PE Araripina 2

260120 PE Arcoverde 1

260160 PE Belem do Sao Francisco 1

260170 PE Belo Jardim 3

260210 PE Bom Conselho 5

260220 PE Bom Jardim 1

260230 PE Bonito 2

260260 PE Brejo da Madre de Deus 2

260270 PE Buenos Aires 1

260280 PE Buique 3

260290 PE Cabo de Santo Agostinho 6

260300 PE Cabrobo 1

260310 PE Cachoeirinha 1

260320 PE Caetes 1

260345 PE Camaragibe 3

260400 PE Carpina 4

260410 PE Caruaru 7

260450 PE Cha Grande 1

260510 PE Custodia 2

260520 PE Escada 1

260540 PE Feira Nova 2

260580 PE Frei Miguelinho 2

260620 PE Goiana 4

260640 PE Gravata 3

260570 PE Ibirajüba 1

260720 PE Ipojuca 3

260730 PE Ipubi 2

260790 PE Jaboatao dos Guararapes 11

260840 PE Jurema 2

260875 PE Lagoa Grande 1

260880 PE Lajedo 1

260940 PE Moreno 1

260960 PE Olinda 3

260990 PE Ouricuri 2

261000 PE Palmares 4



261040 PE Parnamirim 1

261050 PE Pássira 1

261060 PE Paudalho 1

2610'70 •PE Paulista' 8

261090 PE Pesqueira 2

26UOO PE Petrolandia 1

261110 PE Petrolina 4

261130 PE Pombos 2

261140 PE, Primavera 1

261160 PE Recife 15

261220 PE Salgueiro 1

261240 PE Sanharo 1

251245 PE Santa Cruz 1

261250 PE Santa Cruz do Capibaribe 2

261260 PE Santa Maria da Boa Vista 1

261270 PE Santa Maria do Cambuca 1

261310 PE Sao Caitano 3

261350 PE Sao Jose do Belmonte 2

261390 PE Serra Talhada 2

261450 PE Surubim 2

261460 PE Tabira 3

261470 PE Tacaimbo 2

261485 PE Tamandare 2

261500 PE Taquaritinga do Norte 2

261600 PE Venturosa 2

261618 PE Vertente do Lerio 1

261640 PE Vitoria de Santo Antao 3

220020 PI agua Branca 2

220040 Pi Altos 2

220045 PI Alvorada do Gurgueia 1

220100 PI Arraial 1

220110 Pi Avelino Lopes 1

220120 PI Barras 1

220150 PI Batalha 1

220200 PI Buriti dos Lopes 1

220205 PI Cabeceiras do Plaui 1

220217 PI Campo Largo do Plaui 1

220220 PI Campo Maior

220270 PI Cocai

220275 PI Colonia do Gurgueia 1

220330 PI Demerval Lobão 1

220345 PI Dom inocencio 1

220370 PI Esperantina

220440 PI Gilbues

220465 PI ilha Grande 1

220480 Pi Ipiranga do Piauí 1

220525 PI Jardim do Mulato 1

220527 PI Jatoba do Piauí 1

220550 PI Jose de Freitas 1

220552 Pi Juüo Borges 1

220556 PI Lagoa do Barro do Piaui 1

220557 PI Lagoa de Sao Francisco 1



220570 P] Luís Correia 2

220580 Pi LuzILandIa 1

220600 PI Marcos Parente 1

220620 PI MiguelAlves 1

220650 PI Monsenhor Hipolito 2

220670 PI Nazaré do Piauí 1

220680 PI Nossa Senhora dos Remedios 1

220735 PI Pajeu do Píaui 1

220750 PI Palmeirais 1

220760 PI Parnagua 1

220770 PI Parnaiba 5

220785 PI Pavussu 1

220795 PI Nova Santa Rita 1

220800 PI Picos 3

220840 PI PiripirI 1

220880 PI Regeneração 2

220890 PI Ribeiro Gonçalves 2

220900 PI Rio Grande do Piauí 1

220930 PI Santa Luz 1

220970 PI Sao Francisco do Piauí 1

220980 PI Sao Goncalo do Piaui 1

220997 PI Sao João do Arraial 1

221000 PI Sao João do Piaui 2

221010 PI Sao Jose do Peixe 1

221070 PI Simões 1

221090 PI Socorro do Piaui 1

221110 PI União 2

221120 PI Urucui 2

221150 PI Vera Mendes 1

410020 PR Adrianopolis 1

410040 PR Almirante Tamandare 2

410045 PR Altamira do Parana 1

410070 PR Alto Piquiri 1

410080 PR Alvorada do Sul 1

410100 PR Ampere 1

410105 PR Anahy 1

410120 PR Antonina 1

410140 PR Apucarana 4

410180 PR Araucaria 2

410220 PR Atalaia 1

410230 PR Balsa Nova 2

410240 PR Bandeirantes 1

410260 PR Barracao 1

410270 PR Barra do Jacaré 1

410305 PR Boa Vista da Aparecida 1

410310 PR Bocaiúva do Sul 1

410330 PR Borrazopolis 1

410360 PR Cambara 1

410370 PR Cambe 3

410400 PR Campina Grande do Sul 4

410425 PR Campo Magro 1

410430 PR Campo Mourao 2



410440 PR Cândido de Abreu 3

410442 PR Candoi 2

410450 PR Capílao Leonidas Marques 1

410465 PR Carambei 2

410480 PR Cascavel 6

410490 PR Castro 5

410520 PR Cerro Azul 1

410530 PR Ceu Azul 1

410570 PR Clevelandía 2

410580 PR Colombo 3

410640 PR Cornelio Procopio 1

410645 PR Coronel Domingos Soares 2

410550 PR Coronel Vivida 1

410590 PR Curitiba 20

410710 PR Diamante do Norte 1

410720 PR Dois Vizinhos 5

410725 PR Douradina 1

410765 PR Fazenda Rio Grande 2

410773 PR Fernandes Pinheiro 1

410775 PR Figueira 1

410785 PR Flor da Serra do Sul 1

410820 PR Formosa do Oeste 1

410830 PR Foz do Iguaçu 1

410840 PR Francisco Beltrão 4

410850 PR General Carneiro 1

410880 PR Guaira 1

410895 PR Guamiranga 1

.410940 PR Guarapuava 5

410950 PR Guaraquecaba 1

410960 PR Guaratuba 2

410970 PR Ibaiti 1

410980 PR Ibipora 1

411000 PR iguaracu 1

411010 PR Imbituva 1

411060 PR Ipora 2

411070 PR Irati 3

411080 PR Iretama 1

411120 PR Itapejara d'Oeste 1

411125 PR Itaperucu 1

411140 PR ivai 1

411150 PR Ivaipora 3

411200 PR Jaguariaiva 3

411230 PR Japira 1

411270 PR Jataizinho 1

411290 PR Jundiai do Sul 1

411295 PR Juranda 1

411310 PR Kalore 1

411330 PR Laranjeiras do Sul 3

411342 PR Lidianopolis 1

411370 PR Londrina 15

411390 PR Mallet 1

411420 PR Mandaguari 4



411440 PR Mangueirinha 1

411460 PR Marechal Cândido Rondon 6

411480 PR Marialva 1

411510 PR Mariluz 1

411520 PR Maringa 7

411545 PR Marquinho 1

411570 PR Matinhos 1

411573 PR Mato Rico 1

411580 PR Medianeira 1

411610 PR Moreira Sales 2

411695 PR Nova Esperança do Sudoeste 1

411705 PR Nova Laranjeiras 1

411730 PR Ortigueira 1

411750 PR Paicandu 2

411760 PR Palmas 1

411770 PR Palmeira 3

411800 PR Paraíso do Norte 1

411820 PR Paranagua 3

411840 PR Paranavai 3

411850 PR Pato Branco 6

411870 PR Paulo Frontin 1

411880 PR Peabiru 3

411900 PR Pérola d'Oeste 1

411915 PR Pinhais 6

411930 PR Pinhão 2

411940 PR Pirai do Sul 1

411950 PR Plraquara 4

411960 PR Pitanga 2

411970 PR Planaltina do Parana 1

411990 PR Ponta Grossa 30

411995 PR Pontal do Parana 1

412030 PR Porto Vitoria 1

412050 PR Primeiro de Maio 1

412070 PR Ouatigua 1

412085 PR Quatro Pontes 1

412090 PR Quedas do iguacu 6

412100 PR Querencia do Norte 2

412140 PR Realeza 1

412150 PR Reboucas 1

412160 PR Renascença 1

412190 PR Ribeirão do Pinhal 1

412215 PR Rio Bonito do iguacu 1

412220 PR Rio Branco do Sul 3

412230 PR Rio Negro 1

412240 PR Rolandia 1

412260 PR Rondon 3

412265 PR Rosário do Ivai 2

412320 PR Santa Cecília do Pavao 1

412350 PR Santa Helena 3

412400 PR Santana do Itararé 1

412405 PR Santa Terezinha de Itaipu 3

412410 PR Santo Antonio da Platina |3



412440 PR Santo Antohio do Sudoeste 6

412520 PR Sao Jorge d'Oeste 1

412545 PR Sao Jòse das Palmeiras 1

412550 PR Sao Jose dos Pinhais 1

412560 PR Sao Mateus do Sul 3

412570 PR Sao Miguel do Iguaçu 2

412600 PR Sao Sebastião da Amoreíra 1

412625 PR Sarandi 4

412627 PR Saudade do Iguaçu 1

•412650 PR SertahopoLis 1

412680 PR Tapejara 1

412710 PR Telemaco Borba 3

412730 PR Terra Rica 1

412740 PR Terra Roxa 3

412770 PR Toledo 1

412785 PR Três Barras do Parana 1

412788 PR Tunas do Parana 1

412796 PR Turvo 1

412800 PR Ubirata 1

412810 PR Umuarama 3

412820 PR União da Vitoria 2

412850 PR Wenceslau Braz 1

412865 PR Virmond 1

412870 PR Vitorino 1

330010 RJ Angra dos Reis 12

330020 RJ Araruama 5

330022 RJ Areai 1

330030 RJ Barra do Pirai 1

330040 RJ Barra Mansa 2

330045 RJ Belford Roxo 12

330060 RJ Bom Jesus do Itabapoana 1

330170 RJ Duque de Caxias 10

330185 RJ Guapimirim 5

330187 RJ Iguaba Grande 2

330190 RJ Itaborai 6

330200 RJ Itaguaí 10

330210 RJ Itaocara 1

330227 RJ Japeri 2

330260 RJ Mangaratiba 1

330270 RJ Marica 8

330285 RJ Mesquita 7

330290 RJ Miguel Pereira 2

330330 RJ Niterói 9

330340 RJ Nova Friburgo 12

330350 RJ Nova Iguaçu 13

330360 RJ Paracambi 2

330370 RJ Paraiba do Sul 3

330390 RJ Petropoüs 6

330400 RJ Pirai 4

330414 RJ Queimados 7

330452 RJ Rio das Ostras



330455 RJ Rio de Janeiro 79

330460 RJ Santa Maria Madalena 1

330480 RJ Sao Fidelis 3

330490 RJ Sao Goncalo 3

330510 RJ Sao João de Meriti 6

330520 RJ Sao Pedro da Aldeia 1

330540 RJ Sapucaia 2

330555 RJ Seropedica 1

330560 RJ Silva Jardim 2

330570 RJ Sumidouro 1

330575 RJ Tangua 2

330590 RJ Trajano de Moraes 1

330600 RJ Tres Rios 3

330630 RJ Volta Redonda 6

240010 RN Acari 2

240020 RN Acu 2

240050 RN Alexandria 1

240100 RN Apodi 1

240220 RN Canguaretama 1

240230 RN Caraubas 2

240320 RN Doutor Severiano 1

240360 RN Extremoz 1

240470 RN Ipanguacu 2

240530 RN Januario Cicco 1

240560 RN Jardim de Piranhas 1

240600 RN Jose da Penha 1

240640 RN Lagoa de Velhos 1

240670 RN Lajes 1

240710 RN Macaiba 5

240780 RN Monte Alegre 1

240800 RN Mossoro 3

240810 RN Natal 32

240830 RN Nova Cruz 6

241040 RN Pureza 1

241050 RN Rafael Fernandes 1

241080 RN Riacho de Santana 1

241140 RN Santana do Matos 1

241190 RN Sao Francisco do Oeste 1

241250 RN Sao Miguel 1

241255 RN Sao Miguel do Gostoso 1

241335 RN Serra do Mel 1

241440 RN Touros 1

110001 RO Alta Floresta D'OGSte 1

110002 RO Ariquemes 3

110004 RO Caçoai 2

110007 RO Corumbiara 1

110008 RO Costa Marques 2

110009 RO Espigao D'Oeste 1

110010 RO Guajara-Mirim 4

110011 RO Jaru 4

110012 RO Ji-Parana 8

110013 RO Machadinho D'Oeste 1



110014 RO Nova Brasilandia D'Oeste 1

110020 RO Porto VéLho 15

110025 RO Presidente Mediei 1

110026 RO Riò Crespo 1

110028 RO Rolim de Moura 1

110029 RO Santa Luzia D'Oeste 1

110030 RO Vilhena 1

110032 RO'Sao Miguel do Guapore 1

110033 RO Nova Mamore 1

110034 RO Alvorada D'Oeste 1

110037 RO Alto Alegre dos Parecis

110040 RO Alto Paraiso 1

110045 RO Buritis

110050 RO Novo Horizonte do Oeste 1

110060 RO Cacaulandia 1

110070 RO Campo Novo de Rondônia

110094 RO Cujubim 1

110100 RO Governador Jorge Teixeira 1

nono RO Itapua do Oeste 1

110120 RO Ministro Andreazza 1

110130 RO Mirante da Serra

110140 RO Monte Negro

110143 RO Nova União 1

110145 RO Parecis 1

110147 RO Primavera de Rondonia 1

110149 RO Sao Francisco do Guapore 1

110155 RO Teixeiropolis 1

110170 RO Urupa 1

110175 RO Vale do AnarI 1

110180 RO Vale do Paraiso 1

140002 RR Amajari 7

140005 RR Alto Alegre 1

140010 RR Boa Vista 134

140015 RR Bonfim 2

140017 RR Canta 1

140020 RR Caracarai 3

140023 RR Caroebe 3

140030 RR Mucajai 3

140040 RR Normandia 1

140045 RR Pacaraima 3

140047 RR Rorainopolis 4

140050 RR Sao João da Baliza 1

140070 RR Uiramuta 1

430030 RS Alecrim 1

430040 RS Alegrete 12

430047 RS Almirante Tamandare do Sul 1

430050 RS Alpestre 1

430057 RS Alto Feliz 1

430060 RS Alvorada 11

430063 RS Amaral Ferrador 2

430080 RS Antonio Prado 2

430085 RS Arambare 2



430087 RS Ararica 1

430100 RS Arroio do Meio 2

430105 RS Arroio do Sal 1

430107 RS Arroio do Padre 1

430110 RS Arroio dos Ratos 1

430130 RS Arroio Grande 1

430160 RS Bage 13

430165 RS Barao 1

430180 RS Barracao 1

430190 RS Barra do Ribeiro 1

430200 RS Barros Cassai 1

430210 RS Bento Gonçalves

430215 RS Boa Vista das Missões 1

430220 RS Boa Vista do Burica 1

430223 RS Boa Vista do Incra 1

430237 RS Bom Progresso 1

430270 RS Butia 1

430280 RS Cacapava do Sul 2

430290 RS Cacequi 2

430300 RS Cachoeira do Sul 5

430310 RS Cachoeirinha 1

430350 RS Camaqua 5

430355 RS Camargo 1

430380 RS Campinas do Sul 2

430410 RS Campos Borges 1

430420 RS Candelaria 1

430460 RS Canoas 4

430461 RS Canudos do Vale 1

430463 RS Capao da Canoa 2

430466 RS Capao do Leão 2

430468 RS Capela de Santana 1

430470 RS Carazinho 6

430471 RS Caraa 1

430485 RS Carlos Gomes 1

430495 RS Caseiros 1

430500 RS Catuipe 1

430510 RS Caxias do Sul U

430512 RS Cerrito 2

430513 RS Cerro Branco 1

430520 RS Cerro Largo 2

430535 RS Charqueadas 1

430543 RS Chui 1

430545 RS Cidreira 2

430550 RS Ciriaco 1

430595 RS Cotipora 1

430600 RS Crissiumal 2

430605 RS Cristal 2

430607 RS Cristal do Sul 1

430610 RS Cruz Alta 5

430640 RS Dois Irmãos 2

430650 RS Dom Feliciano 1

430660 RS Dom Pedrito 4



430570 RS Dona Francisca 1

430673 RS Doutor Maurício Cardoso 1

430675 RS Doutor Ricardo 1

430576 RS Eldorado do Sul 7

430680 RS Encantado 1

430690 RS Encruzilhada do Sul 2

430693 RS Entre-Ijuis 1

430700 RS Erechim 3

430720 RS Erval Grande 1

430750 RS Espumoso 3

430760 RS Estancia Velha 3

430770 RS Esteio 3

430780 RS Estrela 1

430783 RS Eugênio de Castro 1

430786 RS Fagundes Varela 1

430790 RS Farroupilha 1

430807 RS Fazenda Vilanova 1

430820 RS Flores da Cunha 1

430840 RS Formigueiro

430845 RS Fortaleza dos Valos 1

430850 RS Frederico Westphalen

430860 RS Garibaldi 1

430865 RS Garruchos 1

430870 RS Gaurama 1

430890 RS Getulio Vargas 1

430915 RS Gramado Xavier 1

430920 RS Gravatai 10

430930 RS Guaiba 1

430940 RS Guapore 1

430955 RS Harmonia 1

430957 RS Herveiras 1

430960 RS Horizontina 1

430975 RS ibarama 1

431000 RS ibiruba

431010 RS Igrejinha

431030 RS llopolis 1

431033 RS imbe 1

431036 RS Imigrante 1

431040 RS independência 1

431060 RS Itaqui

431080 RS Ivoti 1

431100 RS Jaguarao

431115 RS Joia 1

431120 RS Júlio deCastilhos

431123 RS Lagoa Bonita do Sul 1

431125 RS Lagoao 1

431130 RS Lagoa Vermelha

431140 RS Lajeado

431142 RS Lajeado do Bugre 1

431150 RS Lavras do Sul 1

431173 RS Mampituba 1

431177 RS Maquine 3



431180 RS Marau 1

431190 RS Marcelino Ramos 1

431198 RS Mariana Pimentel 1

431217 RS Mato Queimado 1

431225 RS Minas do Leão 1

431237 RS Monte Alegre dos Campos 1

431238 RS Monte Belo do Sul 1

431260 RS Mucum 1

431262 RS Muliterno 1

431265 RS Nao-Me-Toque 1

431270 RS Nonoai 1

431280 RS Nova Araca 1

431306 RS Nova Hartz 3

431310 RS Nova Palma 2

431320 RS Nova Pelropolis 1

431337 RS Nova Santa Rita 3

431340 RS Novo Hamburgo 9

431370 RS Palmeira das Missões 4

431395 RS Pantano Grande 1

431405 RS Parobe 1

431410 RS Passo Fundo 4

431415 RS Paverama 1

431420 RS Pedro Osorio 1

431440 RS Pelotas 20

431447 RS Pinhal Grande 2

431450 RS Pinheiro Machado 3

431460 RS Piralini 1

431470 RS Planalto 1

431480 RS Portão 1

431490 RS Porto Alegre 67

431505 RS Porto Maua 1

431510 RS Porto Xavier 1

431513 RS Pouso Novo 1

431515 RS Progresso 1

431517 RS Protasio Alves 1

431531 RS Quatro Irmãos 1

431540 RS Redentora 2

431560 RS Rio Grande 11

431570 RS Rio Pardo 2

431620 RS Rondinha 1

431640 RS Rosário do Sul 4

431645 RS Salto do Jacui 1

431650 RS Salvador do Sul 1

431670 RS Santa Barbara do Sul 1

431673 RS Santa Cecilia do Sul 1

431680 RS Santa Cruz do Sul 2

431690 RS Santa Maria 3

431710 RS SanfAna do Livramento 4

431720 RS Santa Rosa 4

431730 RS Santa Vitoria do Palmar 8

431740 RS Santiago 1

431750 RS Santo angelo 5



431760 RS Santo Antonio da Patrulha 2

431780 RS Santo Auqusto 3

431790 RS Santo Cristo 1

431800 RS Sao BÕrja 2

431810 RS Sao Francisco de Assis 2

431830 RS Sao Gabriel 4

431840 RS Sao Jeronimo 2

431843 RS Sao João do Polesine 1

431844 RS Sao Jorge 1

431850 RS Sao Josedo Norte 4

431862 RS Sao Jose dos Ausentes 1

431870 RS Sao Leopoldo 5

431880 RS Sao Lourenco do Sul 3

431890 RS Sao Luiz Gonzaga 3

431900 RS Sao Marcos 1

431910 RS Sao Martinho 1

431940 RS Sao Pedro do Sul 2

431950 RS Sao Sebastião do Cai 3

431971 RS Sao Valentim do Sul 1

431980 RS Sao Vicente do Sul 1

431990 RS Sapiranga 4

432000 RS Sapucaia do Sul 8

432010 RS Sarandi 1

432020 RS Seberi 1

432026 RS Segredo 1

432040 RS Serafina Corrêa 3

432045 RS Serio 1

432080 RS Soledade 1

432085 RS Tabai 1

432090 RS Tapejara 2

432100 RS Tapera 1

432110 RS Tapes 2

432120 RS Taquara 10

432130 RS Taquari 1

432140 RS Tenente Portela 1

432143 RS Terra de Areia 2

432145 RS Teutonia 1

432150 RS Torres 2

432180 RS Tres de Maio 1

432185 RS Tres Palmeiras 1

432190 RS Tres Passos 2

432200 RS Triunfo 1

432220 RS Tupancireta 1

432234 RS Ubiretama 1

432240 RS Uruguaiana 12

432250 RS Vacaria 5

432254 RS Vale Real 1

432260 RS Venancio Aires 2

432280 RS Veranopolis 1

432300 RS Viamao 9

432350 RS Vista Alegre 1

420020 SC 1 AgroLandia 1



420060 SC aguas Mornas 1

420075 SC Alto Bela Vista 1

420080 SC Anchieta 1

420130 SC Araquari 2

420140 SC Ararangua 2

420160 SC Arrolo Trinta 1

420207 SC Balneário Gaivota 1

420209 SC Barra Bonita 1

420210 SC Barra Velha 3

420215 SC Belmonte 1

420230 SC Biguacu 2

420240 SC Blumenau 8

420243 SC Bocaina do Sul 1

420253 SC Bom Jesus 1

420280 SC Braço do Norte 5

420290 SC Brusque 9

420300 SC Caçador 4

420310 SC Caibi 1

420320 SC Camboriu 1

420360 SC Campos Novos 1

420380 SC Canoinhas 1

420420 SC Chapeco 5

420430 SC Concórdia 3

420435 SC Cordilheira Alta 2

420440 SC Coronel Freitas 1

420450 SC Corupa 1

420455 SC Correia Pinto 1

420475 SC Cunhatai 1

420480 SC Curitibanos 3

420540 SC Florianópolis 5

420570 SC Garopaba 2

420590 SC Gaspar 4

420610 SC Grão Para 1

420620 SC Gravatal

420665 SC Guatambu 1

420670 SC Herval d"Oeste 1

420700 SC Icara 7

420710 SC Ilhota 1

420730 SC Imbituba

420740 SC Imbuía 1

420768 SC Ipuacu 1

420820 SC itajai 13

420830 SC itapema

420850 SC ituporanga 1

420880 SC Jaguaruna 1

420890 SC Jaragua do Sul

420910 SC Joinville

420917 SC Jupia 1

420930 SC Lages 1

420940 SC Laguna 1

420945 SC Lajeado Grande 1



420950 SC Lauro MuUer 1

420985 SC Lindoia do Sul 1

420990 SC Lontras 1

421000 SC Luiz Alves 1

421010 SC Mafra 5

421020 SC Major Gercino 1

421050 SC Maravilha 2

421070 SC Matos Costa 1

421105 SC Monte Cario 1

421120 SC Morro da Fumaça 2

421130 SC Navegantes 2

421140 SC Nova Erechim 1

421150 SC Nova Trento 1

421165 SC Novo Horizonte 1

421175 SC Otacilio Costa 1

421180 SC Ouro 1

421190 SC Palhoça 8

421205 SC Palmeira 1

421225 SC Passo de Torres 1

421230 SC Paulo Lopes 1

421250 SC Penha 3

421265 SC Pescaria Brava 1

421280 SC Balneário Picarras 2

421290 SC Pinhalzinho 1

421310 SC Piratuba 1

421330 SC Ponte Alta 1

421335 SC Ponte Alta do Norte 2

421340 SC Ponte Serrada 1

421360 SC Porto União 1

421410 SC Presidente Nereu 1

421480 SC Rio do Sul 1

421490 SC Rio Fortuna 1

421500 SC Rio Negrinho 1

421505 SC Rio Rufino 1

421507 SC Riqueza 1

421510 SC Rodeio 1

421520 SC Romelandia 1

421535 SC Saltinho 1

421550 SC Santa Cecilia 2

421570 SC Santo Amaro da Imperatriz 4

421575 SC Sao Bernardino 1

421610 SC Sao Domingos 3

421630 SC Sao João Batista 4

421650 SC Sao Joaquim 1

421660 SC SaoJose 1

421680 SC Sao Jose do Cerrito 2

421690 SC Sao Lourenco do Oeste 1

421700 SC Sao Ludgero 1

421730 SC Saudades 2

421750 SC Seara 2

421755 SC Serra Alta 1

421760 SC Sideropolis 1



421770 SC Sombrio 2

421775 SC Sul Brasil 1

421800 SC Tijucas 2

421820 SC Timbo 2

421825 SC Timbo Grande 1

421875 SC Tunapolis 1

421890 SC Urubici 1

421930 SC Videira

421935 SC Vitor Meireles 1

421950 SC Xanxere

280030 SE Aracaju

280110 SE Canhoba 1

280160 SE Cedro de Sao João 1

280230 SE Frei Paulo 1

280280 SE indiaroba 1

280300 SE itabaianínha 1

280350 SE Lagarto

280390 SE Malhador 1

280420 SE Monte Alegre de Sergipe 1

280450 SE Nossa Senhora da Gloria 1

280460 SE Nossa Senhora das Dores 1

280470 SE Nossa Senhora de Lourdes 1

280480 SE Nossa Senhora do Socorro 1

280490 SE Pacatuba

280500 SE Pedra Mole 1

280530 SE Pirambu 1

280570 SE Própria 1

280630 SE Santa Luzia do itanhy 1

280680 SE Sao Domingos

280710 SE Simao Dias 1

280750 SE Tomar do Geru 1

280760 SE Umbauba 3

350010 SP Adamantina 2

350030 SP Aguai 5

350040 SP aguas da Prata 2

350050 SP aguas de Lindoia 1

350070 SP Agudos 1

350160 SP Americana 3

350190 SP Amparo 1

350210 SP Andradina 2

350270 SP Apiai 1

350280 SP Aracatuba 9

350290 SP Aracoiaba da Serra 5

350320 SP Araraquara 8

350360 SP Areiopolis 1

350370 SP Ariranha 2

350380 SP Artur Nogueira 5

350390 SP Aruja 3

360400 SP Assis 1

350410 SP Atibaia 7

350450 SP Avare 2

350460 SP Bady Bassitt 1



350470 SP Balbinos 1

350520 SP Bariri 3

350530 SP Barra Bonita 1

350535 SP Barra do Chapéu 1

350540 SP Barra do Turvo 2

350570 SP Barueri 6

350590 SP Batatais 1

350600 SP Bauru 10

350635 SP Bertioga 1

350660 SP Biritiba-MIrim 1

350750 SP Botucatu 6

350760 SP Braqanca Paulista 2

350770 SP Brauna 1

350780 SP Brodowski 1

350790 SP Brotas 2

350820 SP Buritizal 1

350840 SP Cabreuva 4

350870 SP Caconde 1

350930 SP Cajobi ■ 1

350950 SP Campinas 47

350960 SP Campo Limpo Paulista 9

350990 SP Cananeia 2

351020 SP Capao Bonito 2

351030 SP Capela do Alto 1

351040 SP Capivari 1

351060 SP Carapicuiba 15

351080 SP Casa Branca 1

351100 SP Castilho

351120 SP Catigua 1

351130 SP Cedral 1

351160 SP Cesario Lange 1

351170 SP Charqueada 4

351280 SP Cosmopolis 11

351300 SP Cotia 2

351310 SP Cravinhos 3

351350 SP Cubatao 2

351380 SP Diadema 5

351400 SP Dobrada 2

351430 SP Dourado 1

351450 SP Duartina 2

351460 SP Dumont 1

351480 SP Eldorado 1

351490 SP Elias Fausto 1

351500 SP Embu das Artes 6

351510 SP Embu-Guacu 8

351518 SP Espirito Santo do Pinhal 3

351519 SP Espirito Santo do Turvo 1

351540 SP Fartura 1

351550 SP Fernandopolis 2

351570 SP Ferraz de Vasconcelos 13

351610 SP FLorinia 1

351620 SP Franca 2



351630 SP Francisco Morato 12

351640 SP Franco da Rocha 15

351680 SP Gastao Vidigal 1

351820 SP Guararapes 1

351840 SP Guaratingueta 1

351860 SP Guariba 1

351870 SP Guaruja 22

351880 SP GuaruLhos 34

351905 SP Holambra 1

351907 SP Hortolandia 11

351930 SP Ibate 1

351950 SP Ibirarema 1

351960 SP Ibitinga 3

351970 SP Ibiuna 1

352000 SP Igaracu do Tiete 3

352030 SP Iguape 2

352044 SP Ilha Solteira 1

352050 SP Indaiatuba 6

352080 SP Inubia Paulista 1

352110 SP ipeuna 1

352180 SP itai 1

352210 SP itanhaem 4

352220 SP itapecerica da Serra 12

352230 SP itapetininga 2

352240 SP Itapeva 1

352250 SP Itapeví 11

352260 SP itapira 2

352265 SP Itapirapua Paulista 1

352270 SP Itapolis 1

352290 SP itapu! 1

35231Ò SP itaquaquecetuba 12

352320 SP Itararé 2

352340 SP Itatiba 3

352360 SP Itirapina 1

352400 SP Itupeva 3

352410 SP Ituverava 2

352440 SP Jacaré! 17

352470 SP Jaguariuna 2

352500 SP Jandira 21

352510 SP Jardinopolis 2

352550 SP Joanopolis 1

352570 SP Jose Bonifácio 1

352590 SP Jundiai 1

352610 SP Juquia 1

352620 SP Juquitiba 1

352630 SP Lagoinha 1

352660 SP Lavrinhas 1

352670 SP Leme 2

352680 SP Lençóis Paulista 4

352690 SP Limeira 16

352710 SP Lins 1

352720 SP Lorena 1



352800 SP Macatuba 2

352810 SP Macaubal 1

352930 SP Matao 6

352940 SP Máua 26

352950 SP Mendonça 1

352970 SP Miguelopolis 2

352980 SP Mineiros doTIete 3

353010 SP Mirandopolis 2

353070 SP Mogi Guacu 2

353080 sp; Moji.Miriin 1

353110 SP' Mcngagua 2

353120 SP Monte Alegre do Sul 1

353150 SP' Monte Azul Paulista 1

353190 SP Morro Agudo

353220 SP Narandiba 1

35329Ó SP Nova Europa 1

353300 SP Nova Granada 1

353325 SP Novais 1

353340 SP Nova Odessa 1

.353350 SP Novo Horizonte 1

353370 SP Ocaucu 1

353390 SP Olímpia 2

353440 SP Osasco 34

353460 SP Osvaldo Cruz 2

353470 SP Ourinhos 3

353510 SP Palmares Paulista 2

353550 SP Paraguacu Paulista 1

353600 SP Parapua 1

353620 SP Pariquera-Acu 2

353630 SP Patrocínio Paulista 1

353670 SP Pederneiras 3

353700 SP Pedregulho 2

353710 SP Pedreira 2

353760 SP Peruibe 3

353790 SP Pilar do Sul 1

353870 SP Piracicaba 16

353890 SP Pirajui 3

353910 SP Pirapora do Bom Jesus 2

354000 SP Pompeia 1

354020 SP Pontal 2

354070 SP Porto Ferreira 4

354075 SP Potim 1

354100 SP Praia Grande 14

354110 SP Presidente Alves 1

354150 SP Presidente Venceslau 1

354160 SP Promissao 2

354190 SP Queluz 1

354210 SP Rafard 1

354260 SP Registro 2

354270 SP Restinga 1

354300 SP Ribeirão Branco 2

354330 SP Ribeirão Pires 6



354340 SP Ribeirão Preto 2

354390 SP Rio Claro 2

354410 SP Rio Grande da Serra 6

354460 SP Sabino 1

354520 SP Salto 5

354530 SP Salto de Pirapora 2

354540 SP Salto Grande 2

354560 SP Santa Adelia 4

354580 SP Santa Barbara d'Oeste 4

354620 SP Santa Cruz da Conceicao 1

354780 SP Santo André 17

354800 SP Santo Antonio de Posse 1

354850 SP Santos 8

354870 SP Sao Bernardo do Campo 17

354890 SP Sao Carlos 12

354910 SP Sao João da Boa Vista 4

354940 SP Sao Joaquim da Barra 2

354980 SP Sao Jose do Rio Preto 3

354990 SP Sao Jose dos Campos 22

354995 SP Sao Lourenco da Serra 1

355020 SP Sao Miguel Arcanjo 5

355030 SP Sao Paulo 150

355040 SP Sao Pedro 1

355060 SP Sao Roque 1

355070 SP Sao Sebastião 2

355090 SP Sao Simao 1

355100 SP Sao Vicente 6

355170 SP Sertaozinho 1

355210 SP Socorro 4

355220 SP Sorocaba 15

355240 SP Sumaré 2

355250 SP Suzano 5

355280 SP Taboao da Serra 6

355300 SP Taguai 2

355330 SP Tambau 4

355340 SP Tanabi 2

355360 SP Tapiratiba 2

355385 SP Taquarivai 1

355390 SP Tarabai 1

355410 SP Taubate 3

355470 SP Torrinha 3

355475 SP Trabiju 1

355495 SP Tuiuti 1

355500 SP lupa 2

355540 SP Ubatuba 1

355610 SP Valentim Gentil 1

355640 SP Vargem Grande do Sul 2

355650 SP Varzea Paulista 5

355680 SP Viradouro 2

355700 SP Votorantim 3

170210 TO Araguaina 2



170215 TO Araguana 1

170220 TO AraguatJns 1

170230 to Arápòérriá 2

170320 TO Bernardo Sayao 1

170384 TO Campos Lindos 3

170386. TO Cariri do Tocantins 1

170550 TO Colinas do Tocantins 2

170600. TO Couto Magalhaes 2

170700 TO Dianopolis 2

170820,TO Formoso do Araguaia 2

170825 TO Fortaleza dd Tabocao 1

170930 TO Guarai 1

170950 TO Gurupi 1

171190 TO Lagoa da Confusão 1

171240 TO Lizarda 1

171245 TO Luzlnopolis' 1

171270 TO Matei ros 1

171280 TO Maurilandia do Tocantins

1715;5 , TO Novo Alegre 1

171570 TO Palmeirante

171620 TO Parana

171650 TO Pedro Afonso 1

171665 TO: Pequizeiro 1

171670 TO Colmeia 1

171830 TO Praia Norte 1

171850 TO Recursolandia 1

171865 TO Rio da Conceicao 1

171884 TO Sandolandia 1

172080 TO Sitio Novo do Tocantins 1

172100 TO Palmas 1

172120 TO Tocaníinopolis 1

172208 TO Wanderlandia 1

172210 TO Xambioa 1

TOTAL 6252

ANEXO II

MODELO DE TERMO DE RENOVAÇÃO E/OU ADESÃO E COMPROMISSO

TERMO DE RENOVAÇÃO E/OU ADESÃO E COMPROMISSO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MINISTÉRIO DA SAÚDE E O MUNICÍPIO / DISTRITO DE PARA RENOVAÇÃO E/OU ADESÃO
AO PROJETO MAIS MÉDICOS PARA O BRASIL - PMMB.

O MINISTÉRIO DA SAÚDE. CNPJ n" 03.274.533/0001-50, neste ato representado por NÉSIO

FERNANDES DE MEDEIROS JÚNIOR, Secretário de Atenção Primária à Saúde, com endereço na Esplanada

dos Ministérios, Bloco "G", 7® andar, sala 716, CEP 70,058-900, Brasília (DF), e o MUNICÍPIO de

.  (endereço. CNPJ). neste ato representado por

(qualificação), nos termos da Lei n° 12,871, de 22 de outubro

de 2013 e da Portaria Interministerial n° 1,369/M5/MEC. de 8 de julho de 2013 e respectivas alterações,

resolvem celebrar o presente Termo de Renovação e/ou Adesão e Compromisso para o Projeto Mais

Médicos para o Brasil - PMMB, mediante as cláusulas e condições seguintes:

L CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO



o presente termo tem por objeto a renovação e/ou adesão e compromisso do

Município/Distrito de ao Programa de Provisão de Médicos do Ministério da

Saúde - Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do Edital n° 4, de 14 de abril de 2023 bem como

definir obrigações e responsabilidades mútuas com a finalidade de realizar aperfeiçoamento de médicos

na atenção básica em saúde em regiões prioritárias para o SUS, mediante oferta de curso de

especialização por instituição pública de educação superior e atividades de ensino, pesquisa e extensão,

que terá componente assistencial mediante integração ensino-serviço,

2, CLÁUSULA SEGUNDA - DOS COMPROMISSOS COM A POLÍTICA NACIONAL DE ATENÇÃO
BÁSICA

O Município executará suas ações no Programa, orientado pelas premissas dispostas na Política

Nacional de Atenção Básica, definida nos termos da PORTARIA N° 2,435, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DOS MUNICÍPIOS/DISTRITO NO PROJETO MAIS
MÉDICOS PARA O BRASIL - PMMB.

Para consecução do objeto estabelecido neste Termo de Renovação e/ou Adesão e

Compromisso, o Município deverá atender aos seguintes aspectos relativos aos médicos participantes do

PMMB, além de outros que podem ser estabelecidos pela Coordenação dos Programas:

a) não substituir os médicos que já componham as equipes de atenção básica pelos

participantes deste Projeto;

b) manter, durante a execução do Projeto, as equipes de atenção básica atualmente constituídas

com profissionaismédicos não participantes do Projeto;

c) receber, acolher e recepcionar os médicos participantes e adotar as providências necessárias

para a acomodação dos mesmos quanto às atividades na unidade básica de saúde;

d) inserir o médico participante do Programa, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, em

equipes de atenção básica nas modalidades previstas na Política Nacional de Atenção Básica e em regiões

prioritárias para o SUS. respeitando os critérios de distribuição estabelecidos no Programa, e mantê-los

durante a vigência do Termo de Renovação e/ou de Adesão e Compromisso:

e) priorizar a alocação dos médicos participantes do Programa nas equipes de atenção básica

que não estejam constituídas com médicos e/ou que atendam populações que dependam

exclusivamente da atenção do SUS e/ou atendam populações vulneráveis e historicamente excluídas, tais

como. Ribeirinhas, Fluviais, Quilombolas, Assentados e Indígenas;

f) constituir novas equipes de atenção básica após a prévia inserção de médicos participantes

do Programa nas equipes em funcionamento sem médicos, conforme alínea *c" do presente termo de

Renovação e/ou de Adesão e compromisso;

g) quando da apresentação do médico no Município para o início das atividades, informar no

Sistema de Gerenciamento de Programas (SGP) o número do CNES da Unidade de Saúde e INE (este

quando houver) da equipe em que o médico irá atuar:

. h) cadastrar o médico participante no SCNES e identificá-lo na respectiva equipe de atenção

básica em que atuará, de acordo com orientações expedidas pelo Ministério da Saúde, no prazo máximo

de 30 dias, prorrogáveis por mais 30 dias, a partir da apresentação do médico no Município;

i) garantir a alimentação, pelo médico, do Sistema de Informação da Atenção Básica -SISAB nos

termos das Portarias regulamentares do sistema:

j) manter os dados do gestor e coordenador responsável atualizado, e, em caso de mudança do

gestor, solicitar, de imediato, novo cadastramento no SGP:

k) acompanhar o cumprimento da carga horária, atividades previstas no Programas e avaliar o

desempenho dos médicos para fins de certificação das atividades de ensino-serviço:

l) fornecer condições adequadas para a atuação do médico participante, conforme exigências e

especificações da Política Nacional de Atenção Básica, tais como estrutura da unidade de saúde

adequada, com segurança e higiene, fornecimento de equipamentos e insumos necessários e instalações

sanitárias para o desempenho das atividades:



m) oferecer transporte adequado e seguro para o médico participante do Programa deslocar-se

para o local de desenvolvimento das atividades nas unidades básicas de saúde, apenas em caso de locais

de difícil acesso:

n) atuar em cooperação com os entes federativos e instituições de educação superior, no

âmbito de sua competência, para as ações de execução do Programa;

o) atuar em parceria com a instituição de educação superior responsável pelo curso de

especialização dos médicos participantes do Programa, inclusive na definição e execução das atividades

de ensino, pesquisa e extensão a serem desenvolvidas no âmbito dos Programas de Provisão de Médicos

do Ministério da Saúde;

p) exercer, em conjunto com o supervisor, a forma de cumprimento da carga horária, o
acompanhamento e a fiscalização da execução das atividades de ensino-serviço, inclusive quanto ao

cumprimento da carga horária semanal prevista pelo Programa para os médicos participantes das
atividades assistenciais e atividades teóricas para o Projeto Mais Médicos para o Brasil, ressalvadas as

especificidades das equipes de saúde da familia ribeirinhas, fluviais e de saúde indígena;

q) comunicar imediatamente a Coordenação do Programa os afastamentos, períodos de
descanso, ausências Justificadas ou injustificadas, solicitação de desligamento do participante,

irregularidade ou denúncia que tenha ciência em razão de atos de terceiros ou de ofício para que sejam
adotadas as providências pertinentes e necessárias ao bom andamento e execução dos Programas;

r) adequar as ações de aperfeiçoamento, quando as condições de saúde assim exigirem,

retomando-se as atividades anteriormente exercidas após melhora da situação de saúde, inclusive para a

condição de médica gestante;.

s) garantir para médica gestante a dispensa das ações de aperfeiçoamento para realizar, no

mínimo, 7 Isete) consultas médicas e demais exames complementares no pré-natal;

t) adotar as providências necessárias para garantir a atenção á saúde ao médico participante,

por meio do Sistema Ünico de Saúde e/ou outros mecanismos públicos de Assistência Social;

u> articular com os órgãos responsáveis pela Segurança Pública, na esfera municipal, a fim de

garantir a integridade física dos médicos participantes;

v) manter atualizados os dados do Municipio, do gestor municipal e do responsável indicado

para acompanhamento dos Programas, no SGP;

w) garantir acesso virtual ou telefônico ao Telessaúde Brasil Redes, conforme disponibilidade de

rede do Município;

x) em caso de infraestrutura inadequada para a execução das ações do Projeto, aderir ao

Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (Requatifica UBS), do Ministério da Saúde.

Parágrafo único; Constituem-se responsabilidades / obrigações do Município no Projeto Mais

Médicos (contrapartidas municipais);

I - garantir moradia no município para o médico participante do Projeto Mais Médicos para o

Brasil que tenha condições de habitabilidade e atenda ao padrão médio de moradia da localidade,

podendo ser em forma pecuniária ou oferta de acomodação pelo Municipio, conforme Portaria SGTES/MS

n° 30, de 12 de fevereiro de 2014 atualizada pela Portaria GAB/SGTES n° 300 de 5 de outubro de 2017,

São critérios para aferição de condições mínimas de habitabilidade; boas condições de infraestrutura física

e sanitária do imóvel; segurança; disponibilidade de energia elétrica: e abastecimento de água:

II - garantir alimentação adequada e fornecimento de água potável aos médicos participantes

do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MINISTÉRIO DA SAÚDE

Constituem-se obrigações do Ministério da Saúde;

a) selecionar e encaminhar, segundo os critérios estabelecidos no Programa, médicos para o os

Municípios que celebram o presente Termo de Renovação e/ou adesão e Compromisso;

b) garantir o pagamento da bolsa-formação ao médico participante do Programa, durante todo

o período de participação nas ações de aperfeiçoamento, conforme as regras de validação das atividades;



c) garantir o pagamento de ajuda de custo destinada a compensar as despesas de instalação

dos médicos participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasile das passagens do médico participante e

de sua familia, conforme definido em ato conjunto dos Ministérios da Saúde e do Planejamento,

Orçamento e Gestão;

d) garantir, em conjunto com o Ministério da Educação, a realização dos cursos de

especialização e demais ofertas pedagógicas aos médicos participantes do Programa, a serem

oferecidos em parceria com instituições de educação superior brasileiras vinculadas ao Sistema

Universidade Aberta do Sistema Único de Saúde (UNA-SUS); e

e) ofertar aos médicos participantes do Programa a inscrição em serviços de Telessaúde.

5. CLÁUSULA QUINTA ■ DAS SANÇÕES

O Município que deixar de cumprir suas atribuições, estabelecidas conforme as regras dos

Programas e do presente Termo de Renovação e/ou Adesão e Compromisso poderá ser descredenciado

do Projeto Mais Médicos para o Brasil ou ter suas vagas suspensas, observados os seguintes termos:

a) O Município será notificado das irregularidades apuradas, sendo-lhe concedido o prazo de 05

(cinco) dias úteis para apresentar manifestação e justificativas, para análise pela Coordenação do Projeto;

b) Decorrido o prazo estabelecido na alínea anterior, com ou sem manifestação por parte do
Município, a Coordenação do Projeto Mais Médicos para o Brasil decidirá quanto ao descredenciamento ou

indicará a necessidade de adoção, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, prorrogável por igual período, de
providências pelo Município:

c) A Coordenação do Projeto Mais Médicos para o Brasil poderá estabelecer, inclusive

previamente ao prazo de manifestação, penalidades de bloqueio de vagas e remanejamento de médicos,

devidamente justificada;

d) Não sendo adotadas pelo Município as providências determinadas pela Coordenação do

Programa no prazo fixado na alínea anterior, o Município poderá ser excluído do PMMB ou serão

descredenciadas as vagas objeto de questionamento;

e> Na hipótese de que trata a alínea anterior, o médico participante do Projeto poderá ser
remanejado para outro ente federativo, a ser definido pela Coordenação, de acordo com as necessidades

do Projeto; e

f) As impropriedades apuradas não eximem a Coordenação do Projeto de adotar outras

providências quê entender cabíveis, especialmente enviar comunicações e dar corihecimento dos fatos
aos órgãos e entidades públicas competentes.

Parágrafo único: As notificações de trata essa cláusula serão efetivadas por correspondência

eletrônica, dirigida ao endereço eletrônico cadastrado pelo gestor no Sistema de Gerenciamento de

Programas (SGP) quando do preenchimento do formulário de adesão e por via postal ao endereço do
Município indicado no sistema, sendo válida para efeito de compute de prazo a que primeiro tenha sido

recebida.

6. CLÁUSULASEXTA-DA VIGÊNCIA ^ ' "•

O presente Termo de Renovação e/cu Adesão e Compromisso terá vigência de 48 (quarenta e
oito) meses, contados da data da publicação no Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado mediante
celebração de termo aditivo,

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

O presente Termo de Renovação e/ou Adesão e Compromisso poderá ser rescindido, durante o

prazo de vigência, por mútuo consentimento ou unitateralmente por qualquer um dos participes, mediante
manifestação encaminhada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

O presente Termo de Renovação e/ou Adesão e Compromisso deverá ser publicado em extrato
no Diário Oficial da União, às expensas do Ministério da Saúde.

9. CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES



As eventuais alterações do presente Termo de Renovação e/ou Adesão e Compromisso serão

realizadas por meio de termo aditivo acordado entre os participes.

10, CLÁUSULA DÉCIMA - DA SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS E DOS CASOS OMISSOS

Eventual controvérsia surgida durante a execução do presente Termo de Renovação e/ou da

Adesão e Compromisso poderá ser dirimida administrativamente entre os participes, bem como as
situações eventualmente não previstas que serão solucionadas de comum acordo entre os participes, cujo
direcionamento deve visar à execução integral do objeto.

Brasília-DF. de de 2023.

NÉSIO FERNANDES DE MEDEIROS JÚNIOR

Secretário de Atenção Primária à Saúde - SAPS

MUNICÍPIO

Prefeito/Secretário Municipal de Saúde

Eslecontftúdo nâo subsütui o publicado na versão certíficacJa.



Ministério da Saúde

Secretaria de Atenção Primária à Saúde

CRONOGRAMA DE EVENTOS - MUNICÍPIOS E DISTRITO FEDERAL EDITAL SAPS N9 4, DE 14 DE
ABRIL DE 2023- 28S CICLO PROJETO MAIS MÉDICOS PARA O BRASIL

MUNICÍPIOS

DATA/HORA

INÍCIO

DATA/^

HORA

FINAL.

ETAPA DESCRIÇÃO

18/04/2023
Publicação do

Edital

Publicação no Oiário Oficial da União do Edital para realizar chamamento público dos

municípios indicados no Anexo 1, para aderir ou renovara adesão ao Programa Mais Médicos

para o Brasil.

18/04/2023 25/04/2023

Adesão ou

renovação da

adesão com a

seleção do

quantitativo de

vagas ofertadas

para cada

Município através

do sistema e-

gestor.

Esta fase ocorrerá exclusivamente através do sistema e-gestor, devendo o gestor municipal
seguir os seguintes passos;

a) Acessar 0 e-Gestor, por meio do endereça eletrônico
httos://eepstorab..saudp.eov.br/Daelnas/lQeln.xhtml com spu loein e spnha psopcífirns. p

nomódulo "Gerencia APS- Adesões" acessar a opção Adesão APS;

b) ao entrarno módulo "Adesão APS" clicar no botão "Nova Solicitação";

c) no formulário de adesão, selecionar a estratégia "Programa Mais Médicos";

d) informar o quantitativo de "vagas" de Interesse, respeitando o teto de vagas elegiveis e

disponibilizadas pela SAPS/MS para o município;

e) inseriro número do Cadastro de Pessoa Física (CPF) do representante legal do município, ler

e aceitar 0 "Termo de Adesão e Compromisso dos Municípios ao Programa Mais Médicos"
(Anexo II), cujo aceite representa concordância, por parte do ente aderente, de todas as

condições, normas e exigências estabelecidas pelo Programa Mais Médicos, de que trata este
Edital; e

e) finalizar a adesão e confirmação do quantitativo de vagas após o aceite do Termo de Adesão
e Compromisso.

26/04/2023

Publicação do

resultado

preliminar da

adesão dos

munidpíos/DFàs
vagas ofertadas

.5erá disoonibilizado nnr meio do endereço eletrônico httns://maismeriicos.gov.br/ o resiiltarln

preliminar das adesões dos entes municipais e equivalentes, com o respectivo número de vagas
aderidas, que comporão o 28§ Ciclo.

26/04/2023 28/04/2023
Interposlçãode

recurso

Período para ínterposição dé recurso - No caso em que o ente federativo discorde do resultado
publicado, referido no subitem 3.6, poderá Interpor recurso único, dirigido à Coordenação do
Projeto, no prazo de 3 (três) dias úteis, através do endereço de e-mail

maismedicos@saude.gov.br em que conste as razões de sua discordância em texto objetivo e
coeso. '

29/04/2023 04/05/2023

Análise dados

recursos

interpostos ,

Período de análise pela SAPS/MS dos recursos interpostos.

05/05/2023
Resultado da

análise dos

recursos

Será disponibilizado por meio do endereço eletrônico https://maismedicos.gov.br/ o resultado
das análises dos recursos interpostos pelo entes municipais e equivalentes, com o resultado

quanto ao deferimento dos questionamentos alegados.

05/05/2023 Resultado final

Será disponibilizado por meio do endereço eletrônico https://maismedlcos.gov.br/ o resultado
final das adesões dos entes municipais e equivalentes, com o respectivo número de vagas

aderidas, que comporão o 28$ Ciclo.

26/04/2023 05/05/2023

Cadastramento

dos novos

municípios

aderidos ao

Programa Mais

Médicos

Esta fase ocorrerá exclusivamente para os municípios que ainda não eram aderidos ao Projeto

Mais Médicos e necessitarão efetuar seu cadastro no sistema SGP. Para tanto, deverão acessar

0 SGP por melo do endereço eletrônico http//maismedicos.s3ude.gov.br, devendo o gestor
preencher o cadastro solicitado, cadastrando seu CPF e senha.

•Conforme horário oficial de Brasília
OBS.: o presente cronograma será posteriomiente atualizado de acordo com a publicação do edital de chamamento público de médicos para orientar
os gestores a efetuar as ações pertinentes a validação da alocação e a homologação dos profissionais em seu município-
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EDITAL N9 4. DE 14 DE ABRIL DE 2023 - 289 CICLO

LISTA PRELIMINAR DA ADESÃO DOS MUNICÍPIOS/DF AO PROGRAMA MAIS MÉDICOS PARA O BRASIL

IBGE UF MUNiaPIO AMAZÔNIA LEGAL
VAGASJNDICADAS

(CONFIRMADAS)
REPOSIÇÃO

AMPUAÇÃO DO PMMNA APS (AMAZONIA LEGAL)

EQUIPES EXISHNTESSEM MéOlCOS NOVAS

EQUIPES

12D010 AC BRASILEIA Amazànlâ L«eâl 1 1 0 0

120017 AC CAPIXABA Amazdniâ Lecal 1 1 0 0

120020 AC CRUZEIRO DO SUL Amazônia Lcíal 3 0 0

120030 AC FEIJO Amazònid Leeal 2 0 0 2

120032 AC JORDÃO Amazônia Lecsl 1 1 0 0

120033 AC MANDO UMA Amazônia Leíal 4 2 2 0

120035 AC MARECHAL THAUMATURGO Amazônia Lepal 3 3 0 0

120038 AC PUaOO DE CASTRO Amazônia lesai 1 0 1 0

120039 AC PORTO WALTEfi Amazônia Leaal 2 1 1 0

120040 AC RIO BRANCO Amazônia Lesai 32 18 14 0

120042 AC RODRIGUES ALVES Amazônia Legal 0 2 0

120043 AC SANTA ROSA 00 PURUS Amazônia Lesai 2 2 0 0

1200SO AC SENAMADUREIRA Amazônia Iceai l 1 0 0

12D060 AC TARAUACA Amazônia Legai 2 2 0 0

270030 AL ARAPIRACA Fora da Amazônia Lesai l 1 0 0

270090 AL BELO MONTE Fofa da Amazônia Lesa! 0 0 0

270120 AL CADMBINKAS Fora da Amazônia Lesai 1 1 0 0

270135 AL CAMPESTRE Fora da Amazônia Lesai 1 1 0 0

270140 Al CAMPOALEGRE Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

270180 AL CARNEIROS Fora da Amazônia Legal l 1 0 D

270190 AL CHA PRETA Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

270210 AL COLONIALEOPOlDiNA Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

2702S0 AL DOIS RIACHOS Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

270260 AL FCIRAORANDE Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

270290 AL GIRAU 00 PONCIANO fora da Amazônia Lesai 2 2 0 0

270320 AL IGREJA NOVA Fora da Amazônia Lesai 2 2 0 0

270330 AL INHAPI Fora da Amazônia Lesai 1 1 0 0

270380 AL JOAQUIM GOMES Fora da Amazônia Lesai 0 0

270400 AL JÜNQUEIRO Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

270450 AL MARAGOGI Fora da Amazãnia Leeal 2 2 0 0

2704S0 AL MARAVILHA Fora da Amazônia Lesai 2 2 O 0

270470 AL MARECHAL OEOOORO For.1 da Amazônia Lesai 0 0

270610 AL OURO BRANCO Fora da Amazônia Legal 1 l 0 0

270630 AL PALMEIRA DOS ÍNDIOS Fora da Amazônia Legal 2 2 0 0

270640 AL PAO DEACUCAR Fora da Amazônia Legal : l 0 0

270670 AL PENEDO Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

270700 AL PINDOBA Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 D

270710 Al PIRANHAS Fora da Amazônia Lesdí 1 1 0 0

270720 AL POCO DAS TRINCHEIRAS Fora da Amazônia Legal i 1 0 0

270730 AL PORTO CALVO Ford da Amazônia Legal 1 1 0 0

270740 AL PORTO DE PEDRAS Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

27OS0O AL SANTANA DO IPANEMA Fora da Amazônia Leeal 2 2 0 0

270860 AL SAO MIGUEL DOS CAMPOS fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

270915 AL TEOTONIO VILELA Fora da Amazônia legal 2 2 0 0

270930 AL UNIÃO DOS PALMARES Fora da Amazônia Lesai 2 2 0 0

130002 AM ALVARAES Amazônia Lceal 2 0 0 2

130006 AM AMATURA Amazônia Leeal 5 2 2 1

130008 AM AN AMA Amazônia í eeal 1 0 1 0

13C01C AM ANORI Amazônia Legal 1 1 0 0

130020 AM ATALAIA DO NORTE Amazônia Legal 5 2 2 1

130030 AM AUTAZES Amazônia legal 1 1 0 0

130GJ0 AM BARCELOS Amazônia Legal S 2 0 3



lãOOSO AM 8ARfi£lftlNHA Amazônia Lcisal 7 1 3 3

130060 AM BENJAMINCONSTANT Amazônia Ueal 11 6 0 5

130063 AM 9ERURI Amazônia leeal 4 2 0 ?

1300&8 AM 80A VISTA 00 RAMOS Amazônia Lòsal 5 2 i 2

130070 AM BOCA DO ACRE Amazônia Lceal 7 2 0 5

130080 AM BORBA Amazônia leeal 8 3 0 5

130083 AM CAAPIRANGA Amazônia ICizaI 1 1 0 0

130090 AM CANU7AMA Amazônia Le^al 2 1 0 1

150100 AM CAaAUARI Amazônia Lesai 7 1 l 5

130110 AM CAREIRO Amazônia Lesai 3 3 0 0

130115 AM CAREJRO DAVAR2EA Amazônia Lesai 3 0 0 3

130130 AM COARI Amazônia Legal 11 11 0 0

130130 AM COOAIAS Amazônia Legal 6 6 0 0

130140 AM EIRUNEPE Amazônia Legal 5 1 0 A

130150 AM ENVIRA Amazônia Legal 4 3 0 1

130160 AM FONTEGOA Amazônia Lesai 1 1 0 0

130165 AM OUAJARA Amazônia Lesai 1 0 1 0

130170 AM H UMA!TA Amazônia Lesai 3 3 0 Q

130150 AM IPIXUNA Amazônia Lesai 7 0 2 s

130385 AM IRANDUBA Amazônia Lesa! 2 2 0 0

130190 AM 1 TACO ATf ARA Amazônia Legal 5 5 0 0

150200 AM ITAPIRANGA Amazônia Lesai 1 1 0 0

130210 AM JAPURA Amazônia Legal 1 1 0 D

130230 AM JJTAI Amazônia L«sal 2 2 0 0

130240 AM lABREA Amazônia Lesa) 7 4 0 3

130250 AM MANACAPURU Amazônia Lesai 3 3 0 0

130255 AM MAN AQUIRI Amazônia Lega! 5 3 2 D

130260 AM MANAUS Amazônia Legal 236 80 176 0

130270 AM MANICORE Amazônia legal 3 3 0 0

130250 AM MARAA Amazônia Lesai 2 2 0 0

130290 AM MAUES Amazônia legal 4 4 0 0

130300 AM NHAMUNOA Amazônia legal 3 2 0 1

130310 AM NOVA OLINDA DO NORTE Amazônia Legal 3 3 0 0

130320 AM NOVO AIRAO Amazônia Lesai 2 2 0 0

130330 AM NOVO ARIFUANA Amazônin leeal 4 1 0 3

130340 AM PARINTINS Amazônia lesa! 9 9 0 0

130350 AM PAUINI Amazônia Lceal 4 1 0 3

130353 AM PRESIDENTE FIGUEIREDO Amazônia Legal l 1 0 0

130356 AM RlOPREtO DAEVA Amazônia Lesai 3 2 1 0

130360 AM SANTA ISABEL 00 RIO NEGRO Amazônia Lesa! 9 4 0 5

130370 AM SANTO ANTON10 DO!CA Amazànlã Lesa! 1 0 1 0

130380 AM SAO GABRIEL DA CACHOEIRA Amazcnia Legal 3 1 2 0

130390 AM SAO PAULO DE OLIVENCA Amazônia Lesa! 8 5 1 2

130395 AM SAO SEBASTIÃO 00 UATUMA Amazônia Lesa! 4 4 0 0

130400 AM SILVES Amazôrúa Legal 1 l 0 0

13D406 AM TABATINGA Amazônia lesâl 4 4 0 0

130410 AM TAPAUA Amazônia lceal 1 1 0 0

130420 AM TEFE Amazôrda Lesai 8 a 0 0

130423 AM TONANTINS Amazônia Legal 2 2 0 0

130440 AM URUCÜRITUBA Amazônia Lceal 1 1 0 0

160010 AP AMAPA Amazônia Lesai 1 1 0 0

160020 AP CALCOENE Amazônia Legal 4 2 2 0

160021 AP CUTIAS Amazônia Lesai 1 l 0 0

160023 AP ITAUfiAL Amazônia Lesai 1 0 1 0

160027 AP LARANJAL D0JAI5I Amazônia Legal 1 1 0 0

160030 AP MACAPA Amazônia Legal 37 20 17 0

160040 AP MA2AGA0 Amazônia Lesai 4 4 0 0

160050 AP QIAPOQUE Amazônia Lesai 3 3 0 0

16C055 AP PRACUUBA Amazônia Leeal 1 0 1 0

160060 AP SANTANA Amazônia Leeal 6 4 2 0

16GO05 AP SERRA DO NAVIO Amazônia LcesI 1 1 0 0

150070 AP TARTARIJGAL2INK0 Amazônia Lesa! 4 2 2 0

1S0080 AP VITORIA DO JARI Amazônia Lessl 1 1 0 0

290030 RA ACAJUTIBA Fora da Amazônia lesa! 1 1 0 0

290070 PA ALACCINHA5 Fora da Amazônia Lesa! 3 3 0 0

290080 PA ALCOBACA Fora da Amazônia Legal 2 2 0 0

290090 PA ALMADINA Fora da Amazônia Lesai 1 1 0 0

290100 RA AMARGOSA Fora da Amazônia L^al l 1 0 0



290120 6A ANAâE Ford dd Amazônia Legai 2 2 C 0

29013S BA ANDORINHA Fora da Amazônia Legal 2 2 0 0

290150 BA ANGÜERA Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

290160 OA ANTONIO GONÇALVES Fora da Amazônia Le^al 1 1 0 0

290205 BA ARACAS Fora da Amazônia Leeal 0 0

290210 BA ARACI Fora da Amazônia Legal 1 1 0 D

290250 BA 0A1ANOPOUS Fora dd Amazônia Lceal 2 2 0 0

290260 BA BAIXA GRANDE Fora da Amazônia Lesai 2 2 0 0

290270 BA BARRA Fora da Amazônia Lesai 1 I 0 0

290260 BA BARRA DA ESTIVA Fora da Amazônia Legal 1 1 0 D

290290 BA BARRA DO CHOCA Fora da Amazônia Leaal 0 0

290320 BA BARREIRAS Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

290340 BA BELMONTE Fora da Amazônia Legal 4 4 0 0

290405 BA BONITO Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

290430 BA BREJOES Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

290460 BA BRUMADO Fora da Amazônia Legal 2 2 0 0

290475 BA BURITIRAMA Fora da Amazônia Lceal 2 2 0 o

250490 BA CACHOEIRA Fora da Amazônia Legal 2 0 0

260S20 BA CAETITE Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

290570 BA CAMACARI Fora da Amazônia legal 2 2 0 0

290580 BA CAMAMU Fora da Amazônia legal 1 1 0 0

290590 BA CAMPO ALÉORE DE LOURDES Fora da Amazônia Leeal 4 4 0 0

290600 BA CAMPO PORMOSO Fora da Amazônia Leeal 0 0

290630 BA CAN AVIEIR AS Fora da Amazônia Leeal ? 2 0 0

290650 BA CANDEIAS Pora da Amazôn ia Lcea1 2 2 0 0

290560 BA CANSANCAO Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

290562 BA CANUDOS Fora da Amazônia Legal 2 0 D

290565 BA CAPEU DO ALTO ALEGRE Fora da Amazônia Legal 4 4 0 0

290720 8A CASA NOVA Fora da Amazônia Legal 0 0

290730 BA CASTRO ALVES Fora da Amazônia Lesai 1 1 0 D

290780 BA OCERO DANTAS Fora da Amazônia Leeal 2 2 0 0

290790 BA ClPO Forada Amazônid Lesai 2 2 0 0

290310 BA COCOS Fora da Amazônia Lesai 1 1 0 0

29034C BA CONCeiCAO DO C01TE Fora da Amazônia Lesai 3 3 0 0

290850 BA CONCEICAO CWJACUIPE Fora da Amazônia Leeal 2 2 0 0

?908$0 BA CONDE Fora da Amazônia Legal 1 1 0 D

290870 BA CQNDEUBA Fora da Amazôn 1a Legal 2 2 0 0

290880 BA CONTENDAS DO 51NCÜRA Fora da Amazôn 1a Legal 0 0

290910 BA CORIBE Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

290920 BA CORONEL JOÃO 5A Fora da Amazôn 1a Leeal 1 1 0 0

290930 BA CORRENTtNA Fora da Amazônia Lesai 1 1 0 0

290940 BA COTEGtPE Fora da Amazônia Leeal 2 2 0 0

290970 BA CRISTOPOUS Fora da Amazônia Leeal 2 2 0 0

290580 BA CRU2 DAS ALMAS Fora da Amazôn 1a Loea1 l 1 Q 0

290990 BA CURACA Fora da Amazônia lesai 3 3 0 0

291000 BA DAR10 MElFIA Fora da Amazôn 1a Leeal 1 1 0 0

291005 BA DIASDAVIU Fora da Amazônia Lceal 2 2 0 0

291010 BA DOM BASILIO Fora da Amazônia Lceal 1 1 0 D

291040 BA ENCRUZILHADA Fora da Amazônia leeal 1 1 0 0

291050 BA ENTRE RIOS Fora da Amazônia lceal 2 2 0 0

291060 BA ESPLANADA Fora da Amazônia lceal 1 1 0 0

291070 BA EUCUOES DA CUNHA Fora da Amazôn ia leeal 4 4 0 0

291072 BA EUNAP0L1S Fora da Amazônia leeal 1 1 0 0

291077 BA FEIRA DA MATA Fora da Amazôn ia leea1 2 1 0 0

291080 BA FEIRA DE SANTANA Fora da Amazôn ia Leeal 0 0

291110 BA FORMOSA DO RIO PRETO Fora da Amazônia Lesai 2 0 0

291125 BA GAVIAO Fora da Amazôn ia Legal l 1 0 0

291130 BA GENT10 DO OURO Fora dd Amazônia Lceal 1 1 0 0

291140 BA GLORIA fora da Amazônia Lesai 1 1 0 0

29U65 BA GUAIERU Fora da Amazônia 1 esal l 1 0 0

291185 BA HEUOPOL1S Fora da Amazônia Lesai 1 1 0 0

291190 BA fACU Fora da Amazônia Lceol 1 1 c 0

291230 BA IBICUl Fora da Amazônia Lesai 1 1 0 0

291260 BA IBIQUERA Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

291280 BA IBiRAPUA Fora da Amazônia Lega! 1 1 0 0

291340 BA IGAPORA Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

291360 BA ILHÉUS Fora da Amazônia Legal 2 2 0 0

291370 BA INHAMBUPE Fora da Amazônia Legal 2 2 0 0



291390 RA IPIAÜ Fora da Amazônia Le(?al 2 2 0 ú

291400 PA IPIRA Fora da Amazônia Legal 4 d 0 0

291430 RA IRAMAIA Fora da Amazônia Ler?dl 2 2 0 0

291450 PA iRARA Fora da Amazônia Lef^aí 1 1 0 0

291470 6A ITA6EPA6A Fora da Amazônia Le^al 6 0 0

291510 PA ITAGI Fora da Amazônia Lecal 2 2 0 0

291535 PA ITAGUACU 0A BAHIA Fora da Amazônia Lei^ol 1 1 0 0

291610 PA ITAPARICA Fora da Amazônia Le^ol 1 1 0 0

291620 BA ITAP£ Fora da Amazônia Leeal 2 2 0 0

291650 PA ITAPiCURU Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

291690 BA ITIRÜCÜ Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

291700 PA ITIUBA Fora da Amazônia Legal 1 1 0 D

291730 PA ITüRERA Fora da Amazônia Leeal 2 2 0 0

291733 PA lUIU Fora da Amazônia Loeal 1 1 0 0

291735 PA JABORANDI Fora da Amazônia Legal 0 0 0

291740 PA JACARACf Fora da Amazônia Leeaí 0 0 0

291750 PA JACORIMA Fora da Amazônia Lceal 5 5 0 0

291760 PA JA6UAQUARA Fora da Amazônia Iceai 1 1 0 0

291770 PA JA6UARARI Fora da Amazônia Usai 1 1 0 0

291780 RA JAGUAR!PR Fora da Amazônia leeal 1 1 0 0

291800 RA JEQUIE Fora da Amazônia Legal 0 0

291810 BA JEREM0A80 Foro da Amazônia Legal 2 2 0 0

291820 RA JIQUIRICA Fora da Amazônia Lep.al 1 1 0 0

29183S BA JOÃO DOURADO Foro da Amazônia Leeal 1 1 0 0

291840 BA JUAZEIRO Porá dd Amazônia Legal 2 0 0

291845 RA ÍUCURUCU Fora da Amazônia Leeal 0 0

291915 RA LAPAO Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

291920 RA lAURC DE FREITAS Fora da Amazônia Legal 2 2 G 0

2919SS RA LÜIS EDUARDO MAGALHAES Fora da Amazônia Legal 0 0

291960 RA MACAIüBA Fora da Amazônia Legal 1 1 G 0

291980 RA MACAUB AS Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

291990 RA MACüRURE Fora da Amazônia Legal 2 2 0 0

291992 6A MADRE DE DEUS Fora da Amazônia Legal 2 2 0 0

292045 RA MANSIDAO Fora da Amazônia Lecal 1 1 0 0

292060 BA MARACOGiPE Fora da Amazônia Legal 4 4 0 0

292090 RA MASCOTE Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

292110 BA MEDEJR0SN6T0 Fora da Amazônia Lceal 1 1 0 0

292120 BA MIGUEL CALMON Foro da Amazônia Lcpal 2 2 0 0

292150 BA MORPARA Fora da Amazônia Leeal 0 0

292210 BA MUNDO NOVO Fora da Amazônia Leeal 0 0

292230 BA MURITIBA Fora da Amazôma Legal 1 1 0 0

292250 BA NA2ARE Fora da Amazônia Leeal 2 0 0

292270 BA NOVA CANAA Fora da Amazônia leeal 2 0 0

292290 BA NOVA SOURE Fora da Amazônia Lepal 2 2 0 0

292300 BA NOVA VIÇOSA Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

292305 BA NOVO TRIUNFO Fora da Amazônia Leeai 0 0

292310 RA OÜNDINA Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

292320 RA OUVEIRADOSBREJINHOS Fora da Amazônia Legai 1 1 0 0

2923S0 RA PALMEIRAS Fora da Amazônia leeal 2 0 0

292370 BA PARATINGA Fora da Amazôr^ia Leeal 2 0 D

292400 BA PAULO AFONSO Fora da Amazônia Legal 2 2 0 0

292420 BA PEDRO Al£XANDR£ Fora da Amazônia Legai 1 1 0 0

292430 RA PíATA Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

292460 RA PINDOBACÜ Fora da Amazônia legai 2 2 0 0

292480 BA PlftlTIBA Fora da Amazônia Lesai 1 1 0 0

292SOO BA PIANALTO Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

292S10 BA POCOES Fora da Amazônia Legai 3 0 0

292530 BA PORTO SEGURO Fora da Amazônia Legai 1 1 0 0

292550 BA PRADO Fora da Amazônia Legoi 1 1 0 0

292575 BA

PRESIDENTE TANCRCDO

NEVES Foreda Amazônia Leeal 1 1 0 0

292595 BA RAFAEL JAMPEIRO Fora da Amazôma Leeal 1 1 0 0

292650 BA RIBEIRA DO AMPARO Fora da /Vnazônia Leeal 2 2 0 0

292660 BA RIBEIRA DO POMBAL Fora da Amazônia Leeaf 1 1 0 0

297665 RA RIBEIRÃO DO LARGO Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

292720 RA RUY BARBOSA Fora da Amazônia Leeal 2 0 D

292740 BA SALVADOR Foro ds Amazônia Legal 11 11 0 0

292770 RA SANTA CRUZ CABRAL!A Pora da Amazônia Leeal 2 2 0 0



292605 BA SANTA LUZIA Fora da Am.7zônid Lesai 1 1 0 0

292300 RA SANTAIU2 Fora da Amatõnla Leeal 1 1 0 0

292330 RA SANTANOPOLIS Fora da AmarOnIa leeal 1 1 0 0

292&C0 BA SANTO AMARO Fora da Amatdnia LcsSi 4 4 0 0

292880 BA SANTO ESTEVÃO Fora da Amazônia Lesai 0 0

292910 RA SAOfEUPE Fora da Amazônia Lesai 1 1 0 0

292900 BA SAO PELIX Fora da Amazônia Lesa) 1 1 0 0

292920 8A SAO PRANGSCO DO CONDE Fora da Amazônia Lesai l 1 0 0

292925 BA SAOGABRia Fora da Amazônia Leeal l 1 0 0

292950 BA SAO SEBASTTAO DO PASSE Fora da Amazônia legal 0 0

292990 BA SEABRA Fora da Amazônia Leeol 1 1 0 0

293010 BA SENHOR DO BONFIM Fora da Amazônia Leeal 2 2 0 0

293020 BA SENTO SE Fora da Amazônia Lesai 0 0

293015 QA SERRADO RAM ALHO Fora da Amazônia Lesai 1 1 0 0

293030 BA SERRA DOURADA Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

293030 BA SCRRINHA Fora da Amazônia Legal 1 1 0 Q

293070 OA SIMÕES FdHO Fora da Amazônia Legal 1 1 Ú Q

29307S BA Smo DO MATO Fora da Amazônia Lesai 1 l 0 Q

293075 BA smo DO QUINTO Fora da Amazônia Leeal 3 ú 0

293120 BA TAPEROA Fora da Amazônia Leeal l 1 0 0

293135 BA TEIXEIRA DE FREITAS Fora da Amazônia Lesai 1 1 0 0

293150 BA TEOLANDIA Fora da Amazônia Lesai 1 1 0 0

293190 BA TUCANO Fora da Amazônia Leeat 3 0 0

293200 BA UAUA Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

293250 BA UNA Fora da Amazônia Lesai l 1 0 0

293280 BA UTINGA Fora da Amazônia Lesai 1 1 0 0

293290 BA VALENCA Fora da Amazônia Lesai 1 l 0 0

29331S BA VAR2EA NOVA Fora da Amazônia Lesai 1 1 0 0

293330 BA VITORIA DA CONQUISTA Fora da Amazônia Leeal 0 0

2933^0 BA WAGNER Fora da Amazônia Lesai 2 2 0 0

230020 CE ACARAU Fora da Amazônia Lesai 3 <1 0

230030 CE ACOPIARA Fora da Amazônia Lesai 3 3 0 0

230040 CE ArUABA Fora da Amazônia Lesai 1 1 0 0

230050 CE ALCANTARAS Fora da Amazônia Lesa! 1 l 0 0

23007S CE AMONTADA Fora da Amazônia Leeal 3 3 0 0,

230100 CE AQUIRA2 Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

23OU0 CE ARACATI Fora da Amazônia Lesai 2 2 0 0

230170 CE AURORA Fora da Amazònld Leeal 1 1 0 0

230185 CE BANA5UIU Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

230190 CE BARBALHA Fora da Amazônia Lesai 2 2 0 0

230195 CE BARREIRA Fora da Amazônia Legal 2 2 0 0

23020S CE BARROQUINHA Fora da Amazônia leeal 2 2 0 0

230210 CE BATURITE Fora da Amazônia Leeal 2 2 0 0

230220 CE BEBERIBE Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 D

230230 CE BELA CRUZ fora da Amazônia Leeal 2 2 0 0

230240 CE BOA VIAGEM fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

230250 CE BREJO SANTO Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

230260 CE CAMOCIM Fora da Amazônia Lesai 2 2 0 0

230280 CE CANINDE Fora da Amazônia Lesai 2 2 0 0

230290 CE CAPiS'mANO Fora da Amazônia Leeal 3 0 0

230340 CE CARNAUBAL Fora da Amazônia Lesai 1 1 0 D

2303S0 CE CASCAVEL Fora da Amazônia Lesai 3 0 0

230370 CE CAUCAIA Fora da Amazônia Lesai 1 1 0 0

230380 CE CEDRO Fora da Amazônia Leeal 2 3 0 0

230390 CE CHAVAL Fora da Amazônia Lesa! 1 1 0 0

230400 CE COREAU Fora da Amazônia Legal 2 2 0 0

23C410 CE CRATEUS Fora da Amazônia Lesai c 0

230420 CE CRATO Fora da Amazônia Lesa! 1 1 0 0

230423 CE CROATA Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

230425 CE CRUZ Fora da Amazônia Lseal 2 2 0 0

230426 CE

DEPUTADO IRAPUAN

PINHEIRO fora da Amazônia lesa! 1 1 0 0

230430 CE FARIAS BRITO Fora da Amazônia Lesa! 1 l 0 0

230440 CE FORTAIEZA Fora da Amazônia Lesai 91 91 0 0

23D46S CE GRAÇA Fora da Amazônia leeal 1 1 0 0

230470 CE GRANJA Fora da Amazônia LeeaI S 0 0

230S00 CE GUARACIABA DO NORTE Fora da Amazônia Lesai 2 2 0 0

230520 CE HiDROUNDIA Fora da Amszônid Lesai 1 1 0 0



230S23 CE HOftIZOíyTE fora dã Amazòniã Legal 4 4 0 0

230&26 CE IBARfTAMA Fora da Amazônia Leeal 2 2 0 0

230530 CF IBIAPINA Pord da Amazônia Leeal 2 2 0 0

230533 CF leiCUITINGA Poro da Amazônia legal 1 1 0 0

2305^0 CE ICO Fora da Amazônia Leral 3 3 0 0

230550 CE I6UATU Fora da Amazônia Lecal 4 0 0

230S60 CF INDEPENDENOA Fora da Amazônia Lce<il 1 1 0 0

230550 CF IPU Fora da Amazônia Leeal 2 2 0 0

230600 CF IRAQMA Fora da Amazônia Legai 1 I 0 0

230610 CF IRAUCUBA Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

230625 CF ITAITINGA rôradaAmazôniaLeeal 2 2 0 0

230630 CF (TAPA;E Fora da Amazônia Legal 4 0 0

230640 CF ITAPIPOCA Fora da Amazônia Legal S 5 0 0

230650 CT ITAPjUNA Fora da Amazônia Legal 1 1 \  0 0

230655 CF ITAREMA Fora da Amazônia Legal 3 3 0 0

230660 rr IT ATIRA Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

230690 C£ JAGUARrBE Fora da Amazônia Legal 4 4 0 0

230700 CE JAGUARUANA Fora da Amazônia Leeal 2 2 0 0

230710 CF JARDIM Fora da Amazônia Lesai 1 1 0 0

230725 CF IIIOCA DEJERICOACOARA Fora da Amazônia Lesa) 2 2 0 D

230730 CF JUAZEIRO 00 NORTE Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

230750 CF LAVRAS 0A MANGA3ElRA Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

230760 CF LIMOEIRO DO NORTE Fora da Amazônia Lesai 1 1 0 0

230765 CF MARACANAU Fora da Amazônia leeal 8 0 0

230770 CF MARANGUAPE Fora da Amazônia Legal 5 0 0

230780 CF MARCO Fora da Amazônia lecal 1 1 0 0

230790 CE MARTINOPOLE Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

230800 CE MASSAPE Ford da Amazônia Legal 4 4 0 0

230820 CE MERUOCA Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

230837 Cf MIRAÍMA Fora dd Amazônia Legal 1 1 0 0

230640 CF MISSÃO VELHA Fora da Amazônia Legal 0 0 0

230850 CF M0M6ACA Fora da Amazônld Legal 2 2 0 0

230870 CF MORADA NOVA Fora da Amazônia Lesai 4 4 0 0

230890 CÊ MORRINHOS Fora da Amazônia Legal 2 2 0 0

230910 CF MULUNGU Fora dd Amazônia Leeal 1 1 0 0

230930 rr NOVA RUSSAS Fora da Amazônia Legal 3 3 0 0

230940 CF NOVO ORIENTE Fora da Amazônia Legal 2 2 0 0

230945 CF OCARA Fòra dd Amazônia Legal l 1 0 0

230950 CF OROS Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

230960 CF PACAJUS Fora dã Amazônia Lecal 8 0 0

23097C CF PACATUBA Fora da Amazônia Legal 4 4 0 0

231030 CF PARAMBU Fora da Amazônia Le(*al 2 0 0

231W0 cc PARAMOTI Fora da Amazônia Lesai 1 1 0 0

231050 CF PEDRABRANCA Fora da Amazônia Lesai 1 1 0 0

231070 CF PENIECOSTÉ Fora da Amazônia Leea1 1 1 0 0

231080 CF PEREIRO Fora da Amazônia Lesai 1 1 0 0

2310S5 CF PiNDORrTAWA Fora da Amazônia Lesai 2 2 0 0

231090 CE PIQUEI CARNEIRO Fero da Amazônia Lessl 1 1 0 0

231100 CF P0RAN6A foro da Amazônia Lesai 2 2 0 0

231110 CF PORTEIRAS Fora da Amazônia Lep.al 1 1 0 0

231123 rp POTIRETAMA Fora da Amazônia Lesai 1 1 0 0

231130 CF QUIXAOA Fora da Amazônia Lesai 3 3 0 0

231140 CF 0UIX6RAM0BIM Fora da Amazônia Legal s 0 0

?3nso CF OUIXERE Fora da Amazônia Lesai 1 l 0 0

231170 CF RERIUTABA Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

231180 CE RUSSAS Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

231220 CF SANTA QUITERIA Fora da Amazônia Legal 2 2 0 0

231200 CF SANTANA DO ACARAÜ Fora da Amazônia Legal 2 2 0 0

231230 CF SAO BENEDITO fora da Amazônia Legal 3 0 0

231240 CF

SAO CONCALODO

AMARANTE Fora da Amazônia Lesa) 1 1 0 0

231270 CE SENADOR POMPEU Fora da Amazônia Leeal 2 2 0 0

231280 CF SENADORSA Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

231290 CF SOBRAL Fora da Amazônia Lesai 9 0 0

731300 CF SOLONOPOLE Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

231330 TF TAUA Fora dd Amazônia Lesai 3 3 0 0

231335 CF TEJÜOJOCA Fora da Amazônia lesai 1 1 0 0

231340 CE TIANGUA Fora da Amazônia Lesai 4 4 0 0



231350 CE TRAIRl Fora da Amazônia LcrsI 4 4 0 0

231355 CÊ TUftURU Fora da Amacônia 1 L 0 0

231360 CF UBAJAftA Fora da Amazônia L«?al 1 1 0 0

23U75 CÊ UMIRiM Fora da Amazônia L^i^al 0 0

231380 CÊ URUeURnAMA fora da Amazônia Lecaí 4 0 0

231390 Cê URUOCA Fora da Amazônia Lacal 1 L 0 0

231400 CE VAR2EA ALEGRE Fora da Amazônia Lceal 4 4 0 0

231410 CÊ VIÇOSA DO CEARA Fora da Amazônia Lesa! 1 1 0 0

530010 DF 6RASIUA Fora da Amazônia Lesa! 52 0 0

320013 FS AGUIABRAr^CA Fora da Amazônia Lseal 1 1 0 0

320020 ÊS ALEGRE Fora da Amazônia Legal 2 2 0 0

320035 ES ALTO RIO NOVO Fora da Amazônia Leeal 1 L 0 0

320050 ES ARIACA Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

320060 ES ARACfiUZ Fora da Amazônia Legal 7 7 0 0

320100 ES ÊOA ESPERANÇA Fora da Amazônia Legal 4 4 0 0

320115 ES 6REJETU6A Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

320120 ES CACHOEfRO OEITAPEMIRIM Fora da Amazônia Legal 10 10 0 0

320130 ES CARÍACICA Fora da Amazônia Legal 2 2 0 0

320150 ES COLATINA Fora da Amazônia Legal 2 0 0

32016Ú ES CONCEICAO DA BARRA Fora da Amazônia Leeal 2 2 0 0

320210 ES ÊCOPORANGA Fora da Amazônia Legal 2 0 0

320230 ES GUACL/l Fora da Amazônia Legal 1 l 0 0

320240 ES GÜARAPARI Fora da Amazônia Legal 0 0

320245 ES IQAT1BA Fora da Amazônia Legal 2 2 0 0

220270 ES ITAGUACU Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

320300 ES IVNA Fora da Amazônia Leeal 2 2 0 0

320305 ES JAGUARÉ Fora da Amazônia Lesai 2 2 0 0.

320320 ES LINHARES Fora da Amazônia Legal 5 0 0

320330 ES MA^OENOPOLIS Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

320332 ES MARATAIZES Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

320340 ES MIMOSO DO SUL Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

320380 ES MÜQÜI Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

320390 ES NOVAVENECÍA Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

320400 ES PANÇAS Fora da Amazônia Leeal 0 0 0 0

32040S ES PEDRO CANARIO Fora da Amazônia Leeal 1 X 0 0

320410 ES PINHEIROS fora da Amazônia I et^al 3 3 0 0

320420 ES PlUMA Fora da Amazônia Leeal 2 0 0

320425 ES PONTO BELO Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

320470 ES SAO GABRIEL DA PALHA fora da Amazônia Leeal 4 0 0

320490 ES SAO MATEUS fora da Amazônia Legal 7 7 0 0

320500 £S SERRA Foro da Amazônia Lcgol 32 0 0

320501 ES SOORETAMA Fora da Amazônia Lega) 1 1 0 0

320510 ES VIANA Fora da Amazônia Leeal 10 0 0

320517 ES VILAVALERIO Fora da Amazônia Le^al 1 1 0 0

320520 ES VILAVLLHA fora da Amazônia Leeal 16 16 0 0

320530 ES VITORIA Fora da Amazônia Leeal 3 0 0

520005 GO ABADIA OE GOIÁS Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

520010 GO ABADIANIA Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

S2001S 60 ADELANDiA Fora da Amazônia LegZi! 1 1 0 0

S20017 GO AGUA FRIAOE GOIÁS Fora da Amazônia Lceat l l 0 0

520025 GO AGUAS LINDAS DEGOIAS Fora do Amazônia Lceal 4 4 0 0

520030 GO ALEXAN1A Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

5200BO GO ALVORADA 00 NORTE Para da Amazônia Lesol 1 1 0 0

520130 GO ANICUNS Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

520140 GO APAREODA QE GOIANIA Fora da Amazônia Leeal 23 23 0 0

520150 GO APORE Fora da Amazônia Legai 1 1 0 0

570735 GO ARENOPOLIS Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

5203S5 GO eONFINOPOLIS Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

520390 60 BURITI ALEGRE Fora da Amazônia Leea] 1 1 0 0

520410 GO CACHOEIRA ALTA Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

520440 GO CAIAPONIA Fora da Amazônia Legal 2 2 0 0

520450 CO CALDAS NOVAS Fora da Amazônia Legal 0 0

520470 GO CAMPINORTÊ Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

520500 60 CARMO 00 RIO VERDE Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

520510 GO CATALAO Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

520520 60 CATURAf Fora da Amazônia Legal 2 2 0 0

520530 GO CAVALCANTE Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

520540 GO CERES Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0



52054S GO CEZARINA Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

52054? GO CHAPADAOOOCÊU Fora dd Amascniã Leeal 1 1 0 0

520549 GO CIDADE OCtOENTAl Fora da Amazônia Letal 0 0

520551 GO COCAUINHO DE GOIÁS Fora dd Amatôniâ Lesai 1 1 0 0

520590 GO COnUMBAlBA Tora daAfnozónía Lcsal 1 1 0 0

520620 60 CRISIAUNA Fora da Amazônia Lecal 4 0 0

520640 GO CRIXA5 Fora da Amazônia LcssI 1 1 0 0

S20790 GO FLOR65 D£ GOJAS Fora da Amazônia Lcsal 2 2 0 D

520800 GO FORMOSA Fora da Amaaônia Leeal 4 4 0 0

520810 GO FORMOSO Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

520870 GO GOlA^IA Fora da Amazônia Lee-il 16 16 0 0

520880 GO GO! ANIRA Fora da Amazônia Legal 4 4 0 0

520929 GO GUARAITA Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

520990 CO lAClARA Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

521020 GO IPORA Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

521040 CO ITASERAl Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

521060 CO iTAGUAftÜ Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

521150 GO ITUMBIARA Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

521170 CO JAN0A1A Fora da Amazônia Leeaí 1 1 0 0

521180 GO jaraglía Fora da Amazônia Legal 0 0

521205 GO JE5ÜPOU5 Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

521250 GO LU2IANIA Fora da Amazônia Leeal 10 10 0 0

521808 CO MINAOJ Fora da Amazônia Leeal 2 2 0 0

521310 CO MINEIROS Fora da Amazônia Leeat ? 2 0 0

521340 GO MOiPORA Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

521380 GO MORRINHOS Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

521405 GO MUNOO NOVO Fora da Amazônia Len^' 1 1 0 0

521450 GO NEROPOLIS Fora da Amazônia Lcgol 2 0 0

521460 GO NIQUELANOIA Fora da Amazônia Legal 2 2 0 0

521483 GO NOVACRIXAS Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

521490 GO NOVA ROMA Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

521523 GO NOVO GAMA Fora da Amazônia Legal 9 9 0 ú

521540 GO OURO VERDE DE GOIÁS Fora da Amazônia Leeal 2 2 0 0

521590 GO PALM1N0P0IIS Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

521640 GO RARAUNA Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

521710 GO PIRACANJU8A Fora da Amazônia Leeal 2 2 0 0

521730 GO PIRÊNOPOIIS Fora da Amazônia Leeal 1 l 0 0

521740 CO PIRES DO RIO fora da Amazônia Leeal 2 2 0 0

521760 CO PLANALTINA Fora da Amazônia Leeal 9 0 0

521800 GO POftANGATU Fora da Amazônia Legal 4 0 0

S2183C GO POSSE Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

521839 GO PROFESSOR JAMIL Fora da Amazônia Leeal 1 l 0 0

521850 GO QUIRINOPOLIS Fora da Amazônia Leeal 0 0 D

521880 GO R10 VERDE Fora da Amazônia Leeal 2 2 0 0

521890 GO RUSfATABA Fora da Amazônia Leeal 2 2 0 0

521975 GO

SANTO ANTON10 00

DESCOBERTO Fora da Amazônia Legal 1 l 0 0

521980 GO SAO DOMINGOS fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

521990 GO SAO FRANCISCO OECOIAS Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

522020 60 SAO MI6UEL DO ARAGUAIA Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

522026 GO

SAO MI6UEL DO PASSA

QUATRO Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

522045 60 SENADOR CANEDO Fora da Amazônia Legal 12 12 0 0

522060 CO SILVANI A Fora da Amazônia Leeal 1 l 0 0

522119 GO TEREiOPOLiS DE GOIÁS Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

522140 GO TRINDADE Fora da Amazônia Legal 6 0 0

522160 GO URÜACU Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

522185 60 VALPARAlSO 0£ GOIÁS Fora da Amazônia Leeal 8 0 0

21000S MA ACAILANDIA Amazônia Legal 3 0 0

210010 MA AFONSO CUNHA Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

210015 MA AGUA DOCE DO MARANKAO Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

210020 MA ALCANTARA Amazônia Leeal 0 2 0

21C040 MA ALTAMIRA 00 MARANHAO Amazônia Lceal 3 2 1 0

210047 MA ALTO ALEGRÉ DO PiN DARE Amazônia legal 7 4 3 0

210055 MA AMAPA 00 MARANHAO Amazônia Leeal 1 1 0 0

210088 MA APICUM-ACU Amazônia Leeal 3 1 0 2

210087 MA ARAGUANA Amazônia Legal 1 1 0 0

210095 MA ARAME Amazônia legal 3 0 1 2



210100 MA AlVkR) Ama^ânía Iceal 4 1 3 0

210110 MA AXIXA Amatônia Legal 1 1 0 0

210120 MA 8ACABAL Amazfinía Leea1 4 4 0 0

210125 MA BACABEIAA Amazânia Le^al 1 0 1 0

210190 MA 8ACURI Amazônia icral 1 0 0 1

210135 MA BACURITUBA Amazânia Leeal 1 1 0 0

210140 MA BALSAS Amazônia Lcaal 2 0 0

210160 MA BARRA DO COROA Amazônia Lc^al 5 0 0

210170 MA SARREIRtNHAS Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

210180 MA 6ENEDIT0 LEITE Amazônia Legal 1 0 0 1

210100 MA BEQUIMAO Amazônia Leeal l 1 0 0

210203 MA BOM JESUS OAS SELVAS Amazônia Leeal 4 1 0 3

210230 MA BURITI BRAVO Amazônia Legal 2 1 3

210232 MA BURITICUPU Amazônia Leeal 10 2 5 3

210237 MA CACHOEIRAGRANDE Amazônia legal 2 0 2 0

210250 MA CAJARI Amazônia legal 2 0 Ú 2

210260 MA CANO!00 MENDES Amazônia Lceaf 3 3 0 0

210275 MA CAPINZAI00 NORTE Amazônia Legal 1 l 0 0

210280 MA CAROLINA Amazônia legal 1 1 0 0

210200 MA CARUTAPERA Amazônia Leeal 3 l 0 2

210300 MA CAXIAS Por.i da Amazônia Leeal 7 7 0 0

210315 MA CENTRO OOGUÍLHEflME Amazônia Lesai 1 1 0 0

210317 MA

CENTRO NOVO 00

MARANHAO Amazônia Leeal 2 1 0 1

210320 MA CHAPADINHA Fora da Amazônia Lceaí 6 0 0

210330 MA COOO Amazônia Lesai 5 0 0

210340 MA COELHO NETO Fora da Amazônia Legal 1 l 0 0

210350 MA COLINAS Amazônia Legal 2 1 1 0

210360 MA COROATA Amazônia Leeal 3 1 2 0

210370 MA CURURUPU Amazônia Leeal 2 0 2 0

210300 MA DUQUE BACELAR Fora da Amazônia Leeal 2 2 0 0

21040S MA ESTREITO Amazônia lesai 2 2 0 0

210408 MA FERNANDO FALCAQ Amazônia Leeal 1 0 l 0

210410 MA FORTALEZA DOS NOGUEIRAS Amazônia leeal í 1 0 0

210420 MA FORTUNA Amazônia Legal 1 1 0 0

210430 MA GODOFREOO VIANA Amazônia Legal 2 2 0 0

210460 MA

GOVERNADOR EüGENIO

BARROS Amazônia Leeal 2 0 0

210480 MA GRAJAU Amazônia Legal 1 1 0 0

210S00 MA HUMBERTO DE CAMPOS Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

710520 MA lOARAPE GRANDE Amazônia Leeal 2 1 1 0

210542 MA ITINGA 00 MARANHAO Amazânia Legal 2 1 1 0

210547 MA JENIPAPO DOS VIEIRAS Amazânia Legal 1 0 1

210560 MA J05EIANDIA Amazônia Legal 2 1 0 1

2105B0 MA LAGODOJUNCO Amazânia Legal 1 1 0 0

210590 MA UGO VERDE Amazânia Leeal 1 l 0 0

210596 MA

LAGOA GRANDE DO

MARANHAO Amazônia Lesai 1 1 0 0

210620 MA LUIS DOMINGUES Amazônia Leeal 1 1 0 0

210635 MA MARAJA DO SENA Amazônia Legal 1 1 D

210637 MA MARANHA02INH0 Amazônia Legal 1 1 0

210650 MA MATINHA Amazônia Legal 1 1 0 0

210660 MA MATOES Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

210663 MA MATOES 00 NORTE Amazônia Legal 1 1 0 0

210680 MA MIRINZAl Amazônia Legal 1 1 0 0

210690 MA MONCAO Amazônia Lesai 5 2 1 2

210735 MA

NOVAOUNO A DO

MARANHAO Amazônia Lesai 1 l 0 0

210740 MA OLKO QAGUA DAS CUNHAS Amazônia Lesai l 1 0

210750 MA PACO DO LUMl AR Amazônia Leeai 1 1 0 0

210760 MA PAIMEIRANDIA Amazônia Lcea1 1 l 0 0

210780 MA PARNARAMA Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

210810 MA PAULO RAMOS Amazônia Legal 1 l 0

210825 MA PEDRO DO R0SAR10 Amazônia Lesai 4 2 2 0

210830 MA PEN ALVA Amazônia Lesai 1 1 0 0

210860 MA PINHEIRO Amazônia Lesai 3 3 0 0

210870 MA PIO XII Amazônia Lesai 1 1 0 0

210890 MA POCAODE PEDRAS Amazônia Legal 3 0 3 0
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2109DS m PORTO RICO 00 MAPANHAO Amazônia L&sal 1 0 1 D

210910 MA PRESIDENTE OUTRA Amazônia Leeãl 1 1 0 D

210927 MA PRESIDENTE SARNEY Amazônia L«?ral 1 ? 0

210940 MA PRIMEIRA CRUZ Fora da Amacônia L»zâl 1 1 0 0

210945 MA RAP05A Amazônia Leeal 2 0 0 2

210950 MA RIACHAO Amazônia Lesai 2 1 1 0

210955 MA RIBAMAR nOUENE Amazônia Lesai 0 0 0

210970 MA SAM6AI6A Amazônia Leso! 1 1 0 0

210980 MA SANTAHEIEMA Amazônia Lesai 4 4 0 0

210990 MA SANTA INES Amazônia Lesai 3 3 0 0

211000 MA SANTA LUZIA Amazônia Leeal 5 1 4 0

211003 MA SANTA LUZIA DO PARUA /^azônia Lesa! 1 0 1 0

211010 MA

SANTAQUinRiADO

MARANKAO Fora da Amazônia Lesai 2 2 0 0

211020 MA SANTA RITA Arnazônia Lesa! 3 0 3 0

211050 MA SAO BENTO Amazônia Lesa! 2 0 0 2

211065 MA SAO KJMINQOS OOA2EITAO Amazônia Lesai 1 1 0 0

211070 MA

SAO OOMINOOS DO

MARANHAO Amazônia Lesai 2 1 1 0

211080 MA SAOPELIX DE BALSAS Amazônia Lesai 2 l I 0

211105 MA SAO JOÃO DO paraíso Amazônia Lesa! 1 l 0 0

211120 MA SAOJ05Ê DC RIBAMAR Amazônia Leeal 3 3 0 0

211130 MA SAOLÜIS Amazônia Lceal 13 13 0 0

211150 MA SAO MATtUS 00 MARANHAO Amazônia Lesa! 1 0 1 0

211153 MA

SAO PEDRO DA ACUA

BRANCA Amazônia Lesa! 2 0 0 2

211157 MA SAO PEDRO DOS CRENTES Amazônia lesai 1 1 0 0

211160 MA

SAO RAIMUNDO DAS

MANGABEIRAS Amazônia Lesai 3 1 2 0

211167 MA SAO ROBERTO Amazônia Lesai 1 1 0 0

211172 MA SATUBINHA Amazônia Lesai 1 0 0 1

211173 MA SERRANO DO MARANHAO Amazônia lesai 2 1 1 0

211210 MA TIMBIRAS Amazônia Lesa! 8 1 3 4

211220 MA TIMON Fora da Amazônia Leeaí 1 1 0 0

211240 MA TURIACU Amazônia Leeal 6 0 0 6

211245 MA UIRILANDIA Amazônia Lesai 2 1 1 0

211250 MA TUTOIA Fora da Amazônia Legai 1 1 0 0

211260 MA URBANO SANTOS Fora da Amazônia Lesai 1 1 0 0

211270 MA VARGEM GRANDE Amazônia lesai 1 0 7

211280 MA VIANA Amazônia lesai 2 2 0 0

21128S MA VILA NOVA DOS M ARTIRIOS Amazônia Le«ãl 2 1 1 0

211300 MA VITORINO FREIRE Amazônia Lecai 2 2 0

211400 m ZC DOCA Amazônia leeal 3 0 0

310150 MG ALEM PARAÍBA Fora da Amazônia Lep^al 2 2 0 0

310160 MG ALFENAS Fora da Amazônia Lecal 2 0 0

310163 MG ALFREDO VASCONCELOS Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

310220 MG ALVARENGA Fora da Amazônia Lceal 1 1 0 0

310240 MG ALVORADA DE MINAS Fora da Amazônia Lceal 0 0

310250 MG AMPARO DASERRA Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

310340 MG ARACUAI Fora da Amazônia Lceal 2 0 0

310375 MG ARAPORA Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

310400 MG ARAXA Fora da Amazônia Legai 1 1 0 0

3104S0 MG ARINOS Fora da Amazônia Leeai 2 2 0 0

310500 MG BALDIM Fora da Amazôr^la legal 1 1 0 0

310S40 MG BARAO DE COCAIS Fora da Amazônia Leeai 1 1 Q 0

310560 MG BARBACENA Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

310570 MG BARRA LONGA Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

310590 MG BARROSO Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

310600 MG BELA VISTA DE MINAS Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

310620 MG BELO HORIZONTE Fora da Amazônia Leeal 14 14 Q 0

310630 MG BELO ORIENTE Fora da Amazônia Lesai 2 2 0 0

310640 MG BELO VALE Fora da Amazônia Lesai 1 1 0 0

310670 MG BETIM Fora da Amazônia Lesai 7 7 0 0

310740 MG BOM DESPACHO Fora da Amazônia lesai 5 S 0 0

310790 MG BOM REPOUSO Fora da Amazônia Lesai 2 0 0

310830 MG BRAUNAS Fora da Amazônia Leeal 1 l 0 0

310900 MG BRUMADINHO Fora da Amazônia Legai 1 1 0 0

310930 MG BURITIS Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0



31094S MG CABECEIRA GRANDE Ford da Amatônid LcRal 1 1 0 D

310950 MG CABOVEROE Forâ da Amatônla Lacal 1 l 0 0

311020 MG CAJURl Fora da Amarônia Leeal 1 1 0 0

311060 MG CAMBUÍ Fora da Amsiònis Ldeal 2 0 0

311120 MG CAMPO BELO Fora da Amgjânia Lceal 0 0

311220 MG CAPELA NOVA Fora da Amazônia Lecal 1 l 0 0

311240 MG CAPETÍNGA Fora da Amazônia iceal 1 1 0 D

311320 MG CARANOAI Fora da Amazônia Lccal 1 1 0 0

311340 MG CARATíMGA Fora da Amazônia L^cal 1 1 0 0

311420 MG CARMO OOCAíURU Fora da Amazônia Lecal 1 1 0 D

311430 MG CARMOQOPARANAIBA Fora da Amazônia L«Ral 1 1 0 0

31148D MG CARVALHOS fora da Amazônia Lecal 1 1 0 0

311S10 MG CASSIA fora da Amazônia Lecal 1 1 0 0

311530 MG CATAGUASES Fora da Amazônia legal 1 l 0 0

311545 MG CATUJI fora da Amazônia Legal 1 1 Q 0

311S80 MG CENTRAIINA Fora da Amazônia Leeal l 1 0 0

311610 MG CHAPADA OO NORTE Fora da Amazônia Lcea! 1 1 0 0

3I161S MG CHAPADA GAÚCHA Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

311700 MG COMERCINHO Fora da Amazônia Legal 2 2 0 0

311730 MG CCNCEICAO DAS AUGOAS Fora da Amazônia Leeal 3 0 0

311720 MG CONCEICAO DAS PEDRAS Fora da AmazânI.i Legal 1 1 0 0

311770 MG CONCElCAO DO RIO VERDE Fora da Amazônia Leaal 1 1 0 0

311860 MG CONTAGEM Fora da Amazônia Lesai 19 19 0 0

311930 MG COROMANDEI Fora da Amazônia Lesai 1 1 0 0

311940 MG CORONEL FABRIOANO Fora da Amazônia Legal 4 4 0 0

3119S0 MG CORONEL MURT A Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

311970 MG CORONEL XAVIER CHAVES Fora da Amazônia Lesai l 1 0 0

311980 MG C0RRB60 D ANTA Fora da Amazônia Iceal 1 1 0 0

312030 MG CRíSTALíA Fora da Amazônia Lceal 1 1 0 0

312070 MG CRUZEIRO DA FORTALEZA Fora da Amazônia Lesai l 1 0 0

312087 MG CURRAL DE DENTRO Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0
312000 MG CURVELO Fora da Amazônia Lesai 1 1 0 0

312160 MG DIAMANTINA Fora da Amazônia Leeal 3 0 0

312230 MG DIVINOPOLIS Fora da Amazônia Leeal 11 n 0 0

312250 MG DOM CAVAT1 Fora da Amazônia Lesai 1 1 0 0

312290 MG DONA EUZEBIA Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

312310 MG DORES DEGUANHAE5 Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

312410 MG ESMERALDAS Fora da Amazônia Legal 2 2 0 0

312620 MG FORMOSO Fora da Amazônia Lecal 1 l 0 0

312640 MG FORTUNA DE MINAS Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

312650 MG FRANCISCO 6A0AR0 fora da Amazônia Lesai 1 1 0 0

312705 MG FRONTEIRA DOS VALES Fora da Amazônia Lesai 1 1 0 0

312740 MG GONÇALVES Fora da Amazônia Lesai 1 1 0 0

312770 MG GOVERNADOR VALADARES Fora da Amazônia Lesai 14 14 0 0

312830 MG GUARANESIA Fora da Amazônia Lesai 1 1 0 0

312870 MG GUAXUPE Fora da Amazônia Lesai 3 0 0

3129LO MG GURINHATA Fora da Amazônia Lesai 1 1 0 0

312920 MG HEUOOORA Fora da Amazônia Lesai 1 l 0 0

312930 MG lAPU Fora da Amazônia Leeal 0 D

312965 MG laiRACATU Fora da Amazônta Leeal 1 1 0 0

313005 MG ICARAl DE MINAS fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

313010 MG IGARAPÉ Fora da Amazônia Legal 0 0

313060 MG INCONFIDENTES Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

313090 MG INHAPIM Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

313115 MG IPABA Fora da Amazônia Lesai 2 2 0 0

313130 MG IP ATING A Fora da Amazônia leeal 3 0 0

313140 MG IPIACU Fora da Amazônia Lesai 1 1 0 0

313230 MG ITAIPE Fora da Arnazónla Legal 1 1 0 D

313240 MC ITAJUBA Fora da Amazônia Lesai 2 0 0

313250 MG ITAMARANDIBA Fora da Amazônia 1 esal 1 l 0 0

313400 MG ITINGA Fora da Amazônia Lecal 2 2 0 0

313420 MG ITUIUTA8A Fora da Amazônia Lesai 1 1 0 0

313500 MG MGUARACU Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

313510 MG JANAUBA Fora da Amazônia Lera! 1 l 0 0

313520 MG J ANÜ ARI A Fora da Amazônia Legal 2 2 0 0

313630 MG JOÃO PINHEIRO fora da Amazônia Leeal 5 0 0

313657 MG JOSENOPOLIS Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

313665 MG JUATUBA Fora da Amazônia Lceal 4 A 0 0



âl3ô70 MÔ JUIZ DE F08A Forâ d'*) Am^zôniâ LeRal 12 12 0 0

313$S0 Mri JURAMENTO Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

313695 MCi JUVtNtllA Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

313710 MG LAGAMAR Fora da Amazônia Lapa) 2 3 0 0

313770 MG LAJINHA Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

313840 MG lEOPOlDINA Fora da Amazônia Legal 2 2 0 0

313900 MG MACHADO Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

313910 MG MADRE DE DEUS OE MJNAS Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

313990 MG MARIA OA FE Fora da Amazônia Leeal 1 l 0 0

314OS0 MG MARTINKO CAMPOS Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

314110 MG matozinhos Fora da Amazônia Leeal 2 0 0

314120 MG MATUTINA Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

314140 MG MEDINA Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

314280 MG MONTE AlEGRE DE MINAS Fora da Amazônia Loeal 1 1 0 0

314300 MG MONTE SEIO Fora da Amazônia Legal 2 2 0 0

314310 MG MONTE CARMELO Fora da Amazônia Lecaf 2 2 0 0

314315 MG MONTE FORMOSO Fora da Amazônia Legal 2 2 0 0

314340 MG MONTE SIAO Fora da Amazônia Legal 2 2 0 0

314330 MG MONTES CLAROS Fora da Amazônia Leeal 11 11 a 0

314350 MG MORADA NOVA 06 MINAS Fora da Amazônia Legal 4 A 0 0

314420 r4G NACIPRArDAN Fora da Amazônia Leeal 0 D

314430 MG NANUQUE Foro da Amazônia Leeal 2 2 0 0

314437 MG NATALANDIA Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

314450 MG NAZARENO Fura da Amazônia Leeal 1 l 0 0

314480 MG NOVA LIMA Foro dn Amazônia Leeal 0 0

31450S MG NOVAPORTÊIRINHA Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

314510 MG NOVA RESENDE Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

314600 MG OURO Fino Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

314710 MG PARA OE Minas Foro da Amazônia Legal 3 3 0 0

314700 MG PARACAIÜ Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

314730 MG PARAISQPOUS Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

314790 MG PASSOS Fora da Amazônia Legal 6 0 0

314SOO MG PATOS DE MJNAS Fora da Amazônia Legal 3 3 0 0

314850 MG PECANHA Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

314870 MG PEDRA AZUL Ford da Amazônia Legal 2 2 0 0

31489C MG REDRADO INDAIA Fura da Amazônia Legal 1 1 0 0

314930 MG PEDRO LEOPOLDO Fura da Amazônia Legal 1 1 0 0

315030 MG PIEDADE DO RIO GRANDE Fora da Amazônia Legal 1 l 0 0

315053 MG PJNG0D*A6UA Fura da Amazônia Legal 1 l 0 0

315057 MG PINTOPOLIS Fura da Amazônia Leeal 1 1 0 0

315050 MG PIRACEMA Fora da Amazônia Legal 0 Q

31S140 MG PITANGUI Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

31S150 MG PlUMHI Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

315180 MG POÇOS OE CALDAS Fora da Amazônia Leeaí 0 0

315210 MG PONTE NOVA Fora da Amazônia leeaf 0 0

315240 MG POTE Fora da Amazônia leeal 1 1 0 0

315330 MG PRESIDENTE KUBlTSCKEK Fora da Amazônia leeal I 1 0 0

315360 MG PRUDENTE DE MORAIS Furada Amazônia Leeal 1 1 0 0

315370 MG QUARTEL G ERAL Fora da Amazônia Legal 1 1 0 D

315390 MG RAPOSOS Fora dd Amazônia Leeal 2 2 0 0

3154C0 MG RI8£IRÃO DAS NEVES Fura da Amazônia Legal 0 0

315480 MG RIO ACIMA Fora da Amazônia Legal 1 1 0 D

315520 MG R10 ESPERA Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

315550 MG RIO PAR AN AlG A Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

315570 MG RfO PIRACICABA Fora da Amazônia Legal 0 0

315580 MG RIO POMBA Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

315650 MG RUefLlTA Fora da Amazônia Legal l 1 0 0

31S660 MG RIIBIM Fora da Amazônia Legal l 1 0 0

315670 MG SAÔARA Fora da Amazônia Lesai 4 0 0

315720 MG SANTA BARBARA Fora da Amazônia Leeal l 1 0 0

315737 MG SANTA CRUZ DE SALINAS Fora da Amazônia Lese) 1 1 0 0

315760 MG SANTA FE DE MINAS Furada Amazônia Leeal 1 1 0 0

315780 MG SANTA LUZIA Fora da Amazônia Leeaí 3 0 0

315970 MG SANTA ROSA DA SERRA 1 1 0 0

315980 MO SANTA VITORIA Foro da Amazônia Leeal 2 2 0 0

315895 MG SANTANA 00 PARAÍSO Fora da Amazônia Legal l 1 0 0

315910 MG SANTANA DOS MONTES Fora da Amazônia legal 0 0 0 0



315990 MG

SANTO AMONIO DO

AMPARO Fora da Amijõnlâ LCRdl 1 1 0 0

316070 MG SANTOS DUMONT Fora da Amazônia Lesai 1 1 0 0

316090 MG SAOBFIASDO SUAOJI Fora da Amazônia leeal 0 0

31609S MG SAO DOMINGOS DAS DORES Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

316110 MG SAO FRANCISCO Fora da Amazônia LeesI 2 2 0 0

316160 MG SAO GERALDO DA PIEDADE Fora da Amazônia Leeal 0 0

316170 MG SAO GONCAIO 00 AÔAllí Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

316245 MG SAO JOÃO DAS MISSÕES Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

3162SO MG SAO JOÃO DEL REI Fera da Amazônia Le?a1 7 7 0 0

316310 MG SAOJOSE DAVARGINHA Fora da Amazônia Le?a! 1 1 0 0

31MOO MG SAO PEDRO DOS FERROS Fora da Amazônia Lesai 1 1 0 0

316443 MG

SAO SEOASTIAO DA VARGEM

ALEGRE Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

316450 MG

SAO SEOASTIAO DO

MARANKAO Fora da Amazônia Lecal 1 1 0 0

316460 MG SAO SEBASTIÃO 00 OESTE Fora da Amazônia Lecal 1 1 0 0

316500 MG SAO TIAGO Fora do Amazônia Legal 1 l 0 0

316520 MG SAO TOME DAS LETRAS Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

316670 MG SERRA DOS AIMORÉS Fora da Arnazônra Lonal 1 1 0 0

316720 MG SETE LAGOAS Fora da Amazônia Local 7 7 0 0

316770 MG SOBRALIA Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

316850 MG TEIXEIRAS Fora da Amazônia Lecal l l 0 0

316860 MG TEOFILO OTONI Fora da Amazônia Lecal 1 1 0 0

316870 MG TIMOTEO Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

316890 MG TIROS Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

316935 MG TRESMARIAS Fora da Amazônia 1 ecal 2 2 0 0

316940 MG TRBS POf^AS Fora da Amazônia Leeal 3 0 0

316960 MG TUPACICUARA ForadaJ^mazônia Lecal 1 l 0 0

316990 MG UBA Fora da Amazônia Legai 1 1 0 0

317010 MG UBERA8A Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

317020 MG UBERUNDIA Fora da Amazônia Legal 21 21 0 0

317030 MG UMBURATIBA Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

317040 MG UNAI Fora da Amazônia Legal 2 2 0 0

317120 MG veSPASIANO Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

317130 MG VIÇOSA Fora da Amazônia Leeal 4 4 0 0

500025 MS ALCINOPOLIS Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

soooss MS ANGÉLICA fora da Amazônia Lecal 1 1 0 0

500090 MS ANTONIOJOAO fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

500110 MS AQUIDAUANA Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

S00210 MS BEU VISTA Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

500220 MS BONITO Fora da Amazônia Leeal 2 2 0 0

500230 MS 8RASILAN0IA Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

500240 MS CAARAPO Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

500270 MS CAMPO GRANDE Fora da Amazônia Lecal 0 0

S00290 MS CASSIUNOIA Fora da Amazônia lesai i 1 0 0

500315 MS COftONELSAPUCAIA Fora da Amazônia Lesai 1 1 0 0

5D0320 MS CORUMBÁ Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

500325 MS COSTA RICA Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

500330 MS COXIM Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

S00348 MS DOIS IRMÃOS DO BURITI Fora da Amazônia Leeal 2 2 0 0

500370 MS DOURADOS Fora da Amazônia Leeal 2 2 0 0

500390 MS FIGUEIRAO Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

S0C4S0 MS ITAPORA Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

500460 MS ITAQUIRAI Fora dd Amazôn Ia Lega1 l 1 0 0

S00500 MS JARDIM Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

500520 MS UDARIO Fora da Amazônia Lecal l 1 0 0

500560 MS MIRANDA Fora da Amazônia Lnca! 1 1 0 0

500568 MS MUNDO NOVO Fora da /Vnazônia Lecal 2 0 0

SOOSâO MS NtOAQUC Fora da AmazCnla Letral 3 3 0 0

500620 MS NOVAANDRADINA Fora da Amozôni<) Lccal 4 4 0 0

50063S MS PARANHOS Fora da Amazônia Lesai 1 1 0 0

500640 MS PEDRO GOMES Fora da Amazônia Lecal 1 l 0 0

500660 MS PONTA PORA Fora da Amazônia Lecal 5 0 0

500690 MS PORTO MURTINMO Fora da Amazônia Lecal 1 l 0 D

500740 MS RIO VERDE DE MATO GROSSO Fora da Amazônia leeal 2 2 0 0

500770 MS SETE QUEDAS Fora da Amazônia Leeal 2 2 0 0

510025 MT ALTA FLORESTA Amazônia legal 1 0 1 D



510125 MT ARAPUTANSA Amazônia LcRal 1 1 0 0

510140 MT ARIPUANA Amszdnia L$eal 1 1 0 0

510170 MT 8ARRA DO BUGRTS AmazAniã Le?al 1 0 1 0

510160 MT BARRADO GARÇAS Amazônia Le^al 2 2 0 0

510185 MT BOM JESUS DO ARAGUAIA Amazônia Lc?a1 2 2 0 D

S10250 Ml CACERES Amazônia laeal 4 2 0

510263 MT CAMPO NOVO DO PARECiS Amazônia Lc»dl 1 0 1 0

510267 MT CAMPO VERDÊ 0 2 u

510510 MT COCAÜNHO Amazônia Leeal 1 1 0 0

510320 MT COLIDER Amazônia Lecal 2 0 0

510325 MT COLNEA Amazônia Lera! 1 1 0 0

510330 MT COMODORO Amazônia Leeal l 1 0 0

510335 MT CONFRESA Amazônia Laeaí 2 2 0

510337 MT COTRIGUACU Amazônia Lceal 2 0 0

510340 MT CUIA6A 23 4 19 0

510345 MT DENISE Amazônia La?al 1 1 0 0

510350 MT DIAMANTINO Amazônia Usai l 1 0 0

510390 MT GENERAL CARNEIRO Amazônia Lc^al 1 1 0 0

510420 MT GUIRATINGA Amazônia legal 2 2 0

510450 MT INDIAVAI Amazônia lc?al 1 1 0 0

510460 MT HlQUIRA Amazônia Le^^ai 1 1 0 0

510502 MT JAURU Amazônia Lecal 1 1 0

510510 MT JUARA Amazônia Lecai 1 1 0 0

510515 MT JUINA Amazônia Leeal 1 1 0 0

510523 MT LAMBARI D'0E5TE Amazônia La^iii 1 l 0 0

510525 MT LUCAS DO RIO VERDE Amazônia Lerai 1 1 0

510558 MT MARCELANDIA Amazônia Lesai 1 1 0 0

510560 MT MATURA Amazônia Lcea) 1 1 0 0

51D5S2 MT MIRASSOLOOESTE Amazônia Lcsal 1 1 0 0

510621 MT NOVA CANAAOO NORTE Amazônia lesai 3 0 0

510880 MT NOVA GUARITA Amazônia Lesai 1 1 0 0

510890 MT NOVA MARINGA Amazônia Leso! 1 1 0 0

510622 MT NOVAMUTUM Amazônia Lesai 2 2 0 0

510617 MT NOVA NA2ARÊ Amazônia Lesai 1 1 0 0

510623 MT NOVA olímpia Amazônia Leeol 1 0 1 0

510619 m NOVASArOAHClCNA Amazônld Leeai 1 1 0 0

510624 MT NOVAUBIRATA Amazônia Legal 1 0 1 0

510675 MT PONTES e LACERDA Amazônia Lepal 1 0 1 0

510682 MJ PORTO ESPERIDIAO Amazônia Leeal 1 1 0 0

510706 MT QUERENCiA Amazônia Ie4â1 1 1 0 0

510760 MT RONDONOPOLiS Amazônia Legal 3 3 0 0

510770 MT ROSÁRIO OESTE Amazônia Legal 1 0 1 0

510779 MT SANTO ANTONiO DO LESTE Amazônia Legal 0 0 0

510785 MT SAO PELIX DO ARAGUAIA Amazônia Lesai 1 1 0 0

510794 MT TABAPORA Amazônia Lesai 1 1 0 0

510795 MT TANGARA DA SERRA Amazônia Lesai 0 0

510805 MT TERRA NOVA DO NORTE Amazônia Lesai 1 1 0 0

510810 MT TESOURO Amazônia Lesai 1 1 0 0

510840 MT VAR2EA GRANDE Amazônia Lesai 1 1 0

510550 MT

VI LA BEU DA SANTÍSSIMA

TRINDADE Amazônia Lesai 1 1 0 0

150010 PA ABAETETUQA Amazônia lesai 11 4 7 0

150020 PA ACARA Amazônia lesai 7 3 2

150030 PA AFUA Amazônia Lesai 12 1 2 9

150034 PA AGUA AZUL 00 NORTE Amazônia Legal 2 1 1 0

150040 PA ALENaUER Amazônia Lesai 5 0

150050 PA ALMEIRIM Amazônia Lesai 2 2 0 0

150060 PA ALTAMIRA Amazônia Leeal 4 0 0

150070 PA ANAJAS Amazônia Lesa) 7 1 3 3

150080 PA ANAN1NDEUA Amazônia Lesai 6 0 0

15008S PA ANAPU Amazônia Lesai 6 1 0 5

150090 PA AUGUSTO CORRÊA Amazônia Lesai 3 2 1 0

150095 PA AURORADO PARA Amazônia Lesai 3 1 2 0

1501OD PA AVEIRC Amazônia Lesai 4 3 0 1

150110 PA RAGRE Amazônia lesai 7 1 ? 4

150120 PA 6AIA0 Amazônia Lesai 16 8 0 8

150130 PA BARCARENA Amazônia Lcsol 1 1 0 0

150140 PA BELEM Amazônia Lesai 62 9 53 0



15014S PA BELTERRA Amãiôriia Legal 2 1 1 0

1501S0 PA BENEVI0E5 Amâzôríd Legal 1 1 0 0

1501&0 PA BONITO Amazônia La^al l 0 1 0

1S0170 PA BRAGANÇA Amaiônlâ Legal 7 7 0 0

150175 PA BRCIO GRANDE DO ARAGUAIA Amazônia Legal l 1 0 0

150178 PA BREU BRANCO Amazônia Lecal 4 0 4 0

150180 PA BREVES Amazônia Lepal 30 7 4 19

150190 PA BUJARU Amazônia Legal 4 1 3 U

1S0200 PA CACHOEIRA DO AR ARI Amazônia Lecal 7 1 0 €

150195 PA CACHOEIRA DO PIRI A Amazônia Legal 0 1 3

1S0210 PA CAMÉTA Amazônia Legal 7 5 2 0

150220 PA CAPANEMA Amazônia Legal 1 1 C 0

1S0230 PA CAPIÍAOPOCO Amazônia Legal l 1 0 0

150240 PA CASTANHAL Amazônia Legal 7 3 A 0

150250 PA CHAVES Amazônia Legal 4 2 2

150270 PA CONCEiCAO DO ARAGUAIA Amazônia Legal 4 1 3 0

150275 PA CONCÓRDIA DO PARA Amazônia Leeal 1 3 0 0

150277 PA CURIONQPOL1S Amazônia Leg.il 1 1 0 0

1S02ÊO PA CURRAUNHO Amazônia Leeal 2 2 2

150285 PA CURUA Amazônia Leeal 2 2 0 0

150290 PA CURUCA Amazônia Legai 1 1 0 0

150293 PA DOMELISEU Amazônia Leeal 2 0 2 0

150295 PA ELDORADO DOS CAÍ^AJAS Amazônia Leeal 7 l 0 6

150300 PA FARO Amazônia Leeal 1 1 0 0

150304 PA FLORESTADO ARAGUAIA Am.izônia Legai 2 1 0 1

150307 PA GARRAFAOOONORn Amazônia Legal 0 0 2

150309 PA GO!ANESIA DO PARA Amazônia Legal 4 0 0

150310 PA GURUPA Amazônia Legal 10 3 2 5

150320 PA IGARAPE-ACU Amazônia legal 1 1 0 0

150330 PA IGARAPE-MíRí Amazônia Lecal 1 0 1 0

15034S PA IPJXUNAOO PARA Amazônia Lesai 4 3 0 l

150350 PA IRITUIA Amazônia Legal 1 1 0 0

150360 PA ITAITUBA Amazônia Legal 7 1 6 0

150370 PA ITUPIRANGA Amazônia Lesai 14 4 0 10

150375 PA JACAREACANGA Amazônia Legal 4 1 3 0

150320 PA JACUNDA Amazônia Legal 2 2 0 0

150390 PA JURUTI Amazônia Legai 7 1 6 0

150400 PA LIMOEIRO DO AIÜRU Amazônia Legal 5 1 4 0

150405 PA MAE DO RIO Amazônia Legal 2 2 0 0

150410 PA MAGALHAES BARATA Amazônia Legal 1 1 0 0

150420 PA MARABA Amazônia legal 20 7 13 0

150430 FA MARACANA Amazônia Lecal 1 1 0 0

15C440 PA MARAPANIM Amazônia Leeal 1 1 0 0

150442 PA MARITUBA Amazônia Lesai 2 2 0 0

15044S PA MEOlCILANDIA Amazônia Legal 1 0 1 0

1504S0 PA MELGACO Amazônia Leeal 6 1 1 4

150460 PA MOCAJUBA Amazônia Leeal 2 2 0 0

150470 PA MOIU Amazônia Legai 3 1 2 0

15047S PA MOJUlOOS CAMPOS Amazônia Leeal 3 1 2 0

150480 PA MONTE ALEGRE Amazônia Leeal 11 4 7 0

150490 PA MUANA Amazônia Leeal 3 3 0 0

150500 FA NOVATlMeOTEUA Amazônia Lesai 1 1 0 0

150503 PA NOVO PROGRESSO Amazônia Leeal 5 5 0 0

150506 PA NOVO REPARTIMENTO Amazônia Lecal 3 3 0 0

150510 PA OBlDOS Amazônia Lecal 4 1 3 0

150520 PA OEIRASOO PARA Amazônia Leeal 5 0 5 0

1S0530 PA CRIXIMINA Amazônia Legal 8 3 0 0

150540 PA OUREM Amazônia Lega) 1 1 0 0

150543 PA 0 UH1lANDl A D0 NORTE Amazônia Leeal 2 2 0 0

150548 PA PACAJA Amazônia Leeal 8 3 0 5

150550 PA PARAGOMINAS Amazônia Leeal 2 1 1 0

150553 PA PARAUAPÉBAS Amazônia Leral 14 2 12 0

150563 PA PICARRA Amazônia Leeal 2 1 1 0

150565 PA PLACAS Amazônia Lecal 4 0 4 0

150570 PA PONTA DE PEDRAS Amazônia Lccal 5 0 1 4

150580 PA PORTEI Amazônia Leeal 19 4 0 15

150590 PA PORTO DE MOZ Amazônia Lecal 9 3 0 6

150600 PA PRAINHA Amazônia Lcnal 7 2 1 A



150610 PA PRIMAVERA Amazânid Lâgdl 1 1 0 0

150611 PA QUATIPUWJ Amâionla Lee^l 1 1 0 0

150613 PA REDENCA9 Amarônid Leeal 2 0 0

150616 PA RIO MARIA Amazônia Leeal 1 1 0 0

150618 PA RONPONDO PARA Amazônia L^eal 4 0 4 0

150619 PA RUROPOLIS Amazônid L«?al 1 5 0

150620 PA 5AUN0P0LIS Amazônia Leaal l 0 1 0

150630 PA SALVATERRA Amazônia La^al 1 0 l 0

1SC640 PA SANTA CRUZ DO ARARf Amazônia Leeal 1 1 0 0

15C550 PA SANTA iSA&a DO PARA Amazônia Leeat 1 0 1 0

15C6SS PA SANTA LUZIA DO PARA Amazônia Lésal 1 1 0 0

150658 PA

SANTA MARIA DAS

BARREIRAS Amazônia Legal 1 1 0 0

150660 PA SANTA MARIA 00 PARA Amazônia Lei^at 2 3 0

15C670 PA SANTANA DO ARAGUAIA Amazônia Le(>al 2 2 G 0

150680 PA SANTARÉM Amazônia Leeal 32 17 15 0

150700 PA SANTO ANTONIO DO TAUA Amazônia Leaal 1 0 1 0

150720 PA SAO DOMINGOS DO CAPIM Amazônia Legal 1 0 1 0

150730 PA SAOFELIX DO XINGU Amazônia Lceal 1 2 0

150740 PA SAO FRANCISCO 00 PARA Amazônia LeedI 1 0 1 0

150746 PA SAOJOAODAPO>rTA Amazônia Lesa! 1 0 1 0

150747 PA SAO JOÃO DE PIRABAS Amazônia Leeal 4 4 0 0

150760 PA SAO MIGUEL 00 GUAM A Amazônia Legal 7 1 6 0

150770 PA

SAO SEBASTIÃO DA BOA

VISTA Amazônia Leeal 1 l 0 0

150780 PA SENADOR JOSE PORFIRIO Amazônia Lecal 3 2 1 0

150790 PA SOURE Amazônia Legal 1 l 0 0

150795 PA TAIIANOIA Amazônia Legal 4 4 0 0

150796 PA TERRA ALTA Amazônia Legal 1 0 1 0

150797 PA TERRASANTA Amazônia Legal 4 3 1 0

150800 PA TOME-ACU Amazônia Legal 2 2 0 0

150805 PA TRAlRAO Amazônia Lesai 4 0 3 1

150808 PA TUOJMA Amazônia Lesai 1 1 0 0

150810 PA TUCURUJ Amazônia Legal 6 6 0 0

150812 PA ULIANOPOUS Amazônia legal 4 1 3 0

150815 PA URUARA Amazônia lega) 2 0 2 0

1S0820 PA VIGIA Amazônia lega) 1 1 0 0

150830 PA VISEU Amazônia Legal 16 5 10 1

1S083S PA VITORIADO XINGU Amazônia Legal 0 0 2

150340 PA XINGUARA Amazônia Legal 0 2 0

250050 PB AUGOINhHA Foraôa Amazônia Legai 1 1 0 0

250100 PB ARARUNA Fora <Ja Amazônia Leeal 1 1 0 Q

2S0110 PB AREIA Foracfa Amazônia Legal 1 1 0 0

250130 PB AROEIRAS Fora <fa Amazônia Leeal 1 1 0 0

25013S PB ASSÜNCAO Fora 4a Amazônia Legal 1 1 0 0

250153 PB BARAUNA Fora 4a Amazônia Leeal 1 1 0 0

250180 PB BAVEUX Fora 4a Amazônia Lceai 1 1 0 0

250190 PB 8ELEM Fora 4a Amazônia Legat 1 1 0 0

250240 PB BONITO DE SANTA FE Fora 4a Amazônia Legal 2 2 0 0

250320 PB CABEDELO Fora 4a Amazônia Legal 2 2 0 0

250355 PB CACIMBAS Foraôã Amazônia Legal 1 1 0 0

2S0360 PB CAICARA Ford 4a Amazônia Legal 1 l 0 0

250370 PB CAJA2EERAS Fora da Amazônia Leeal 3 0 0

250390 PB CAMAUU Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

250400 PB CAMPINA GRANDE Fora da Amazônia Lecal 4 0 0

250410 PB CARRAPATÊIRA Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

250460 PB CONDE Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

250480 PB COREMAS Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

250510 PB CUITE Fora da Amazônia Lera! 1 1 0 0

250625 PR GADO BRAVO Fora dft Amazônia l.peal 1 1 0 0

250630 PB GÜARABIRA Fora da Amazônia Lceal 1 1 0 0

250650 PB GüfUAO Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

250680 PB INGA Fora da Amazônia Lepal 1 1 0 0

250710 PB ITAPOROROCA Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

250750 PB JOÃO PESSOA Foro da Amazônia Lceal 0 0

250770 PB JUAZeiRINKO Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

250790 PB JURIPIRANGA Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

250810 PB LAGOA Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0



3S0S9O PB MAMANGUAPE fora da Amajôriíã Legal 1 1 0 0

250980 PB MULUNGU Pora da ArrsjSnía leeal 1 1 0 0

251030 PB NOVA PALMEIRA fora da An>a2Ônía le^al l l 0 0

251160 PB PILÕES fora da Amaxônia Lepsl 1 1 0 0

251210 PB PCM8AI fora da Amazônia le^al 1 1 0 0

251240 PB PUXINANA Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

251315 PB SANTA CECÍLIA Fora da Amazônia Lceal 1 1 0 0

251320 PB SANTA CRUZ fora da Amazônia Icpal 1 1 0 0

251360 P5 SANTANA DOSGARROTES Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

251500 PB SAO MIGUEL DE TA!PU Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

251610 PB SOLEDADE Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

251650 PB TAPEROA Fora da Amazônia Leeal 2 2 0 0

251670 PB TEIXEIRA fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

251700 PB UMBUZEIRO Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

260005 P6 ABREU E LIMA Fora da Amazônia Legal 3 0 0

260010 pe A POSADOS DAINGA2EIRA Fora da Amazônia Legal 2 2 0 0

260020 PÊ APRANIO Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

260030 PE AGRESTINA Fora da Amazônia Legal 2 2 0 0

260040 PE AGUA PRETA Fora da Amazônia legal 2 2 0 0

2600SO PE AGUA5 BELAS Fora da Amazônia Leeal 3 3 0 0

260105 PE A5UC0tABA Fora da Amazônia Leeol 3 0 0

260110 PE ARARiPJNA fora da Amazônia Leeal 2 2 0 0

260120 PE ARCOVERDE Fora da Amazônia legal 1 1 0 0

260160 PE BELEM DE SAO FRANCISCO Fora da Amazônia levai 1 1 0 0

260170 PE BELO JARDIM Fora da Amazônia Leeal 3 0 0

260210 PE BOM CONSELHO Fora da Amazônia Leeal 5 S 0 D

260220 PE BOM JARDIM Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

260230 PE BONITO Fora da Amazônia leeal 2 2 0 0

260260 PE BREJO DA MADRE DE DEUS Fera da Amazônia Leeal 2 0 0

260270 PE BUENOS AIRES Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

260280 PÊ BUIQUE Fora da Amazôn ía Loea1 3 0 0

260250 P£ CA60 DE SANTO AGOSTINHO Fora da Amazônia Lceal 6 0 0

260300 PE CA6R060 Fora da Amazônia Lceal 1 1 0 0

260310 PE CACHOEIRINHA Fora da Amazônia Lceat 1 1 0 0

260320 PE CAETES Fcra da Amazón Ia Leea1 1 1 0 0

260345 PE CAMARAGIBE Fora da Amazôn la Leeal 3 3 0 0

260400 PE CARPINA Fora da Amazôn 1a Lceal 4 4 0 0

260410 PE CARUARU Fora da Amazônia Lceal 7 7 0 0

260450 P£ CHA GRANDE Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

260510 PE CUSTODIA Fora da Amazônia Leeat 2 2 0 0

260520 P£ ESCADA Fora da Amazônia Lceof 1 1 0 0

260540 PE FEIRA NOVA Fora da Amazônia Leeat 2 2 0 0

260580 PE FREI MIGUEUNHO Fora da Amazônia Leeal 2 2 0 0

260620 PE GOIANA Fora da Amazônia Leeal 4 4 C 0

260640 PE GRAVATA Fora da Amazônia Lceal 0 0

260670 PE IBíRAJUBA Fora da Amazônia Laeal 1 1 0 0

260720 PE IPOJUCA Fora da Amazônia Lesai 3 0 0

260730 PE IPüBl Fora da Amazônia lceal 1 1 0 0

260790 PÉ JA60ATAO DOS GUARARAPES Fora da Amazônia Leeal 11 11 0 0

260840 PÉ JUREMA Fora da Amazônia Legal 2 2 0 0

260875 P£ LAGOAGRANDE Fora da Amazônia Legai l 1 0 0

260880 P£ LAJEDO Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

260940 PE MORENO Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

260960 Pt OLINDA fora da Amazônia Leeal 3 0 0

260990 PE OURICURI Fora da Amazônia Leeal 2 0 0

261000 PE PALMARES Fora da AmazônIa leeal 4 4 0 0

261040 pe PARNAMIRIM Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

261050 PE PASSIRA Fora da Amazônia Lceal 1 1 0 0

261060 PE PAUD ALHO Fora da Amazônia Leeaf 1 1 0 0

261070 PE PAULISTA Fora da Amazônia l.eea! 0 D

261090 PE PESQUEIRA Fora da Amazônia Leeal 2 2 0 0

261100 PE PETROLANOIA Fora da Amazônia Legal l 1 0 0

261110 PE RETROUNA Fora da Amazônia Legal 4 4 0 0

261130 PE POMBOS Fora da Amazânla Leeal 2 0 0

261140 PE PRIMAVERA Fora da Amazônia Leeal 1 I 0 0

261160 PE REOFE Fora da Amazônia Legal 15 15 0 0

261220 PE SALGUEIRO Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

261240 PE SANKARO Fora dâ Amazônia Leeal I 1 0 0



26124S PF SANTA CPUZ Fora da Amazônia L&f^I 1 1 0 0

261250 PE SANTA CRUZ DO CAPI8ARI86 Fora da Amazônia Le?al 2 2 0 0

261260 pr SANTA MARIA DA BOA VISTA Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

251270 PF SANTA MARIA 00 CAM6UCA Fora da Amazônia Lanai 1 l 0 0

2S1310 PF SAO CAITANO Fora da Amazônia Lenal 3 0 0

261350 PF SAOJOSEDOBElMONTe Fora da Amazônia Leral 2 2 0 0

261390 PF SERRA TALHADA Fora da Amazônia Lenal 2 2 0 0

261450 PF SURUBIM Fora da Amazônia Lanai 2 2 0 0

261460 PF TA6IRA Fora da Amazônia Legal 3 3 0 0

261470 PE TACAIMBO Fora da Amazônia Legal 2 2 0 0

261485 PF TAMANDARE Fora da Amazônia Legal 2 0 0

261500 PF TAQUARITINGA DO NORTE Fora da Amozõnia Legal 2 2 0 0

261600 PF VENTUROSA Fora da Amazônia Legal 2 2 0 0

261618 P£ VERTENTE DO LERIO Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

261640 P£ VITORIA DE SANTO ANT AO Fora da Amazônia Legal 3 0 0

220020 PI A<5ÜA BRANCA Fora da Amazônia Legal 2 2 0 0

2200^0 PI ALTOS Fora da Amazônia Legal 2 0 0

220045 PI ALVORADA DO GURGUElA Fora da Amazônia Legal 1 l 0 0

220100 PI ARRAIAL Fora da Amazônia Leeal 1 l 0 0

220110 PI AVELINO LOPES Fora da Amazônia Leeal l 1 0 0

220120 PI BARRAS Fora dd Amazônia Lena1 1 1 0 0

220150 PI BATALHA Fora da Amazônia Leral 1 1 0 0

220200 PI BURITI DOS LOPES Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

770705 PI CABECEIRAS DO PlAUl Fura da Amazônia Leeal 1 1 0 0

220217 PI CAMPO LARGO DO PIAUÍ Fora da Amazônia Lenal 1 1 0 0

220220 PI CAMPO MAIOR Fora da Amazônia Lecal 3 0 0

220270 PI COCAL Fora da Amazônia Lega! 2 2 0 0

220275 p; COIONIA D0GUR6UEIA Fora da Amazônia Logaí 1 1 0 0

220330 PI DEMERVALLOBAO Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

220345 Pi DOMINOCENCfO Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

220370 PI ESPERANT1NA Fora da Arrazônia Lôeal 3 0 0

220440 PI GIIBÜES Fora da Arnazônla Lce.al 2 2 0 0

22046S Pi 1LHA GRANDE Fora da Amazônia leeal 1 1 0 0

2204S0 Pi IPIRANGA DO PIAUÍ Fora da Amazônia legal 1 1 0 0

220525 PI JARDIM DO MULATO Fora da Arnazônia leeal 1 1 0 0

770527 PI JATOBA 00 PIAUÍ Fora da Amazôma leea) 1 1 0 D

220550 PI JOSE DE FREITAS Fora da Amazônia Iceal 1 1 0 0

220552 P1 JÚLIO BORGES Fora da Amazônia Lceal 1 1 0 0

220557 PI LAGOA Dfe 5A0 FRANCISCO Fora da Amazônia Leeat 1 1 0 0

220S56 PI AGOA DO BARRO 00 PIAUÍ Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

220570 PI LUIS CORREIA Fura da Amazônia Lceal 2 2 0 0

220580 PI LUZILANDIA Fora da Amazôrrfa Leral l 1 0 0

22C600 PI MARCOS PARENTE Fora da Amazônia Leeal 0 0

220620 PI MIGUEL ALVES Fora da Amazônia Lceal 1 1 0 0

220650 PI MONSENHOR HIPOLITO Fora dd Amazônia Leral 2 2 0 0

220670 PI NAZARÉ DO PIAUÍ fora dd Amazônia Leral 1 1 0 0

22OSR0 PI

NOSSA SENHORA DOS

REMEDIOS Fora da Amazônia Leral 1 1 0 0

220795 PI NOVA SANTA RITA Fora da Amazônia Leral 1 1 Q 0

220735 PI PAJEU DO PIAUÍ Fora da Amazônia Legal l 1 0 0

220750 PI PALMEIRAIS Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

220760 Pi PARNAGUA Fora da Amazônia Legal l 1 0 0

220770 Pi PARHAIBA Fora da Amazônia Leeal 0 0

220785 PI PAVUS5U Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

220800 P1 PICOS Fora da Amazônia Leral 3 3 0 0

220340 PI PIRIPIRI Fora da Amazônia Leral 1 1 0 0

220880 PI REGENERAÇÃO Fora da Amazônia Legal 2 2 0 0

220890 PI RIBEIRO GONÇALVES Fora da Amazônia Legal 2 0 0

2209D0 PI RIO GRANDE DO PIAlll Fora da Amazônia Lceo1 1 I 0 0

220930 Pt SANTA LUZ Fora da Amazônia Leral 1 1 0 0

220970 PI SAO FRANCISCO OOPIAU1 Fora da Amazôma Leeal 1 1 0 0

220980 PI 5AOGONCALO 00 PIAUÍ Fora da Amazônia Leeat 0 0

220997 PI SAO JOÃO DO ARRAIAL fora da Amazônia Leeal 1 1 0 D

221000 PI SAO JOÃO DO PIAUÍ Fora da Amazônia Leeal 2 0 0

771010 PI SAO JOSE 00 POXC Fora da Amazônia Leesl 1 1 0 0

221070 PI SIMÕES Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

221090 PI SOCORRO DOPlAUl Foro da Amazônia Lccol 1 1 0 0

221110 PI UNIÃO Fora da Amazônia Leeal 2 2 0 0



221120 PI URUOII Ford da Ama;ônld Lof.âl 2 2 0 0

2211S0 PI VERAMmDES Fora da Amazônia Lecal 1 1 0 D

410020 PR ADRIANOPOLtS Fora da Amazônia leeal 1 1 0 0

410040 PR ALMIRANTE TAMANDARE Fora da Amazônia Loeal 2 2 0 0

41004S PR ALIAMIRA DO PAR AN A Pora da Amazônia Lceal 1 l 0 0

410070 PR ALTO PIQUIRl Fora da Amazônia L^cal 1 1 0 0

410080 PR ALVORADA DO SUL Fora da Amazônia Lcfial 1 1 0 0

410100 PR AMPERE Fora da Amazônia Lctral 1 1 0 0

410105 PR ANAHY Fora da Amazônia Lecal 1 1 0 D

410120 PR ANTONINA Fora da Amazônia LeesI 1 1 0 0

410140 PR APUCARANA Fora da Amazônia l«gal 4 4 0 0

410180 PR ARAUCARIA Fora da Amazônia Legal 2 2 0 0

410220 PR ATALAIA Fora da Amazônia LeizaI 1 1 0 0

410210 PR BALSA NOVA Fora da Amazônia Logal 2 2 0 0

410240 PR BANDEIRANTES Fora dd Amazônia Legal 1 1 0 0

410270 PR BARRA 00 JACARÉ Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

410260 PR BARRACAO Fora da Amazônia Lesai 1 1 0 0

410305 PR BOA VISTA DA APARECIDA Fora da Amazônia IcSai 1 1 0 0

410310 PR BOCAIÚVA DO SUL fora da Amazônia Lesai l I 0 0

410330 PR BORRAZOPOLIS Fora da Amazônia Lesai 1 1 Q 0

410360 PR CAMBARA fora da Amazônia Le^tai 1 1 0 0

410370 PR CAMBE Fora da Amazônia Lesai 3 0 0

410400 PR CAMPINAGRANDE DO SUL Fora da Amazônia Lesai 4 4 0 0

41042S PR CAMPO MAGRO Fora da Amazônia Lesa! 1 1 0 D

410430 PR CAMPO MOURAO Fora da Amazônia Lesai 2 0 D

410440 PR CÂNDIDO OE A8REU Fora da Amazônia Lecal 3 0 0

410442 PR CANDOI Fora da Amazônia Lecal 2 2 0 0

410460 PR

CAPITAO LEONIDAS

MARQUES Fora da Amazônia Lecal 1 1 0 D

410463 PR CARAMBEI Fora da Amazônia Lecal 2 2 0 D

410480 PR CASCAVEL Fora da Amazônia Lecal 6 0 0

410490 PR CASTRO Fora da Amarônla Lecal S 0 0

410520 PR CERRO AZUL Fora da Amazônia Leeai 1 1 0 0

410S30 PR CEü AZUL Fora da Amazônia Lecal 1 1 0 0

410570 PR CLEVELANOIA Fora da Amazônia Legal 2 2 0 0

410580 PR COLOMBO Fora da Amazônia Lecal 3 3 0 0

410640 PR CORNEUOPROCOPIO Fora da Amazônia Lecal 1 1 0 0

410645 PR CORONEL DOMINGOS 50ARE5 Fora da Amazônia Lecal 2 2 0 0

410650 PR CORONELVIVIDA Fora da Amazônia Lecal 1 1 0 D

410690 PR CURITIBA Fora da Amazônia Lecal 20 20 0 0

410710 PR DIAMANTE DO NORTE Fora da Amazônia LeCôl I l 0 0

410720 PR DOIS VIZINHOS Fora da Amazônia Lecal 5 0 0

410725 PR DOURADINA Fora da Amazônia Lecsl 1 1 0 D

410765 PR FAZENDA RIO GRANDE Fora da Amazônia Lecal 2 2 0 0

410773 PR FERNANDES PINHEIRO Fora da Amazônia Lecal 1 1 0 D

410775 PR FIGUEIRA Fora da Amazônia Lecal 1 1 0 D

410785 PR FLOR DA SERRA OOSUL Fora da Amazônia LcesI 1 1 0 0

410820 PR FORMOSA DO OESTE Fora da Amazônia Lecal 1 1 0 0

410830 PR FOZOOIQUACU Fora da Amazônia Lesai 1 1 0 0

410840 PR FRANCISCO BELTRÃO Fora da Amazônia Lesai 4 0 0

410850 PR GENERAL CARNEIRO Fora da Amazônia Lcp.al 1 1 G 0

4108SO PR GUAIRA Fora da Amazônia Lecal 1 1 0 0

410895 PR GUAMJRAN6A Fora da Amazônia Lecal 1 1 0 0

410940 PR GUARAPUAVA Fora da Amazônia Lesai 5 0 0

410950 PR GUARAQUECABA Fora da Amazônia Lesai 1 1 0 0

410960 PR GUARATU0A Fora da Amazônia Lega! 2 2 0 0

410970 PR IBAIT1 Fora da Amazônia Lesai 1 1 0 0

410980 PR IBJPGRA Fora da Amazônia Lecal 1 1 0 0

411000 PR IGUARACU Fora da Amazônia Lecal I 1 0 0

411010 PR IMBITUVA Fora da Amazônia Lesai 1 1 0 0

411060 PR IPORA Fora da Amazônin Lecal 2 2 0 0

411070 PR tRATI Fora da Amazônia Local 0 0

411080 PR IRETAMA Pora dâ Amazônia Lecal 1 l 0 0

411120 PR ITAPEJARA D'OESTE Fora da Amazônia Lesai 1 1 0 0

411125 PR ITAPERUCU For.i da Amazôn ia Leeai 1 1 0 0

411140 PR IVAI Fora dd Amazônia Lecal 1 1 0 0

411150 PR 1 VAIPORA fora da Amazônia Legal 3 3 0 0

411200 PR JAGUARIAIVA Fora da Amazônia Lecal 3 3 0 0



411230 PR JAPIRA Fora da Amazônia Lesai 1 1 0 0

411270 PR JATAIZINHO Fora da Amazônia Lecal l 1 0 0

411290 PR JUNDIAID0 5UI Fora da Amazônia Lesai 1 1 0 0

411295 PR JUWNOA Fora da Amazônia Lesai l l 0 0

411310 PR KALORE Fora da Amazônia Lesai 1 l 0 0

411330 PR 1ARANJE1RAS005UL Fora da Amazônia Lecal 3 0 0

411942 PR LtOíANOPOUS Fora da Amazônia Lei?al 1 1 0 0

411970 PR LONDRINA Fora da Amazônia Lesai 15 IS 0 0

411390 PR MAUET Fora da Amazônia Lesai 1 l 0 0

411420 PR MANDAÔUARI Fora da Amazônia Lesai 4 4 0 0

411440 PR MANCUClRlNHA Fora da Amazônia Leeaí 1 1 0 0

411460 PR

MARECHAL CANDIOO

RONDON Fora da Amazônia Lesai 0 0

411480 PR MARTALVA Fora da Amazônia lesai 1 1 0 0

411510 PR M ARILUZ Fora da Amazônia Legal : 1 0 0

411520 PR MARINGA Fora da Amazônia LcsaJ 7 7 0 0

41154S PR MARQÜINHO Fora da Amazônia lecsl 1 1 0 0

411570 PR MATINHOS Fora da Amazônia Legal 1 1 c 0

411573 PR MATO RICO Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

411580 PR MEOIANEIRA Fora da Amazônia Lera! 1 1 0 0

411610 PR MOREIRA SALES Fora da Amazônia Lecal 2 2 0 0

411695 PR

NOVA ESPERANÇA 00

SUDOESTE Poro do Amazônia lesa! 1 1 0 0

411705 PR NOVA LARANJEIRAS fera da Amazônia Lesai l 1 0 0

411730 PR ORIIGUEIRA Fora da Amazônia Lecal 1 1 0 0

411750 PR PAICANDU Fora da Amazônia Lesai 2 0 0

411760 PR PALMAS Fora da Amazônia Local 1 l 0 0

4X1770 PR PALMEIRA Fora da Amazônia Lecal 0 o

411600 PR paraíso do NORTE Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

411620 PR PARANA6UA Fora da Amazônia L^al 3 3 0 0

411640 PR PARANAVA) Fora da Amazônia Legal 3 0 0

411850 PR PATO BRANCO Fora da Amazônia legal 6 0 0

411870 PR PAULO FRONTIN Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

411880 PR PEABIRU Fora da Amazônia legal 3 3 0 0

411900 PR PÉROLA D'OESTE Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

411915 PR PINHAIS Fora da Amazônia Lesa! 6 6 0 0

411930 PR PINHÃO Fora da Amazônia Lesai 2 2 0 0

411940 PR PIRAI DO SUL Fora da Amazônia Iceal 1 1 0 0

411950 PR PIRAOUARA Fora da Amazônia Leeal 4 4 0 0

411960 PA PITANGA Fora da Amazônia Leeal 2 0 0

411970 PR PLANALTINA DO PARANA Fora da Amazônia Legal l 1 0 0

411990 PR PONTA GROSSA Fora da Amazônia Legal 30 30 0 0

411995 PR PONTAL DO PARANA Pora da Amazônia lesai 1 1 Q 0

412030 PR PORTO VITORIA Fora da Amazônia Lesai 1 1 Q 0

412050 PR PRIMEIRO DE MAIO Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

412070 PR QUATIGUA Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

412085 PR QUATRO PONTES Fora da Amarônla Leeal l 1 0 0

412090 PR QUEDAS 00 IGUAÇU Fora da Amazônia Leeal € 0 D

412100 PR OUERENOA DO NORTE Fora da Amazônia Leeal 2 2 0 0

412140 PR REAIE2A Fora da Amazônia Lecal 1 1 0 0

4U150 PR REOOUCAS Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

4121S0 PR RENASCENÇA Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

412190 PR FUBEIRAO DO PINHAL Fora da Amazônia Lecal 1 1 0 0

412215 PR RIO BONITO OO IGUAÇU Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

412220 PR RIO BRANCO 00 SUL Fora da Amazônia Legal 3 0 0

412230 PR RIO NEGRO Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

412240 PR ROLANDIA Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

412260 PR RONDON Fora da Amazônia Legal 3 0 0

412265 PR ROSÁRIO DO IVAI fora da Amazônia Leeal 2 2 0 0

412320 PR SANTAaaUADOPAVAO Fora da Amazônia leeal 1 l 0 0

412350 PR SANTA HELENA Fora da Amazônia Lesa! 3 3 0 0

412405 PR SANTA TEREZINHA DE FTAIPU Fora da Amazônia LeesI 3 3 0 0

412400 PR SANTANA DO ITARARÉ Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

412410 PR SANTO ANTCNIO DA PUTINA Fora da Amazônia Legal 3 3 0 0

412440 PR

SANTO ANTON10 00

SUDOESTE Fora da Amazônia Lesa! 6 6 0 0

412520 PR SAO JORGE D^OESTE Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

412545 PR SAO JOSE DAS PALMEIRAS Fora da Amazônia Lesai 1 1 0 0



412550 Pd 5A0 JOSE DOS PINHAIS füTi da Amazdjila Legal 1 1 Ú 0

412560 PR SAO MATEUS DO SUL Fora da Amazônia Lagal 3 0 0

412570 PR SAO MlGUtL 00 IGUAÇU Fora da Amarônla Leeal 2 2 C 0

412600 PR

SAO SEBASTIÃO OA

AMOREIRA Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

412623 PR SARAND! Fora da Amazônia Legal 4 4 0 0

412627 PR SAUDADE 00 IGUAÇU Fora da Amazônia Lesai 1 1 0 0

412650 PR SrRTANOPOUS Fora da Amazônia Lesa! 1 l 0 0

412680 PR TAPEJARA Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

412710 PR TELEMACO BORSA Fora da Amazônia Legal 3 0 0

412730 PR TERRA RICA Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

412740 PR TERRA ROXA Fora da Amazônia Legal 3 0 0

412770 PR TOLEDO Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

412785 PR TRES BARRAS DOPARANA Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

412788 PR TUNAS 00 PARANA Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

412796 PR TURVO Fora da Amazônia Legal 1 l 0 0

412800 PR UBIRATA Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

412810 PR UMUARAMA Fora da Amazônia Legal 3 0 0

412820 PR UNIAODAVTTCRIA Tcra da Amazônia Iceol 2 2 0 0

41286S PR VIRMONO Fora da Amazônia Lesai 1 1 0 0

412870 PR VITORINO Fora da Amazônía Lesa1 1 1 0 0

412850 PR WENCESUU &RA2 Fora da Amazônia LeesI 1 1 0 0

330010 RJ ANGRA OOS REIS Fora da Amazônia Lepal 12 12 0 0

330020 RJ ARARUAMA Fora da Amazônia Lesai 0 0

330022 RJ AREAL Fora da Amazônia Loeal 1 1 0 0

330030 RJ BARRADO PIRAI Fora da Amazônia Legal 1 1 Q 0

330040 RJ BARRA MANSA Fora da Amazônia Legal 2 2 0 0

33004$ RJ BELFORO ROXO Fora da Amazônia Lesai 12 12 0 0

330060 RJ BQM JESUS 00ITAB APC ANA Fora da Amazônia Legal 1 l 0 0

330170 RJ DUQUE DE CAXIAS Fora da Amazônia Legal 10 10 0 0

330185 RJ GUAPIMIRIM Fora da Amazônia Legal s s 0 0

330167 Ri IGUABA GRANDE Fora da Amazônia Legal 2 2 0 0

330130 RJ ITAÔORAI Fora da Amazônia tesa! 6 6 0 0

3302CND RJ UA6UAI Fora da Amazônia Lecal 10 10 0 0

330210 RJ ITAOCARA fora da Amazônia Lesa! 1 1 0 0

330227 RJ JAPERI fora da Amazônia Lesai 2 2 0 0

330260 RJ MANGARATIBA Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

330270 RJ MARICA Fora da Amazônia Legal 8 0 0

33028S RJ MESQUITA Fora da Amazônia Legal 7 7 0 0

330230 RJ MIGUEL PEREIRA Fora da Amazônia Legai 2 2 0 0

330330 RJ NITERÓI Fora da Amazônia Lceai 9 0 0

330340 RJ NOVA FRIBURGO Fora da Amazônia Lesai 12 12 0 0

330350 RJ NOVA IGUAÇU Fora da Amazônia Leeal 13 13 0 0

330360 RJ PARACAMBI Fora da Amazônia Leeal 2 2 0 0

330370 RJ paraíba DO SUL Fora da Amazônia Legal 3 3 0 0

330390 RJ PETROPOUS Fora da Amazônia Legal 6 0 0

330400 RJ PIRAI Fora da Amarônia Lesai 4 4 0 0

330414 RJ QUEIMADOS Fora da Amazônia Legal 7 7 0 0

33C4S2 RJ RIO DAS OSTRAS Fora da Amazônia Legal 6 0 0

330455 RJ RIO DE JANEIRO Fora da Amazônia Legal 79 79 0 0

330460 RJ SANTA MARIA MADALENA Fora da Amazônia Legal 0 0 0

330480 RJ SAO FIDEUS Fora da Amazônia Legal 3 3 0 0

330490 RJ SAOGONCAIO Fora da Amazônia Legal 3 3 0 0

330510 RJ SAOJOAODEMERITÍ Fora da Amazônia Legal 6 0 0

330520 RJ SAO PEDRO OA ALDEIA Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

330540 RJ SAPUCAIA Fora da Amazônia Legal 2 2 0 0

33055S RJ SEROPCDICA Fora da Arnazônla leeal 1 1 0 0

330S60 RJ SJLVAJARDIM Fora da Amazônia Legal 2 2 0 0

330570 RJ SUMIDOURO Fora da Amazcnlo Legal 1 1 0 0

330575 RJ TANGUA Fora da Amazônia Leeal 2 0 0

330590 RJ TRAJANOOEMORi^S Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

330600 RJ IRES RIOS Fora da Amazônia Legal 3 3 c 0

330630 RJ VOLTA REDONDA Fora da Amazônia Legal 0 D

240010 RN ACARI Fora da Amazônia Lesai 2 2 0 0

240050 RN ALEXANDRIA Fora da Amazônia Iceal 1 1 0 0

240100 HN APODI fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

240020 RN ASSU Fora da Amazônia Lecal 2 2 0 0

240530 RN BOA SAÚDE fora da Amazônia Iceal 1 1 0 0



240220 au CANGUARETAUA Fora dã Amazônia Lepal 1 1 ú 0

2402^ RN CAAAÜ8AS Fora da Amazônia Legal 2 2 0 0

240320 RN CX)UTOR SEVERIANO Fora da Amazônia Le^al 1 1 0 0

240360 RN EXTREMOZ Fora da Amazônia Icnal 1 1 0 0

240470 RN IPANGUACU Fora da Amazônia Leoa] 2 2 0 0

240560 RN JARDIM OE PIRANHAS Fora da Amazônia Leí^al 1 1 0 0

240GDO RN JOSEOA PENHA Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

240640 RN LACQA 0EVELHO5 Fora da Amazônia Lcpal 1 1 0 0

240670 RN lAfES Fora da Amazônia Lecal 1 1 0 0

240710 RN MACA18A Fora da Amazônia Let^al 0 0

24O7Ô0 RN MONTE ALEGRE Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

240800 RN M0550R0 Fora da Amazônia Lecal 3 0 0

240610 RN NATAL Fora da Amazônia Legal 32 32 0 0

240830 RN NOVA CRUZ Fora da Amazônia Legal 0 0

241O40 RN PUREZA Fora da Amazônia Legal 1 1 0 Q

2410S0 RN RAFAEL FERNANDES Fora dd Amazônia Leeal 1 1 0 0

241080 RN RIACHO DE SANTANA Fora da Amarônia Leeai 1 1 0 0

241140 RN SANTANA 00 MATOS Fora da Amazônia Lceal l 1 0 0

241190 RN SAO FRANCISCO DO OESTE Fora da Amazônia Leeal l 1 Q 0

241250 RN 5A0 MIGUEL Fora da Amazônia Leral 1 1 0 0

241265 RN SAO MIGUEL 00 GOSTOSO Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

241335 RN SERRADO MEL Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

241440 RN TOUROS Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

110001 RO ALTA FLORESTA D OESTE Amazônia Leeal 1 1 0 0

110037 RO ALTO AL£GRE DOS PARECIS Amazônia Leeal 2 2 0 0

110040 RO ALTO PARAÍSO Amazônia Leeal 1 1 0 0

110034 RO ALVORADA D OESTE Amazônia Lecal 1 1 0

110002 RO ARIQUEMES Amazônia Lceal 3 1 2 0

11004S RO BURITIS Amazônia Lego! 3 0 0

110060 RO CACAULANDIA Amazônia Legal 1 1 0

110004 RO CACOAL Amazônia Leeal 2 2 0 0

110070 RO CAMPO NOVO DE RONDONIA Amazõnid Legal 3 3 0 0

110007 RO CORUMBIARA Amazônia Legal 1 0 1 0

iloooa RO COSTA MARQUES Amazônia Leeai 2 2 0 0

110094 RO CUJU8IM Amazônia Legai 1 1 0 0

110009 RO ESPIGAO OOrSTE Amazônia Letfai 1 1 0 0

IIOICMD RO

GOVERNADOR JORGE

TEIXEIRA Amazônia Legal 1 1 0 0

110010 RO GUAJARA-MIRIM Amazônia Lesai 4 3 1 0

110110 RO ITAPU A DO OESTE Amazônia lesai 1 0 1 0

110011 RO JARU Amazônta Legal 4 4 0 0

110012 RO Jl-PAR AN A Amazônia Lesai 8 0 0

110013 RO MACHADINHOD^OESTE Amazônia Lesai 1 1 0 0

110120 RO MINISTRO ANDREATZA Amazôniíi Lesai 1 1 0 0

110130 RO MIRANTE DA SERRA Amazônia Lesai 2 0 0

110140 RQ MONTE NEGRO Amazônia Lesa! 2 0 2 0

110014 RO NOVA BRASILANDfA 0'0ESn Amazônia Lesai 1 1 0 0

110033 RO NOVA MAMORE Amazônia Lesai 1 1 0 0

110143 RO NOVA UNIÃO Amazônia Lesai 1 1 0 0

110050 RO NOVO HORIZONTE DO OESTE Amazônia Lecol 1 0 1 0

110145 RO PARECIS Amazônia Lesai 1 1 0 0

110020 RO PORTO VELHO Amazônia Lesai 15 15 0 0

110025 RO PRESIDENTE MEOIO Amazônia Lesai 1 1 0 0

110147 RO PRIMAVERA DC RONDONIA Amazônia Leeal l 0 1 0

110026 RO RIO CRESPO Amazônia Legsl 1 1 0 0

110028 RO ROUM DE MOURA Amazônia Legal 1 1 0 0

110029 RO SANTA LUZIA O OESTE Amazônia Legal l 1 0 0

110149 RO SAO FRANCISCO DC GUAPQRE Amazônia Legal 1 1 0 0

110032 RO SAO MIGUEL DO GUAPORE Amazônia Lesai 1 1 0 D

110155 RO TEIXEIROPOLIS Amazônia Lesai 1 1 0 0

110170 RO URUPA Amazônia Lesai 1 1 0 0

110175 RO VALE 00 ANARI Amarônia Leeal 1 0 1 0

110180 RO VALE 00 paraíso Amazônia Lesai 1 0 1 0

110030 RO VILHÊNA Amazônia Letal 1 1 0 0

140005 RR ALTO ALEGRE Amazônia Letal 1 1 0 0

140002 RR AMAJARt Amazônia Letal 7 6 0 1

140010 RR eOA VISTA Amazônia Lesai 134 34 6 95

140015 RR RONPfM Amazônia Legal 2 2 0 0



140017 6R CANTA Arnd2Ônía Legal l 1 0 0

140020 RR CARACARAJ Amazônia LeRal 3 3 0 0

140023 RR CAROEBC Amazônia Legal 3 2 1 0

140030 RR MUCAJAI Amazônia Leral 3 C 0

140040 RR NORMANDIA Amazônia Leeal 1 1 0 0

140CU5 RR PACARAIMA Amazônia Leeal 3 0 0
140017 RR RORAINOPOÜS Amazônia Legal i 4 0 D

1400&0 RR SAOJOAODA9AÜZA Amazônia Legal I 1 0

140070 RR UiRAMUTA Amazônia Legal 1 1 0 0
430030 RS ALECRIM Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0
430040 RS ALEGRETE Fera da Amazônia Legal 12 12 0 0

430047 RS

AIMIRANTÍ TAM ANDARE 00

SUL Fora da Amazônia Leral 1 1 0 0

4300S0 RS ALPtmt Fora da Amazônia Leeal l 1 G 0

430057 RS ALTO FEU2 Fnra da Amazônia LegaT 0 0

430OG0 RS ALVORADA Fora da Amazônia Legai 11 11 0 0
430063 R5 AMARAL FERRAOOR Fora da Amazônia Legal 2 2 0 0

430060 RS ANTONIO PRADO Fora da Amazônia Legal 2 2 0 0
430023 RS ARAMBARE Fora da Amazônia Legal 2 2 0 0

430087 RS ARARICA Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

430100 RS ARROIODOMElO Fora da Amazôn ia Leea1 2 0 0

430107 RS ARROIO DO PADRE Fora da Amazônia Leaai 1 1 0 0
430105 RS ARROIO DO SAL Fora cfd Amazônia Legal 1 1 0 0

430110 RS ARROIO DOS RATOS Fora da Amazônia l esa! 1 1 0 0

430130 RS ARROtO GRANDE Fora da Amazônia Legal 1 l 0 0

430160 RS BAGE Fora de Amazônia legal 13 13 0 0

430165 RS BARAO Fora da Amazônia Lecal 1 1 0 0

430190 RS BARRADO RJBEIRO Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

4301BO RS BARRACAO Fora da Amazòma Legai 1 1 0 0

430200 RS BARRCS CASSAI Foro da Amazônia Legal 1 1 0 0

430210 RS BENTO GOrJCAlVES Fora da Amazônia Legal 2 2 0 0

430215 RS BOA VJSTA DAS MISSÕES Fora da Amarônia leeal 1 1 0 0

430220 RS B0AVISTA00 8URICA Fora da Amazônia Lceal 0 0 0 0

430223 RS BOAVISTA DO INCHA Fora da Amazônia Lecal 1 1 0 0

430237 RS BOM PROGRESSO Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

430270 RS SUTIÃ Fora da Amazônia Lega! 1 1 0 0

430280 RS CACAPAVA DO SUL Fora da Amazônia Legal 2 2 0 0

430290 RS CACEQUI Fora da Amazônia Legal 2 2 0 0

430B0C RS CACHOEIRA DO SUL Fora da Amazônia Legal 0 D

430310 RS CACHOEiRINHA Fora da Amazônia Leral 1 1 0 0

4303S0 RS CAMAOUA Fora dâ Amazônia legal 5 S 0 0

4303SS RS CAMARGO Fora da Amazônia leeal 1 1 0 0

430380 RS CAMPINAS DO SUL Fora da Amazônia Legal 2 2 0 0

430410 RS CAMPOS BORGES Fora da Amazônia Iceal 1 1 0 0

430420 RS CANOELARIA Fora da Amazônia Legal 1 1 0 Q

430460 RS CANOAS Fora da Amazônia legal 4 4 0 0

430461 RS CANUDOS DO VALE Fera da Amazônia Leeat 1 1 0 0

430463 RS CAPAO DA CANOA Fora da Amazônia Legat 2 0 0

430466 RS CAPAO DO LEÃO Fora da Amazônia Legal 2 2 0 0

430468 RS CAPELA DE SANTANA Fora da Amazônia Legai l 1 0 0

430471 RS CARAA Fora da Amazônia Legal l 1 0 0

430470 RS CARAZINHO Fora da Amazônia Legal 0 0

430485 RS CARLOS GOMES Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

430495 RS CASEIROS Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

43C6D0 RS CATOlPÉ Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

430510 RS CAXIAS DO SUL Fora da Amazônia Legal 11 11 0 0

430S12 RS CERfilTO Fora da Amazônia Legal 2 2 0 0

430513 RS CERRO BRANCO Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

430S20 RS CERRO URGO fora da Amazônia Leeal 2 2 0 0

430S3S RS CHARQUEADAS Fora da Amazônia Leeal l l 0 0

430643 RS CHLil Fora da Amazônia Lesai l 1 0 0

430645 RS CIDREIRA Fora da Amazônia Leeat 2 0 0

430550 RS CIRIACO Fora da Amazônia Lesai 1 1 0 0

430S9S RS COTIPORA Fora da Amazônia Lesai 1 1 0 0

430600 RS CRISSIÜMAL Fora da Amazônia Lceal 2 2 0 0

43060S RS CRISTAL Fora da Amazônia Legal 2 2 0 0

430607 RS CRISTAL 00 SUL Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

430610 RS CRUZ ALTA Fora da Amardnia Lcaal 5 5 0 0



430640 OOiS IRMÃOS Ford dd Andcdnia LcRdI 2 2 0 0

430650 RS DOU FEIICIANO fora da Amatôniã Legal 1 1 0 0

430660 RS DOMREDRIin Fora da Amazônia Leeal 4 4 0 0

430670 RS DONA FRANCISCA Fnra da Amatônia LG>?al 1 1 0 0

430673 PS

DOUTOR MAURjaO

CARDOSO Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

430676 RS DOUTOR RICARDO Fora da Amazônia Lesa! 1 1 0 0

430676 RS flDORADODOSUl Fora da Amazônia L^aal 7 7 0 0

430680 AS ENCANTADO Fora da AmazAnia Lecal 1 1 0 0

430690 RS ENCRUZILHADA DO SUL Fora da Amazônia Leaat 2 2 0 0

430693 RS ENTRE UUIS Fora da Amarõnia leeal 1 1 0 0

430700 RS ERECHIM Fora da Amazônia Legal 3 0 0

430720 PS ERVALGRANDE Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

4307S0 RS ESPUMOSO Fora da Amazônia Legal 3 3 0 0

430760 RS ESTANCA VELHA Fora da Amazônia Legal 3 0 0

430770 ftS ESTEIO Fora da Amazônia Legal 3 0 0

430780 RS ESTRELA Forada Amatòrtía Leeal 1 1 0 0

430783 RS EUGENIOOE CASTRO Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

430786 RS FAGUNDES VARELA Fora da Amazônia Legal X 1 0 0

430790 RS FARROUPILT^A Fora da Amazônia Leeal 0 0

430807 RS FAZENDA VII ANO VA Fora da Amazônia 1 neal 1 1 0 0

430820 RS FLORES DA CUNHA Fora da Amazônia Leeaí l l 0 0

430840 RS FORMIGUEIRO Fora da Amazônia Le^al 2 0 0

430846 RS FORTALEZA DOS VALOS Fora da Amazônia Leeal 0 0

430850 RS FREDERICO WESTPHAIEN Fora da Amazônia Lcpaí 3 3 0 0

430860 RS GARIBALDI Fora da Amazônia Lepol 1 1 0 0

430866 RS GARRUCKOS Fora da Amazônia Legal l 1 0 0

430870 RS OAURAMA Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

430890 RS GETULIO VARGAS Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

430915 RS GRAMADO XAVIER Fora da Amazônia Legal 1 1 0 D

430920 RS GRAVATA! Fora da Amazônia Legal 10 10 0 0

430930 RS GUAIBA Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

430940 RS GUAPORE Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

43095S RS HARMONIA Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

430957 RS HERVEIRAS Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

430960 RS H0RI20NTINA Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

430975 R5 IBARAMA Fora da Amazônia Leeai 1 1 0 0

431000 RS IBIRüBA Fora da Amazônia Lceal 2 2 0 0

431010 RS IGREJ1NHA Fora da Amazônia Lecal 4 4 0 0

431030 RS IL0P0U5 Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

431033 R5 IM6E Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

431036 R5 IMIGRANTE Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

431040 RS INDEPENDÊNCIA Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

431060 RS ÍTAQUI Fora da Amazônia Legal 2 2 0 0

431080 RS IVOTI Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

431100 RS JAGUARAO Fora da Amazônia Legal 2 0 D

431115 RS JOIA Fora da Amazônia Leeal l 1 0 0

431120 RS JÚLIO DE CASTILHOS Fora da Amazônia Legal 2 2 0 0

431123 RS UGOA BONITA DO SUL Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

431130 RS LAGOA VERMELHA Fora da Amazônia Legal 2 2 0 0

431125 RS LAGOAO Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

431140 RS LAJEADO Fora da Amazônia Legal 0 0

431142 RS LAJEADO DO dUGRE Fora da Amazônia Leeaf 1 1 0 0

431150 RS LAVRAS 00 SUL Fora da Amazônia Leeal ! l 0 0

431173 RS MAMPITUBA Fora da Amazônia Leeal t 1 0 0

431177 RS MAQUINE Fora da Amazônia Legal 0 0

431180 RS MARAU Fora da Amazônia Legal 1 l 0 0

431190 RS MARCEUNO RAMOS Fors da Amazônia Lefra! 1 1 0 0

431198 RS MARIANAPlMENnL Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

431217 RS MATOOUFIMADO Ford da Amazônia Leeal 1 1 0 0

431225 RS MINAS DO L£AO For.i da Amazônia leeal 1 1 0 0

431237 RS MONTE ALEGRE DOS CAMPOS Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

431238 RS MONTE BELO DO SUL Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

431260 RS MUCUM fora da Amazônia leeal 1 1 0 0

431262 RS MÜLITERNO Fora da Amazônia Lee.al 1 1 0 0

43126S RS NAO-ME-TOOUE Fora da Amazônia leeal 1 l 0 0

431270 RS NCNOAI Fora da Amazônia legal 1 I 0 0

431280 RS NOVAARACA Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0



431306 RS N0VAHART7 Ford da Amazônia Logal 3 3 0 0

431310 R5 NOVA PALMA Fora da Amazônia laeal 2 2 0 0

431320 RS NOVAPETROPOIIS Fora da Amazônia ieeal 1 1 0 0

431337 RS NOVA SANTA RITA Fora da Amazônia LORal 3 0 0

431340 RS NOVO HAMBURGO Fora da Amazônia Lceal 0 0

431370 RS PALMEIRA DAS MISSÕES Fora da Amazônia L^eat 4 4 0 0

431335 RS PANTANC GRANDE Fora da AmazôniaLceai 1 1 0 0

43140S RS PAROBE Fora da Amazônia Lcrai 1 1 Q 0

431410 RS PASSOfUNDO Fora da Amazônia Le^at 4 4 0 0

431415 RS PAVERAMA Fora da Amazônia Laeal 1 1 0 0

431420 RS PEDRO OSOR10 Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

431440 RS PELOTAS Fora da Amazônia Letzaí 20 20 0 0

431447 RS PINHAL GRANDE Fora da Amazônia Legal 2 2 0 0

4314SO RS PINHEIRO MACHADO Fora da Amazônia Legal 3 0 0

431460 RS PIRATINI Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

431470 RS PUNAITO Fora da Amazônia Lesa! 1 1 0 0

4314S0 RS PORTÃO Fora da Amazônia Leeai I l 0 0

431490 RS PORTO ALEGRE Fora da Amazônia Lceal 67 67 0 0

431503 RS PORTO MAU A Fora da Amazônia Lecal 1 1 0 0

431510 RS PORTO XAVIER Fora da Amazônia leeâl 1 l 0 0

431513 RS POUSO NOVO Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

431515 R5 PROGRESSO Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

431517 RS PROTASIO ALVES Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

431531 RS QUATROíRMAOS Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

431540 RS REDENTORA Fora da Amazônia Lepal 2 2 0 0

431560 RS RIO GRANDE Fora da Amazônia Leeal 11 11 0 0

431570 RS RIO PARDO Fora da Amazônia LeeaT 2 2 0 D

431620 RS RONDINHA Fora da Amazônia Lesai 1 1 0 D

431640 RS ROSÁRIO DO SUL Fora da Amazônia Lceal 4 4 0 D

431645 RS SALTO DO JACUI Fora da Amazônia Lesa! 1 I 0 0

431650 RS SALVADOR DO SUL Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

431670 RS SANTA BARBARA DO SUL Fora dè Amazônia Lesai 1 1 0 0

431673 RS SANTA aaUA DO SUL Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

431680 RS SANTA CRUZ DO SUL Fora da Amazônia Legal 2 2 0 0

431690 RS SANTA MARIA Fora da Amazònld Lecal 3 3 0 0

431720 RS SANTAROSA Fora da Amazônia Legal 4 4 0 0

431730 RS SANTA VíTORtA DO PALMAR Fora da Amazônia Legal 8 8 0 0

431710 RS SANTANA DO LIVRAMENTO Fora da Amazônia Legal 4 4 0 0

431740 RS SANTIAGO Fora da Amazônia Legal 1 1 0 Q

4317S0 R5 SANTO ANGCLO Fora da Amazônia Legal S 0 Q

431760 RS

SANTO ANTONtO DA

PATRULHA Fora da Amazônia Legal 2 2 0 0

431780 R5 SANTO AUGUSTO Fora da Amazônia Lceaf 3 3 0 0

431790 RS SANTO CRISTO Fora da Amazônia Leeal l 1 0 0

431600 RS SAO BOR/A Fera da Amazônia Leeat 2 2 0 0

431810 RS SAO FRANCISCO DE ASSIS Fora da Amazônia Leeal 2 2 0 0

431630 RS SAO GABRIEL Fora da Amazônia Legal 4 4 0 0

431640 RS SAOJERONiMO Fora da Amazônia Legal 2 2 0 0

431843 RS SAO lOAODOPOLESINE Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

431844 RS SAOJORGE Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

431850 RS SAO JOSE DO NORTE Fora da Amazônia Legal 4 4 0 0

431862 RS SAOJCSEDCSAUSENnS Fora da AmarOnia Legal 1 1 0 0

431870 RS SAO LEOPOLDO Fora da Amazônia legal 5 0 0

431880 RS SAOIOURENCODO SUL Fora da Amazônia Legal 3 0 D

431890 RS SAO LUIZ GONZAGA Fora da AmazÔnfa Lceal 3 3 0 0

431900 RS SAO MARCOS Fora dâ Amazônia legal 1 1 0 0

431910 RS SAO MARTINHO Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

431940 RS SAO PEDRO 00 SUL Fora da Amazônia Legal 2 2 0 0

4319SO RS SAO SEBASTIÃO DO CAI Fora da Amazônia Legal 3 3 0 0

431971 RS SAO VALENTIM DO SUL Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

431980 RS SAO VICENTE DO SUL Fora da Amazônia Lesa! 1 1 0 0

431990 RS SAPIRANGA Fora da Amazônia Leeal 4 4 0 0

432000 RS SAPUCAIA 00 SUL Fora da Amazônia Lecal 8 0 0

432010 RS SARANDI Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

432020 RS SCBERI Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

432026 RS SEGREDO Fora da Amazônia Leeal I 1 0 0

432040 RS SERAFINA CORRÊA Fora da Amazônia Leeal 3 3 0 0

43204S RS SERIO Fora da Amazônia Legal 1 l 0 0



4320â0 85 SOLEDADE Ford d<) Amazònlâ Leral 1 1 0 0

432035 R5 TABAI Fora da Amaiônla Lêcal 1 1 0 0

432090 RS TAPEJARA Fora da Amazônia Leeal 2 2 0 0

432100 RS TAPERA Fora da Amazônia La^aí 1 1 0 0

432110 RS TAPES Fora da Amazônia Ls^al 2 2 0 0

432120 RS TAQUARA Fora da Amazônia Lez^al 10 10 0 0

432130 RS TAQUARI Fora da Amazônia La^al 1 1 0 0

432140 RS TENENTE PORTELA Fora da Amazônia Le^al I 1 0 D

432143 RS TERRA D£ AREIA Fora da Amazônia Lera! 2 0 0

432145 RS TEUT0N1A Fora da Amazônia Lagal 1 1 0 0

432150 RS TORRES Fora da Amazônia Lecal 0 0

432180 RS TRES D£ MAIO Fora da Amazônia Lesai 1 X 0 0

432165 RS TRE5 PALMEIRAS Fora da Amazônia Le«al 1 1 0 0

432190 RS TRES PASSOS Fora da Amazônia Lo«al 2 0 0

432200 RS TRIUNFO Fora da Amazônia Loeal 1 1 0 0

432220 RS TUPANORETA Fora da Amazônia Leaal 1 1 0 0

432234 RS UBIRETAMA Fora da Amazônia Legaf 1 1 0 0

432240 RS URUGUAIANA Fora da Amazôr^a Legal 12 12 0 0

4322SO RS VACARIA Fora da Amazônia Legal 5 0 0

432254 RS VALE REAL ForadaAmazônial.eeat 1 1 0 0

432260 RS VENANCIO AIRES Fora da Amazônia Lcaal 2 2 0 0

432280 RS VERANOPOUS Fora da Amazônia L^al 1 l 0 0

43Z3CO RS VIAMAO Fora da Amazônia L^al 0 0

4323S0 RS VISTA ALEGRE Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

420020 ST AGROLANOfA Fora da Amazônia LcRal 1 1 0 0

420060 SC AGUASMORNAS Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 D

420075 SC ALTO BELA VISTA Fora da Amazônia Le^al 1 1 0 0

420080 SC ANCHIETA Fora da Amazõofa Legal 1 1 0 0

420130 ST ARAQÜARI Fora da Amazônia legal 2 0 0

420140 SC ARARANGUA Fora da Amazônia Legal 2 0 0

420160 SC ARROIO TRIKTTA Fora da Amazônia legal 1 1 0 0

421280 Sf BALNEÁRIO DE PICARRAS Fom da Amazônia legal 2 2 0 0

420207 SC BALN&ARIO GAIVOTA Ford da Amazônia Legal 1 1 0 0

420209 SC BARRA BONITA Ford da Amazônia Lecal 1 1 0 0

420210 SC BARRA VELHA Fora da Amazônia LeRal 3 3 0 0

420215 SC BELMONTE Fora da Amazônla Leeal 1 1 0 0

420230 SC BIGUACU Fora da Amazônia Leeal 2 2 0 0

420240 SC BLUMENAU Fora da Amazônia Lepal 0 0

420243 ST BOCAINA DO SUL Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

420253 SC BOM JESUS Fora da Amazônia LefzaI 1 1 0 0

420280 SC BRAÇO DO NORTE Fora da Amazônia Leda! S 0 0

420290 SC BRUSOUE Fora da Amezônía Leeal 0 0

420300 ST CACADCR Fora da Amazônia Lesai 4 4 0 0

420310 ST CAIBI Fora da Amazônia Lceal 1 l 0 0

420320 SC CAMBORIU Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

420360 SC CAMPOS NOVOS Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

420380 SC CANOINHAS Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

420420 SC CHAPECO Fora da Amazônia Lepal 0 0

420430 SC CONCÓRDIA Fora da Amazônia Legal 3 0 D

420435 sr CORDILHEIRA ALTA Fora da Amazônia Leeal 2 2 0 0

420440 SC CORONEL FREITAS Fora da Amazônia Iceai 1 1 0 0

4204SS ST CORREIA PINTO Fora da Amazônia leeat 1 1 0 0

420450 SC CORUPA Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

420475 sr CUNHATAI Fora da Amazônia Cegai 1 1 0 0

420480 sr CURITIBANOS Fora da Amazônia Leeal 0 0

420540 SC FLORIANOPOUS Ford da Amazônia Legal S 0 0

420570 sr GAROPABA Fora da Amazônia Leeal 2 2 0 0

420590 sr GASPAR Fora da Amazônia Lceal 4 A 0 0

420610 sr GRÃO PARA Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 D

420620 sr GRAVATAL Fora da Amazônia Leeal 3 0 D

420665 sr GUATAM6Ü Fora da Amazônia Leeai 1 1 0 D

420670 sr HÊRVAL D'OESTE Fora da Amazônia Local 1 1 0 0

420700 sr ICARA Fora da Amazônia Leeal 7 7 0 D

420710 sr ILHOTA Fora da Amazônia Lera! 1 1 0 0

420730 sr IMBJTUãA Foro do Amazônia Lera! 2 2 0 0

420740 SC IM0UIA Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

420768 sr IPUACU Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

420820 SC ÍTAJAI Fora da Amazônia Leeal 13 13 0 0



420830 SC ITAPEUA Forâ da Amaíonia Lei;aí 2 2 0 0

420850 5C ITUPORANQA Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

420380 SC JAGUA9UNA Fora da Amarõnla Le^al 1 1 0 0

420890 SC JARAGUA 00 SUL Fora da Amazônia Leoa! 3 3 0 0

420910 SC JOINVILLE Fora da Amazônia Lcpal 3 0 0

420917 SC JUPIA Fora da Amazônia Lepal 1 1 0 0

420930 SC lAGÉS Fora da Amazônia Lcpsl 1 1 0 0

420940 SC LACUNA Fora da Amazônia Lesai l 1 G 0

42094S SC LAJ&ADO CRANOE Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

420950 SC LAURO MULICR Fora da Amazônia Legai 1 1 0 0

42098S SC LINOOIA OOSUL Tora da Amazônia Legal 1 1 0 0

420990 SC LONTRAS Fora da Amazônia Legal 1 l 0 0

421000 SC lUIZ ALVES Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

421010 SC MAFRA Fora da Amazônia Legai 0 0

421020 SC MAJOR GERCINO Forn da Amazônia Legal 1 1 0 0

421050 SC MARAVILHA Fora da Amazônia Legal 2 2 Q 0

421070 SC MATOS COSTA Fora da Amazônia Legai 1 1 0 0

421105 SC MONTE CARLO Fora da Amazônia Legai 1 1 0 0

421120 SC MORRO OA FUMAÇA Fora da Amazônia Legal 2 0 0

421130 SC NAVEGANTES Fora da Amazônia Leeal 2 0 0

421140 SC NOVAERgCHIM Fora da Amazônia Legai 1 1 0 0

421150 SC NOVATReNTO Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

421165 SC NOVO HORGONTE Fora da Amazônia Leeai 1 1 0 0

421175 SC OTAOLIO COSTA Fora da Amazôn ia Leeâl 1 1 0 0

421180 SC OURO Fora da Amazônia Legai 1 1 G 0

421190 SC PAINOCA Fora da Amazônj9 Leca1 0 0

42120S SC PALMEIRA Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

42122S SC PASSO DE TORRES Fora dd Amazônia Lcea1 l 1 c 0

421230 SC PAULO LOPES Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

421250 SC PENHA Fora da Amazônia Leeal 3 0 0

421265 SC PESCARIA BRAVA Fora da Arnazônia Legal 1 1 0 0

421290 SC PINHALTINHO Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

421310 SC PIRATUBA Fora da Amazônia Legal 1 l 0 0

421330 SC PONTE ALTA Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

421335 SC PONTE ALTA DO NORTE Fora da Amazôn la LegaI 2 2 0 0

421340 SC PONTE SERRADA Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

421360 SC PORTO UNIÃO Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

421410 SC PRESIDENTE NEREU Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

421480 SC RIO 00 SUL Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

421490 SC RIO FORTUNA Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

421500 SC RIONEGRINHO Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

421S0S SC RIORUFÍNO Fora da Amazônia Legal 1 l 0 0

421507 SC RIQUEZA Fora da Amazônia Leeal 1 l 0 0

421S10 SC RODEfO Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

421S20 SC KOMELANDIA Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

421535 SC SALTINHO Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

421550 SC SANTA CECÍLIA Fora da Amarônia Leeal 2 2 0 0

421570 SC

SANTO AMARO DA

IMPERATRIZ Fora da Amazônia Leeal 4 4 0 0

421575 SC SAO BERNAROÍNO Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

421610 SC SAO DOMINGOS Fora da Amazônia Legal 3 3 0 D

421630 SC SAO JOÃO OATISTA Fora da Amazônia Legal 4 4 0 0

421650 SC SAO JOAQUIM Fora da Amazônia Legal 1 l 0 0

421660 SC SAO JOSE Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

421680 SC SAOJOSEOOaRRITO Fora da Amazônia Legal 2 2 0 0

421690 SC SAO LOURENCO 00 OESTE Fora da Amazônia Legal I 1 0 D

421700 SC SAO LUOGERO Fora da Amazônia leeal 1 1 0 0

421730 SC SAUDADES Fora da Amazônia lesai 2 2 0 0

421750 SC SEARA Fora da Amazòrrla Legal 2 2 0 0

421755 SC SERRAALTA Fora da Amazônia Leeal 1 1 c 0

421760 SC SIDEROPOLIS Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

421770 SC SOM8RIO Fora da Amazônia Lesa! 2 2 0 0

421775 SC SUL BRASIL Fora da Amazônia Lesai 1 1 0 0

421800 SC TÜUCAS Fora da Amazônia l eeal 2 2 0 0

4?18?0 SC TIMBO Fora da Amazônia Leeal ? 2 0 0

42182S SC TIM60 GRANDE Fora da Amazônia Leeal 1 l 0 0

421875 SC UINAPOUS Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

421890 SC URU8ICI Fora da Amazônia legal 1 1 0 0



421930 V ViOEiRA For? dd Amaiôniâ Legal 4 4 0 0

42193S SC VÍTOR MÍIREIX5 Fora da Ama2ÔPta Leeat 1 1 0 0

4219S0 ST XA^XERE Fora da Amazônia Leeal 2 2 0 0

280030 SF ARACAJU Fora da Ama/dma Lenal 4 4 0 0

280310 5F CANHOBA Fora da Amazônia Lepal X 1 0 0

280160 SE CEDRO DE SAO JOÃO Fora da Amazônia Lenal 1 1 0 0

260230 SF FREI PAULO Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

260280 SF IN01ARÜBA Foro da Amazônla Leeal 1 1 Q 0

280300 5F ITABAIANINHA Fora da Amazônia Leral 1 1 0 0

280350 SE LAGARTO Fora dd Amazônia Lecal 2 2 0 0

280390 5F MALHAOOR Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

280420 SE MONTE ALEGRE Oe SERGIPE Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

280450 5F N055A SENHORA DA GLORIA Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

280460 SE NOSSA SENHORA DAS DORES Fora da Amazônia Loeal 1 1 0 0

280470 SF

NOSSA SENHORA DE

LOURDES Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

280480 SE

NOSSA SENHORA DO

SOCORRO Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

780490 5F PACATUSA Fora da Amazônia Legal 2 0 0

280500 5F PEDRA MOLE Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

280530 SF PIRAMBU Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

280570 SF PRÓPRIA Fora da Amazônia Leeal 1 l 0 0

260630 SF SANTA LUZIA DO rTANHY Fora da Amazônia Leeat 1 1 0 0

280660 SF SAO DOMINGOS tora da Amazônia Leeal 2 2 0 0

280710 5F 5IMA0 DIAS Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 D

280750 SE TOMAR DO GERU Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

260760 SF UMBAUBA Foro dd Amazônia Lee.al 3 0 0

350010 SP ADAMANTINA Ford da Amazônia Legal 2 2 0 0

350030 RR AGUAI Fora da Amazônia Leeal S 0 0

350040 SP AGUASOAPRATA Fora da Amazônia Leeal 2 2 0 0

350050 SP AâUASOEUNOOlA Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 . 0

3S0070 SP AGUDOS Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

350160 SP AMERICANA Fora da Amazônia Leeal 3 3 0 0

350190 SP AMPARO Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

350210 SP ANDRADINA Fora da Amazônia Ledal 2 2 0 0

350270 SP APIAI Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

3S0280 SP ARACATUBA Fora da Amazônia Leeal 9 9 0 0

3S0290 5P ARACOIABA DA SERRA Fora da Amazônia Leeal 5 S 0 0

350320 SP ARARAaUARA Fora da Amazônia Leeal 8 8 0 0

350360 SP AREIOPOUS Fora da Amazônia Leeal 1 l 0 0

350370 SP ARIRANHA Fora da Amazòma Leeal 2 2 0 0

350380 SP ARTUR NOGUEIRA Fora da Amazônia Leeal 5 0 0

350390 SP ARUJA Fora da Amazônia Leeal 3 3 0 0

350400 SP ASSiS Fora da Amazônia Lepsl I 1 0 0

350410 SP AflBAIA Fora da Amazônia leeal 7 7 0 0

350450 SP AVARE Fora da Amazônia L^^al 2 2 0 Q

3SO460 SP BADY BASSITT Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

350470 SP BALBINOS Fora da Amazônia Leral 1 l Q 0

350520 SP BARlRt Fora da Amazônia Leeal 3 3 0 0

350530 SP BARRA BONITA Fora da Amazônia Legai 1 1 0 0

350535 SP BARRA DO CHAPÉU Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

350540 SP BARRA DOTURVO Fora da Amazônia Leeal 2 0 0

350S70 SP BARUERI Fora da Amazônia Leeal 0 0

350590 SP BATATAIS Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

350600 SP BAURU Fora da Amazônia Leeal 10 10 0 0

350635 SP BERT106A Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

350660 SP BIRITIBA-MIRIM Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

350750 SP BOTUCATU Fora da Amazônia Lefial 0 0

350760 SP BRAGANÇA PAULISTA Fora da Amazônia Leeal 2 2 0 0

350770 SP BRAUNA Fora da Amazônia leeal 1 1 0 0

350780 SP BRODOW5KI Foro dâ Amazônia Leeal 1 1 0 0

350790 SP BROTAS Fora da Amazônia Leeal 2 2 0 0

350820 SR BURilIZAL Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

350640 SP CA8REUVA Fora da Amazônia Leeal 4 4 0 0

350870 SP CACONDÊ Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

350930 SP CAJOSI Fora da Amazôrilo Leeal 1 1 0 0

350950 SP CAMPINAS Fora da Amazônia Leeal 4? 47 0 0

350960 SP CAMPO L1MP0 PAULISTA Fora da Amazônia Legal 9 9 0 0



350990SPCANANEIAFfir/i d.i Amâz&n1ã 122G0

331020SPCAPAO BONITOFcrã ddAmaz&nlâ Leeal2200

3510305PCAPCLADO ALTOFora da Amazônia leeal1100

351040SPCAPIVARIfora da Amnzônip Icea11100

351060SPCARAPICUJBAFora da Amazônia Lepal151500

3510S0SPCASA BRANCAFora da Amazôniâ Lecal1100

351100SPCASTILHOFora da Amazônia Loeal2200

351120SPCATIGUAFora da Amazônia Loeal11G0

351130SPCÉDRALFora da Amazônia Lesai1100

3S1160SPCESARIO LANGEFora da Amazônia Legal1lG0

351170SPCHAftQUEADAfora da Amazônia Leeai400

351280SPCOSMOPOLISfora da Amazônia lesai1111G0

331300SPCOTIAFora da Amazônia Legai2200

351310SPCRAVINHOSFora da Amazônia legal00

351350SPCU8ATA0Fora da Amazônia LegalG0

331380SPDIADEMAFora da Amazônia LeealS500

351400SPDOBRADAFora da Amazônia Lesai2200

331430SPDOURADOFora da Amazônia Legal11GQ

331450SPDUARTINAFora da Amazônia Lesai2G0

331460SPDUMONTFora da Amazônia LeBal1100

3314«0SPELDORADOFora da Amazônia Leppl1100

351490SPeuAS FAUSTOFora da Amazônia Lesai1100

351500SPEMBUDAS ARHSFora da Amazônia Legal6600

351510SPEMBU-GUACUFora da Amazônia Lesai8800

351518SPESPIRITO SANTO 00 PINHALFora da Amazônia Loeal3300

351S19SPESPIRITO SANTO DO TURVOFora da Amazônia Legal1100

351540SPFARTURAFora da Amazônia Legal1l00

351550SPFERNANDOPOüSFora da Amazônia Lceal1200

351570SPFERRAZ DE VASCONCELOSFora da Amazônia Legal131300

351610SPFLORINEAFora da Amazônia Legal1100

351620SPFRANCAFora da Amazônia Legal2200

351630SPFRANCISCO MOR ATOForo da Amazônia Legal121200

351640SPFRANCO DA ROCHAFora da Amazônia Legal1515d0

351680SPGASTAO VIDIGAlFora da Amazôniâ Legal1100

351820SPGUARA5UPESFora da Amazônia Leeal1100

351840SPGüARATíNGUETAFora da Amazônia Legal1100

351360SPGUARIBAFora da Amazônia Legal1100

351870SPGUARUJAFora da Amazônia Legal222200

351880SPGUAKULHOSFora da Amazônia Legal343400

35190SSPHOLAMBRAFora da Amazônia Legal1100

351907SPHORIOLANDIAFora da Amazônia Lesain1100

351930SPIBATEFora da Amazônia Legal1100

3519505PIBIRAREMAFora da Amazônia Leeal1100

351960SPI8ITINGAFora da Amazônia Leeal300

351970SPI8IUNAFora da Amazônia Leeal1100

352000SPIGARACU DOTIETEFora da Amazônia Leeal3300

352030SPIGUAPEFora da Amazônia Leeal2200

352044SPILHA SOLTEIRAFora da Amazônia leeal1100

332050SPINDAIATUBAFora da Amazônia Leeal00

332080SPINUBIAPAUÜSTAFora da Amazônia Legal1l00

352110SPIPEÜNAFora da AmazônIa Leea11100

352180SPITAIfora da Amazônia Leeal1100

3S2210SPITANHAEMFora da Amazônia Leeal400

3S2220SPITAPCCERICA DASERRAFora da Amazônia Legal121200

332230SPJTAPETININGAFora dd Amazônia Legal200

332240SPITAPÊVAFora da Amazônia Legal1100

352230SPITAPfVIFora da Amazônia Legal111100

352260SPITAPIRAFora da Amazônia Leeal22G0

3S2265SPITAPIRAPUA PAULISTAFora da Amozônia Lesai1100

352270SPITAPOLISFora da Amazônia Lesa!1100

352290SPITAPU1Fora da Amazônia Leeal1100

352310SPITAQUAQUECrrUBAFora da Amazônia Leeal121200

352320SPITARARÉFora da Amazônia Leeal2200

352340SPITATIBAFora da Amazônia lesai900

352360SPITlRAPlNAFora da Amazônia Legal1100

352400SPITUPEVAFora da Amazônia Legal00

352410SPITUVERAVAFora da Amazônia Legal2200

352440SPlACARElFora da Amazônia Legal171700



352470 Sf> JAGÜAAIUNA Fora da Amazônia Lenal 2 2 0 0

352500 SP JANDIPA Fora da Amazônia Lesai 21 21 0 0

352510 SP JARDINOPOLÍS Fora da Amazônia Le^al 2 7 0 0

352550 SP JOANOPOLIS Fora dâ Amazônia Leí^al 1 1 0 0

352570 SP JOSE BONIFAaO Fora da Amazônia Lesai 1 I 0 0

3S2S90 SP JUNDIAI Fora da Amazônia Lec^a) 1 I 0 0

352610 SP juauiA Fora da Amazônia Lei>â( 1 1 0 0

352620 .SP juaurriBA Fora da Amazônia Lesai 1 l 0 0

352630 SP LA60INHA Fora da Amazônia Lecal 1 1 0 0

352660 SP lAVPINHAS Fora da Amazônia Leaal 1 1 0 o

352670 SP iíMt Fora da Amazônia Legal 2 2 0 o

352680 SP L6NC0IS PAULISTA Fora da Amazônia Legal ú 4 0 0

352690 SP LIMEIRA Fora da Amazônia Lecal 16 16 0 0

352710 SP UNS Fora da Amatônia Leeai 1 1 0 0

352720 SP lORENA Fora da Amazônia LcRal l 1 0 0

352800 SP MACATU0A Fora da Amazônia Legal 2 2 0 0

352610 SP MACAU0 Al Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

352930 SP MATAO Fora da Amazônla Legal 0 0

352940 SP MAÜA Fora da Amazônia Legal 26 26 0 0

352950 SP MENDONÇA Fora da Amazônia Lecal l 1 0 Cl

352970 SP MI6UELOPOUS Fora da Amazônia Legal 2 2 0 0

352980 SP MINEIROS OOTIETE Fora da Amazônia Legal 3 3 0 0

353010 SR MIRAND0P0U5 Fora da Amazônia Legal 2 2 0 Q

353C80 SP MOOí MIRIM Fura da Amazônia Lecal 1 1 0 0

353070 SP MOGIGUACU Fora da Amazônia Lecal 2 0 0

353110 SP MONGAGUA Fora da Amazônia Legal 2 0 0

353120 SP MONTE ALEGRE 00 SUL Fora dâ Amazônia Legal 1 1 0 0

3S31S0 SP MONTE AZUL PAULISTA Fora da Amazônia Legal 1 1 Cl 0

353190 SP MORRO AGUOO Fora da Amazônia Legal 2 2 0 0

353220 SP NARANDIBA Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

353290 5P NOVAEUROPA Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

353300 5P NOVA GRANADA Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

353340 5P N0VA006SSA Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

353325 SP N0VA1S Fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

3S3350 SP NOVO HORIZONTE Fdra da Amazônia Legal 1 1 0 0

353370 SP OCAUCU Fora da Amazônia Leeal 1 1 0 0

353390 SP OLÍMPIA Fora da Amazônia Leeai 2 2 0 0

353440 SP OSASCO Foro da Amazônia Legal 34 34 0 0

353460 SP OSVALDO CRUZ Fora da Amazônia legal 2 0 0

353470 SP OURiNHOS Fora da Amazônia Leeal 3 0 0

353510 SP PALMARES PAULISTA Fora da Amazônia Legal 2 2 0 0

353550 SP PARAGUACU PAULISTA fora da Amazônia Legal 1 1 0 0

353600 SP PARAPUA fora üa Amazônia Legal 1 1 0 0

353620 SP PARIQUÊRA-ACU Fora da Amazônia Legal 2 2 0 0

353630 SP PATROCiNiOPAUUSTA Fora da Amazônia Lecal 1 1 0 0

353670 SP PEDERNEiRAS Fora da Amazônia lecal 3 0 0

353700 SP PEDREGULHO Fora da Amazônia Lecal 2 2 0 0

353710 SP PEOREiRA Fora da Amazônia Lera! 2 0 0

353760 5P PERUiBE Porn da Amazônia Legal 3 0 0

353790 SP PILAR DO SUL Fora ddAmatônia Lccal 1 1 0 0

353870 SP PIRAQCABA For.-) d(1 Amazônia Legal 16 16 0 0

353890 SP PIRAJU) Púra dâ Amazônia Legal 3 3 0 0

353910 SP PIRAPORA DO BOM JESUS Fora da Amazônia Lecal 2 2 0 0

354000 SP PQMPEIA Fora da Amazônia Lecal 1 1 0 0

354020 SP PONTAL Fora da Amazônia Legal 2 2 0 0

354070 SP PORTO FERREIRA Fora da Amazônia Legal 4 0 0

3S4075 SP POTiM Fora da Amazônia Lecal 1 1 0 0

3S4100 SP PRAIA GRANDE Fora dâ Am^zônlâ Legal 14 14 0 0

354110 SP PRESIDENTE ALVES Fora da Amazônia Lecal 1 1 0 0

354150 SP PRESIDENTE VENCESLAU Fora da Amazônia Leral 1 l 0 0

354160 .SP PROMIS5AO Forn dn Amazônia Lccal 2 0 0

354190 SP QUELUZ Fora da Amazônia Lecal 1 1 0 0

354210 SP RAFARD Fora da Amazônia Lecal 1 1 0 0

354260 SP REGISTRO Fora da Amazônia Lecal 2 0 0

354270 SP RESTINGA Fora da Amazônia Legal 1 1 0 u

354300 SP RIBEIRÃO BRANCO Fora da Amazônia Legal 2 2 0 0

354330 SP RIBEIRÃO PiRES Fora da Amazônia lecal 6 6 0 0

35434C SP RIBEIRÃO PRETO Fora da Amazônia Lecal 2 2 0 0



3S4390SPRIO CLAROFord dã Amdíânia Let^al2200

3&4410SPRIO(3RAND6 DA SERRAForâ da Amazônia Lecal6600

3S4460SPSA6IN0Fora da Amazõnld 1 eeal1100

354520SPSALTOFora da Amazônia LesaiS500

354530SPSALTO DE PIRAPORAFora da Amazõnld Lesai2200

354540SPSALTO GRAWDEFora da Amazônia Lesai2•20Q

354560SPSANTA ADEUAFora da Amazônia Lesai4400

3545805PSANTA BARBARA D'0E5TEFora da Amazônia Lesai4400

3S46205PSANTA CRUZ OA CONCEICAOFora da Amazônia Lesai1l00

354780SPSANTO AMDREFora da Amazônia Legal171700

354800SPSANTO AMONto DE P0S5ÉFora da Amazônia Legal1l00

3548SDSPSANTOSFora da Amazônia Lesai8800

354870SPSAO BERNARDO DO CAMPOFora da Amazônia Lesai171700

354890SPSAO CARLOSFora da Amazônia Lesai121200

354910SPSAO JOÃO DA BOA VJSTAFora da Amazônia Lesai4400

354940SPSAO JOAQUIM DA BARRAFora da Amazônia lesai2200

354980SPSAOJOSE 00 RIO PRETOFord da Amazônia Lesai3300

3S4990SPSAQJOSE DOS CAMPOSFora da Amazônia Lesai222200

5S499SSPSAO lOURENCO OA SERRAFora da Amazônia Lesai1100

355020SPSAO MIGUEL ARCANJOFora da Amazônia Lesai5500

355030SP5AQ PAULOFora da Amazônia Lcsol15015000

355040SPSAO PEDROFora da Amazônia Lesai1100

355060SPSAO ROQUEFora da Amazônia lesai1100

355070SPSAO SCDASTIAOFora da Amazônia Lesai2200

355090SPSAO SIM AOFora da Amazônia Losnl1100

355100SPSAO VICENTEFora da Amazônia Legal6600

355170SPSERTACZINHOFora da Amazônia Legal1100

355210SPSOCORROFora da Amazônia Legal4400

355220SPSOROCABAFora da Amazônia Legai15IS00

355240SPSUMARÉFora da Amazônia Legal2200

3SS250SPSUZANOFora da Amazônia Leeal5500

355280SPTABOAO DA SERRAFora da Amazônia Legal6€00

355300SPTA6UAIFora da Amazônia Legal2200

355330SPTAMBAUFora da Amazônia Legal4400

355340SPTANABIFora da Amazônia Legal2200

355360SPTAPIRATIBAFora da Amazônia Lesai2200

355385SPTAQUARIVAIFora da Amazônia Lesai1100

355390SPTARABA!Fora da Amazônia Legal1l00

355410SPTAUBATEFora da Amazônia Lesai3300

355470SPTORRINHAFora da Amazônia Legal3300

355475SPTRABIJUFora da Amazônia Lesai1100

355495SPTUlUTIFora da Amazônia Legal1100

355500SPTUPAFora da Amazônia Leeal2200

355540SPUQATUBAFora da Amazônia Lesai1100

3556105PVAIENTIM GENTILFora da Amazônia LesaiI100

355640SPVARGEM GRANDE 00 SULFora da Amazônla LesaI2200

355650SPVARZEA PAULISTAFora da Amazônia Lesai500

355680SPVIRADOUROFora do Amazôni.i Lcsal2200

355700SPVOTORANTIMFora da Amazônia Lesai3300

170210TOARAGUAINAAmazônia Legal2020

170215TOARA6UANAAmazônia Legal1010

170220TOARA6UATINSAmazõnld Legal1100

170230TOARAPOEMAAmazônia Leeol2200

170320TOBERNARDO SAY AOAmazônia Lesai1100

170384TOCAMPOS LtNDOSAmazônia Leeal102

170386TOCARIRI DO TOCANTINSAmazônia Legal1100

170550TOCOLINAS 00 TOCANTINSAmazônia Lesai200

171670TOCOLMEIAAmazônia lesai1100

17C600TOCOUTO MAGALHAESAmazônia Lesai2020

170700TODIANOPOLISAmazônia lesai2200

170820TOFORMOSO DO ARAGUAIAAmazônia Lesai020

170825TOFORTALEZA DO TABOCADAmazônia Lesail100

170930toGUARAIAmazônia lesail010

170950TO6URUPIAmazônia Lesail100

171190TOLAGOA DACONFUSÃOAmazônia lesai11Q0

171240TOLIZARDAAmazônia LegalXl00

171245TOLUZINOPOIISAmazônia Lesai1109

171270TOMATEIROSAmazônia Leeal1100
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Brasília, 26 de Abril de 2023

EDITAL NS 4, DE 14 DE ABRIL DE 2023 - 288 CICLO

ETAPA DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS

Prezada(a} Gestor(a) Municipal,

m

©

0

O Ministério da Saúde, por meio da Secretaria de Atenção Primária à Saúde,
informa que, em conformidade com o cronograma de eventos do EDITAL NS 4^ DE 14 DE
ABRIL DE 2023 (289 CICLO), a etapa de interposição de recurso em face do resultado
preliminar da lista dos municípios/DF com adesão renovada e as respectivas vagas
confirmadas conferindo eficácia aos Termos de Renovação e/ou de Adesão e
Compromisso celebrados.

Em conforme item-3.6.1.do edital, caso o ente federativo participante do
presente Chamamento Público discorde do resultado publicado, poderá interpor'
recurso único, dirigido à Coordenação do Projeto, no período dé 26/04/2023 a
28/04/2023 (tt-ês dias), através do endereço de e-mail maismed]cos(S)saude.gov.br.
constando as razões de sua discordância,em texto objetivo e coeso.

Vale. ressaltar que o Ministério dá Saúde somente julgará recursos
apresentados por entes federativos que constam na relação de municípios elegíveis
divulgado no site
(httD://maísmedÍcos.gov.br/im3ges/2023/RELACAO DOS MUNICÍPIOS ELE6IVEIS 28

ClCLO.pdf) e no prazo estabelecido no cronograma, sendo automaticamente Indeferido
o recurso dè municípios não participantes do presente certame e de recurso
apresentado fofa do prazo.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Provirrento Profíssionaí
Departamento de Apoio a Gestão da Atenção Primária

Secretaria de Atenção Primária a Saúde

Ministério da Saúde

COVBR/SAUDl 'Oeoo minsaude

•dPVItlHO CIDIfitAL

uNtAo t

https;//mail.google.com/mail/u/0/?pll=1#inbox/FMfcgzGsmNQBhpGrHJjMMsxtLtXtcbzj7projector=1 1/1



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

Secretaria Municipal de Saúde
Via Antonio Leite de Oliveira, 100

/! ■ Paulas e Mendes - Piedade ■ SP - CEP: 18170-000
"7 Telefone: (15]334O-14Q0 - E-mail: saude@pledade.sp.gov.hr

Piedade, 28 de abril de 2023.

Ofício S.M.S n® 114/2023

WELLINGTON CARVALHO

COORDENADOR-GERAL DE PROVIMENTO PROFISSIONAL

DEPARTAMENTO DE APOIO À GESTÃO DA ATENÇÃO. PRIMÁRIA
SECRETARIA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE.
PROGRAMA MAIS MÉDICOS

GOVERNO FEDERAL

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de Piedade, vem por
melo deste interpor recurso quanto a discordância do resultado publicado,
referente ao Edital n''4, de 14 de Abril de 2023 a qual o município não foi
contemplado com a habilitação de profissionais do Programa Mais Médicos,
Informo que o município e ativo no Programa, atualmente contamos com dois
profissionais atuantes no município, no caso duas vagas ocupadas e há mais

duas vagas habilitadas que não foi disponibilizada para o credenciamento
neste Edital, o Município não entende a não habilitação e os critérios de
escolhas para vagas, solicitamos reavaliação referente ao credenciamento e os
números de vagas habilitadas aos municípios.

Certos do empenho de Vossa Excelência,
agradecemos e reiteramos nossos protestos de elevada estima e
consideração.

•  Atenciosamente,

rilvlo NpVaes Gare

Secretário Múríicipaiídle SXúde



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
CHEFIA DE GABINETE

Praça Raul Gomes de Abreu, 200 • Centro - Piedade - SP

" Telefone (15) 3244-8400
E-mail: gabínetegJpledade.sp.fov.br

Esclarecimentos ao Setor de Assessoria Jurídica

Ref.: Requerimento n° 041/2023 da Câmara

Municipal de Piedade. Programa Mais

Médicos. Adesão ao programa.

Esclarecimentos.

A Assessoria Jurídica

Prezada, Dra. Caroliue Ap Escanhoela

Em atenção à solicitação de esclarecimento (fls.

anteriores), providenciamos respostas aos questionamentos, que a seguir apresentamos.

Questionamento 01:

"O município fez a adesão ao edital do Programa? Se

sim, favor encaminhar cópia de documento que comprove".

Resposta ao questionamento 01:

O Edital de Chamamento Público n° 4, de 14 de abril de

2023 do Ministério da Saúde, na cláusula primeira (Do Objeto), delimita a possibilidade

de adesão ao "Programa Mais Médicos para o Brasil" aos municípios e Distrito Federal

considerados (pelo Ministério da Saúde) elegíveis.

Na cláusula segunda, determina que somente os entes

federativos constantes da relação disponibilizada no Anexo I do Edital estarão habilitados

ao preenchimento de vagas disponíveis e autorizadas pela Secretaria de Atenção Primária

à Saúde/SAPS/MS.

Para aferição de vagas disponíveis o edital considerou o

total de vagas autorizadas do Projeto Mais Médicos para o Brasil e do Programa Médicos



de Intetesse"^^

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
CHEFIA DE GABINETE

Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade • SP
CEP. 18.170-000 -Telefone (15) 3244-8400

E-mail: gabinete@>píedade.sp.gov.br

pelo Brasil, subtraídas as vagas já ocupadas, ou seja, as vagas disponíveis no instrumento

eqüivalem às vagas desocupadas.

2.3, Para fins deste Edital, foram consideradas
para cada município/DF, a configuração de vagas
autorizadas do Projeto Mais Médicos para o Brasil
(vagas totais subtraídas das vagas ocupadas)
constante no Sistema de Gerenciamento de

Programas do Ministério da Saúde (SGP) até
23/03/2023 (vinte e três de março de 2023), e ainda
as vagas ociosas do Programa Médicos pelo Brasil -
PMpB, que até a data de publicação deste Edital
restavam desocupadas.

O Município de Piedade não consta na listagem de entes

elegíveis à adesão (do Anexo I do Edital) e tendo em vista que uma das condições para

adesão ou renovação da adesão era a qualidade de elegível do ente, logicamente, a

municipalidade não aderiu ao Chamamento Público.

3.1 Os Municípios/DF elegíveis para este
chamamento público e que tenham interesse nas
vagas ofertadas deverão aderir ou renovar o Termo de
Adesão e Compromisso, segundo as regras do
presente Edital, sob pena de não preenchimento da(s)
vaga(s) disponível(eis).

Anexamos ao presente o Edital em comento, com todos

os anexos, e indicamos o link por meio do qual pode ser consultado virtualmente:

htips://www.in.uov.br/en/weh/dou/-/edital-n-4-de-14-de-abril-de-2023-477923363.

Questionamento 02:

"Por que o município de Piedade não foi contemplado

com médico do programa nesta primeira etapa?

Resposta ao questionamento 02:

Conforme esclarecemos na resposta ao questionamento

01, o próprio Edital declara que possui intensão de promover a ocupação de vagas

disponíveis (ociosas) do Projeto Mais Médicos Para o Brasil e do Programa Médicos Pelo

Brasil. Desta forma, subentende-se que o município de Piedade/SP não está inserido no

rol do Anexo I, por não possuir vagas desocupadas.



t/e interesse"^*^^^

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
CHEFIA DE GABINETE

Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade - SP
CEP. 18.170-000 - Telefone (15) 3244-8400

E-mail: gablnete@pIedade.sp.gov.br

Em razão do interesse em aderir ao programa, para, por

meio dele ser capaz de ampliar o número de médicos atuando no município,

encaminhamos mensagem eletrônica ao e-mail indicado no Edital, no item 6.1. No

entanto não obtivemos retomo do órgão.
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Remetemos o presente expediente para providências.

Sendo o que temos a esclarecer e certos da compreensão,

agradecemos o tempo despendido e permanecemos à disposição.

Atenciosa e respeitosamente.

JESSICA MEL0 SILVA

Setor de Convênios
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
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Órgão: Ministério da Saúde/Secretaria de Atenção Primária à Saúde

EDITAL N° 4, DE 14 DE ABRIL DE 2023

ADESÃO E/OU RENOVAÇÃO DA ADESÃO DE MUNICÍPIOS E DISTRITO FEDERAL AO PROGRAMA DE
PROVISÃO DE MÉDICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE

PROJETO MAIS MÉDICOS PARA O BRASIL

O MINISTÉRIO DA SAÚDE, por intermédio da SECRETARIA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE
(SAPS/MS), considerando a Estratégia Nacional para Formação de Especialistas para a Saúde, no âmbito

do Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos da Lei n° 12.871, de 22 de outubro de 2013, alterada pela

Medida Provisória n° 1,165 de 20 de março de 2023, com observância à Portaria interministerial n°

1,369/MS/MEC, de 8 de Julho de 2013 e considerando os demais normativos regulamentares do Projeto,

torna pública a realização de chamamento público de Municípios/Distrito Federal para adesão e/ou

renovação das vagas disponíveis e previamente autorizadas, ao Programa de Provisão de Médicos do

Ministério da Saúde - Projeto Mais Médicos para o Brasil, em seu 28° CICLO - conforme critérios

estabelecido neste Edital para provimento de médicos pelo periodo de 4 (quatro) anos,

1, DO OBJETO:

Este Edital tem por objeto realizar chamamento público de Municipios/Distrito Federal

considerados elegiveis para adesão ao Programa de Provisão de Médicos do Ministério da Saúde - Projeto

Mais Médicos para o Brasil, nos termos da Lei n° 12,871, de 22 de outubro de 2013, alterada pela Medida

Provisória n° 1,165 de 20 de março de 2023, com observância à Portaria Interministerial n° 1,369/MS/MEC,

de 8 de julho de 2013 e considerando os demais normativos regulamentares do Projeto para vagas

disponíveis e previamente autorizadas conforme critérios estabelecidos no presente Edital, observando-se

a relação disponibilizada no endereço eletrônico http://maismedicos-gov,br,

2, DOS CRITÉRIOS DE ADESÃO

2.1 Os entes federativos constantes na relação disponibilizada no Anexo I deste edital, estarão

habilitados ao preenchimento de vagas disponíveis e autorizadas pela Secretaria de Atenção Primária à

Saúde/SAPS/MS, com vistas ao aperfeiçoamento de profissionais médicos em suas unidades básicas de

saúde,

2.2 Compete à Secretaria de Atenção Primária à Saúde/SAPS a definição das vagas disponíveis,

conforme relação constante no seu Anexo I,

2,3, Para fins deste Edital, foram consideradas para cada municipio/OF, a configuração de vagas

autorizadas do Projeto Mais Médicos para o Brasil (vagas totais subtraídas das vagas ocupadas) constante

no Sistema de Gerenciamento de Programas do Ministério da Saúde (SGP) até 23/03/2023 (vinte e trés de

março de 2023), e ainda as vagas ociosas do Programa Médicos pelo Brasil - PMpB, que até a data de

publicação deste Edital restavam desocupadas,

2,4 Não poderão participar do presente chamamento público os municípios que tenham sido

descredenciados nos últimos 3 (trés) anos do Projeto Mais Médicos para o Brasil, por decisão da

Coordenação do Programa exarada em processo administrativo tramitado com observância aos princípios

que norteiam a Administração Pública,

3, DA RENOVAÇÃO E/OU ADESÃO

3,1 Os Municípios/DF elegiveis para este chamamento público e que tenham interesse nas

vagas ofertadas deverão aderir ou renovar o Termo de Adesão e Compromisso, segundo as regras do

presente Edital, sob pena de não preenchimento da(s) vaga(s) disponivel(eis).
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3-2 Para renovação e/ou adesão das vagas autorizadas do PMMB de que trata este Edital, os

entes federativos deverão acessar o Sistema de Informação e Gestão da Atenção Básica - e-Gestor AB,

através do endereço eletrônico https:/yegestorab.saude.gov.br/, no período indicado no cronograma,

quando terá conhecimento da quantidade de vagas a ele disponibilizada, devendo adotar as seguintes

medidas:

a) acessar o e-Gestor AB, por meio do endereço eletrônico https://egestorab.saude,gov.br/ com

seu login e senha, e acessar o sistema GERENCIA APS;

b) ao acessar o sistema, entrar no módulo "Adesão APS" e Clicar no botão "Nova Solicitação";

c) no formulário de adesão, selecionar a estratégia "Programa Mais Médicos";

d) informar o quantitativo de "vagas" de interesse, respeitando o teto de vagas elegiveis e
disponibilizadas pela SAPS/MS para os municípios;

e> inserir o número do Cadastro de Pessoa Física (CPF) do representante legal do município, ler e

aceitar o "Termo de Adesão e Compromisso dos Municípios ao Programa Mais Médicos" (Anexo II), cujo
aceite representa concordância, por parte do município aderente, com todas as condições, normas e
exigências estabelecidas pelo Programa Mais Médicos, de que trata este Edital; e

f) finalizar a adesão e confirmação do quantitativo de vagas após o aceite do Termo de Adesão e

Compromisso-

3,2,1 Para que seja efetivada a confirmação de vagas, o município deverá indicar o número de

vagas pretendidas por unidade básica de saúde, respeitado o limite das vagas ofertadas para a respectiva
localidade, conforme consta no e-Gestor, finalizando a adesão e confirmação do quantitativo de vagas

após o aceite do Termo de Adesão e Compromisso

3.3 Nas situações em que o gestor do município tenha sido substituído, será essencial, sob pena

de não ser validada a renovação e/ou adesão, que sejam tomadas providências para o cadastro do novo

gestor no sistema e-Gestor AB por meio do endereço eletrônico https;//egestorab.saude,gov,br/,

3.4 As informações declaradas e eventuais documentos postados serão de inteira

responsabilidade do Município/DF interessado na renovação e/ou adesão ao Programa, dispondo a
Secretaria de Atenção Primária à Saúde a prerrogativa de excluir aquele ente federativo que não atender

integralmente os critérios e orientações presentes neste edital, bem como excluir aqueles que vierem a
prestar informações comprovadamente inverídicas,

3.5 No caso de inserção eletrônica de documentos, em qualquer fase deste edital que, devido a

baixa resolutivídade, apresentem-se ilegíveis, impedindo sua análise pela Coordenação do Projeto Mais

Médicos para o Brasil, o município interessado será notificado para reapresentação da cópia legível, no
prazo de 3 (três) dias.

3,5.1. O não atendimento ao pedido de reapresentação da cópia legível no prazo informado

acarretará na invalidação do ato e desconsideração do documento para a finalidade a que se destina.

3.6 A SAPS/MS publicará no endereço eletrônico http://maismedicos.gov.br a lista dos

municípios/DF com adesão renovada e as respectivas vagas confirmadas conferindo eficácia aos Termos
de Renovação e/oude Adesão e Compromisso celebrados.

3.6.1 No caso em que o ente federativo participante do presente Chamamento Público discorde

do resultado publicado, referido no subitem 3.6, poderá interpor recurso único, dirigido à Coordenação do
Projeto, no prazo de 3 (três) dias úteis, através do endereço de e-mail maismedicosdsaude.gov.br em que

conste as razões de sua discordância em texto objetivo e coeso,

3.6.2 O resultado final do julgamento dos recursos será publicado conforme data expressa no

Cronograma,

3.7 Os municípios que, tendo obtido vagas no PMMB, ainda não fazem parte do Projeto, tendo

confirmado sua adesão às vagas ofertadas no sistema e-Gestor AB, devem proceder em seguida com o

cadastramento da gestão municipal no Sistema de Gerenciamento de Programas - SGP, uma vez que as

ações de validação e homologação do profissional serão operacionalizadas através do SGP.
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3.71 Municípios/DF que já participam do PMMB devem garantir que o seu cadastro esteja

atualizado no SGP para que seja possível proceder com a validação e homologação dos médicos a serem

alocados em suas vagas.

3.8 Os entes federativos, de que trata este Edital, receberão profissionais que tenham aderido ao

Projeto Mais Médicos para o Brasil através de Edital de Chamamento Público para médicos e que tenham

optado pela alocação no município, considerando uma de suas escolhas, podendo tais profissionais virem

a ocupar a(s) referida(s) vaga(s) confirmadas pela gestão considerando o prazo de vigência desses editais.

4. DA VALIDAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DOS MÉDICOS DO 28° CICLO

4.1 O município/DF participante do Programa de que trata este Edital, inclusive aqueles que

recém aderiram ao PMMB mediante confirmação de vagas através do e-Gestor, deverá acessar o SGP,

conforme cronograma disponível no endereço eletrônico httpt/ymaismedicos.gov.br, para:

I - validar a alocação do profissional que, comparecendo presencialmente perante o respectivo

ente federativo, deverá apresentar e entregar cópia de seus documentos, acompanhados dos originais

para aferição da gestão municipal, cabendo ao gestor, não identificando desconformidades, efetuar a

validação de tal documentação;

ii - homologar o profissional na vaga, na data de início de suas atividades de formação ensino-

serviço no município, no prazo estabelecido no cronograma.

4.1.1 Em caso de não validação ou homologação da alocação do médico, caberá ao gestor

registrar no SGP a motivação para a recusa de tais providências sendo, contudo, vedado aos municípios

negar validação ou homologação da alocação do profissional em razão de origem, raça, sexo, cor, idade ou

quaisquer outras formas de discriminação.

4.1.2 Em caso de não validação ou homologação da alocação do médico, que compareça ao

município pelos motivos discriminatórios relacionados no subitem 4,1,1, o município perderá

automaticamente a vaga não preenchida, sem direito a substituição do profissional.

4.2 Caso o profissional selecionado não compareça ao Município para validação da

documentação ou homologação da vaga, no prazo estabelecido no cronograma, o gestor municipal

deverá acessar o SGP, acionar a opção validar/homologar, e em seguida informar no sistema sobre o não

comparecimento ou desistência do profissional

4,2.1 No caso de não comparecimento do profissional no município para validação da alocação

do médico ou homologação e início de suas atividades, a vaga será ofertada na chamada subsequente,

4.3 Caso o ente federativo desista desta adesão, sem justo motivo, poderá ser responsabilizado

por danos ao Sistema Único de Saúde (SUS) quando apurados eventuais dispêndios financeiros havidos
para alocação dos médicos em seu território sendo tais profissionais, em face da desistência do

município/distrito, realocados nos termos do arcabouço normativo do Projeto Mais Médicos para o Brasil

5. DAS OBRIGAÇÕES DOS MUNICÍPIOS / DF

5.1 É dever do ente federativo participante do Projeto manter atualizados os dados cadastrados
no SGP, inserir e apresentar documentos de forma legível observar o cronograma e suas eventuais

alterações e/ou complementações, e acompanhar a divulgação das informações pertinentes a este Edital

e ao Projeto Mais Médicos para o Brasil por meio do sitio eletrônico http://maismedicos.gov.br

5.2 Os direitos conferidos e as obrigações a serem executadas pelos municipios/DF

participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil de que trata este Edital encontram-se previstos na Lei

n° 12,871, de 22 de outubro de 2013, alterada pela Medida Provisória n° 1,165 de 20 de março de 2023 e

com observância à Portaria Interministerial n° 1.369/MS/MEC, de 8 de julho de 2013, considerando ainda

os demais normativos regulamentares do Projeto e ainda neste Edital e no Termo de Renovação e/ou

Adesão e Compromisso e demais normas que venham a complementar ou alterar a regulamentação do

PMMB,

6. DOS ESCLARECIMENTO DE DÚVIDAS

6,1 Esclarecimentos e informações adicionais poderão ser obtidos no endereço eletrônico

http://maismedicos.gov.br e através do correio eletrônico maismedicos®saude.gov.br. Sendo possível

ainda efetuar o registro formal para o esclarecimento de dúvidas sobre o Edital mediante contato com o
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Disque-Saúde. através do número 136, opção 8.

7, DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

7.10 presente Edital poderá ser revogado a qualquer momento, no todo ou em parte, por motivo

de interesse público, ou anulado, por discricionariedade da Administração Pública, sem que isso implique

direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.

7.2 O cronograma, e respectivas alterações, divulgados através do endereço eletrônico

htíp://maismedicos,gov,br constitui parte integrante deste Edital e é dever dos interessados e entes

federativos participantes a consulta e observância ao mesmo,

7.3 Para todos os efeitos do presente Edital deverá ser considerado o horário oficial de

Brasília/DF,

7.4 Cabe à Coordenação Geral de Provimento Profissional a resolução de casos omissos e

situações não previstas neste Edital, sempre em consonância com o arcabouço normativo da Portaria

Interministerial n° 1,369/MS/MEC, de 8 de julho de 2013 e respectivas alterações, e demais normas de

regência do PMMB,

7.5 Os prazos indicados neste Edital poderão ser alterados ou prorrogados a critério da

Coordenação Geral de Provimento Profissional, com respectiva divulgação no endereço eletrônico

http:/ymaismedicos.gov,br,

7.6 As informações pertinentes a este Edital serão divulgadas prioritariamente através do sitio

eletrônico httpi/ymaismedicos.gov.br,

7.7 Excepcionalmente, a Coordenação Geral de Provimento Profissional poderá manter contato

com os municípios através de telefonema, correspondência eletrônica e/ou ofícios para fins de

comunicação.

7,8, São anexos a este edital:

7.8.1, Anexo I - Relação de Municipios Elegíveis - Vagas Atribuídas para Confirmação;

7.8.2, Anexo II - Modelo de Termo de Renovação e/ou Adesão e Compromisso.

NÉSIO FERNANDES DE MEDEIROS JÚNIOR

Secretário de Atenção Primária à Saúde - SAPS

ANEXO I - RELAÇÃO DE MUNICÍPiOS/DiSTRiTO ELEGÍVEIS - VAGAS ATRIBUÍDAS PARA CONFIRMAÇÃO

IBGE UF Município VAGAS PARA ADESÃO

120010 AC Brasileia 1

120017 AC Capixaba 1

120020 AC Cruzeiro do Sul 3

120030 AC Feijo 5

120032 AC Jordão 1

120033 AC Maneio Lima 4

120035 AC Marechal Thaumaturgo 6

120038 AC Plácido de Castro 1

120039 AC Porto Walter 2

120040 AC Rio Branco 32

120042 AC Rodrigues Alves 2

120043 AC Santa Rosa do Purus 2

120050 AC Sena Madureira 1

120060 AC Tarauaca 2

270030 AL Arapiraca 1

270090 AL Belo Monte 1

270120 AL Cacimbinhas 1

270135 AL Campestre 1

270140 AL Campo Alegre 1

270180 AL Carneiros 1
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270190 AL Cha Preta 1

270210 AL Colonia Leopoldina 1

270250 AL Dois Riachos 1

270260 AL Feira Grande 1

270290 AL Girau do Ponciano 2

270320 AL igreja Nova 2

270330 AL Inhapi 1

270380 AL Joaquim Gomes 1

270400 AL Junqueíro 1

270450 AL Maragogi 2

270460 AL Maravilha 2

270470 AL Marechal Deodoro 3

270610 AL Ouro Branco 1

270630 AL Palmeira dos indios 2

270640 AL Pao de Acucar 1

270670 AL Penedo 1

270700 AL Pindoba 1

270710 AL Piranhas 1

270720 AL Poco das Trincheiras 1

270730 AL Porto Calvo 1

270740 AL Porto de Pedras 1

270800 AL Santana do Ipanema 2

270860 AL Sao Miguel dos Campos 1

270915 AL Teotonio Vilela 2

270930 AL União dos Palmares 2

130002 AM Alvaraes 2

130006 AM Amatura 5

130008 AM Anama 1

130010 AM Anori 1

130020 AM Atalaia do Norte 5

130030 AM Autazes 1

130040 AM Barcelos 5

130050 AM Barreirinha 7

130060 AM Benjamin Constant 11

130063 AM Beruri 4

130068 AM Boa Vista do Ramos 5

130070 AM Boca do Acre 7

130080 AM Borba 8

130083 AM Caapiranga 1

130090 AM Canutama 2

130100 AM Carauari 7

130110 AM Careiro 3

130115 AM Careiro daVarzea 3

130120 AM Coari 11

130130 AM Codajas 6

130140 AM Eirunepe 5

130150 AM Envira 4

130160 AM Fonte Boa 1

130165 AM Guajara 1

130170 AM Humaita 3

130180 AM ípixuna 7

130185 AM Iranduba 2
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130190 AM itacoatiara 5

130200 AM Itapíranga 1

130210 AM Japura 1

130230 AM Jutai 2

130240 AM Labrea 7

130250 AM Manacapuru 3

130255 AM Manaquiri 5

130260 AM Manaus 256

130270 AM Manicore 3

130280 AM Maraa 2

130290 AM Maues 4

130300 AM Nhamunda 3

130310 AM Nova Olinda do Norte 3

130320 AM Novo Airao 2

130330 AM NovoAripuana 4

130340 AM Parintins 9

130350 AM Pauini 4

130353 AM Presidente Figueiredo 1

130356 AM Rio Preto da Eva 3

130360 AM Santa Isabel do Rio Negro 9

130370 AM Santo Antonio do Ica 1

130380 AM Sao Gabriel da Cachoeira 3

130390 AM Sao Paulo de Olivenca 8

130395 AM Sao Sebastião do Uatuma 4

130400 AM Silves 1

130406 AM Tabatinga 4

130410 AM Tapaua 1

130420 AM Tefe 8

130423 AM Tonantins 2

130440 AM Urucurituba 1

160005 AP Serra do Navio 1

160010 AP Amapa 1

160020 AP Calcoene 4

160021 AP Cutias 1

160025 AP itaubal 1

160027 AP Laranjal do Jari 1

160030 AP Macapa 37

160040 AP Mazagao 4

160050 AP Oiapoque 3

160055 AP Pracuuba 1

160060 AP Santana 6

160070 AP Tartarugalzinho 4

160080 AP Vitoria do Jari 1

290030 BA Acajutiba 1

290070 BA Alagoinhas 3

290080 BA Alcobaca 2

290090 BA Almadina 1

290100 BA Amargosa 1

290120 BA Anage 2

290135 BA Andorinha 2

290150 BA Anguera 1
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290180 BA Antonio Gonçalves 1

290205 BA Aracas 1

290210 BA Araci 1

290250 BA Baianopolis 2

290260 BA Baixa Grande 2

290270 BA Barra 1

290280 BA Barra da Estiva 1

290290 BA Barra do Choca 3

290320 BA Barreiras 1

290340 BA Belmonte 4

290405 BA Bonito 1

290430 BA Brejoes 1

290460 BA Brumado 2

290475 BA Buritirama 2

290490 BA Cachoeira 2

290520 BA Caetite 1

290570 BA Camacari 2

290580 BA Camamu 1

290590 BA Campo Alegre de Lourdes 4

290600 BA Campo Formoso 2

290630 BA Canavieiras 2

290650 BA Candeias 2

290680 BA Cansancao 1

290682 BA Canudos 2

290685 BA Capela do Alto Alegre 4

290720 BA Casa Nova 3

290730 BA Castro Alves 1

290780 BA Cicero Dantas 2

290790 BA Cipo 2

290810 BA Cocos 1

290840 BA Conceicao do Coite 3

290850 BA Concelcao do Jacuipe 2

290860 BA Conde 1

290870 BA Condeuba 2

290880 BA Contendas do Sincora 1

290910 BA Coribe 1

290920 BA Coronel João Sa 1

290930 BA Correntina 1

290940 BA Cotegipe 2

290970 BA Cristopolis 2

290980 BA Cruz das Almas 1

290990 BA Curaca 3

291000 BA Dario Meira 1

291005 BA Dias d'avila 2

291010 BA Dom Basilio 1

291040 BA Encruzilhada 1

291050 BA Entre Rios 2

291060 BA Esplanada 1

291070 BA Euclides da Cunha 4

291072 BA Eunapolis 1

291077 BA Feira da Mata 1

291080 BA Feira de Santana 6
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291110 BA Formosa do Rio Preto 2

291125 BA Gaviso 1

291130 BA Gentio do Ouro 1

291140 BA Gloria 1

291165 BA Guajeru 1

291185 BA Heliopolis 1

291190 BA lacu 1

291230 BA Ibicui 1

291260 BA Ibiquera 1

291280 BA ibirapua 1

291340 BA Igapora 1

291360 BA Ilhéus 2

291370 BA Inhambupe 2

291390 BA Ipiau 2

291400 BA ipira 4

291430 BA Iramaia 2

291450 BA Irara 1

291470 BA Itaberaba 6

291510 BA Itagi 2

291535 BA Itaguacu da Bahia 1

291610 BA Itaparica 1

291620 BA Itape 2

291650 BA Itapicuru 1

291690 BA Itirucu 1

291700 BA Itiuba 1

291730 BA Itubera 2

291733 BA iuiu 1

291735 BA Jaborandi 1

291740 BA Jacaraci 1

291750 BA Jacobina 5

291760 BA Jaguaquara 1

291770 BA Jaguarari 1

291780 BA Jaguaripe 1

291800 BA Jequie 5

291810 BA Jeremoabo 2

291820 BA Jiquirica 1

291835 BA João Dourado 1

291840 BA Juazeiro 2

291845 BA Jucurucu 5

291915 BA Lapao 1

291920 BA Lauro de Freitas 2

291955 BA Luís Eduardo Magalhaes 1

291960 BA Macajuba 1

291980 BA Macaubas 1

291990 BA Macurure 2

291992 BA Madre de Deus 2

292045 BA Mansidão 1

292060 BA Maragogipe 4

292090 BA Mascote 1

292110 BA Medeiros Neto 1

292120 BA Miguel Calmon 2

292160 BA Morpara 2
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292210 BA Mundo Novo 3

292230 BA Muritiba 1

292250 BA Nazaré 2

292270 BA Nova Canaa 2

292290 BA Nova Soure 2

292300 BA Nova Viçosa 1

292305 BA Novo Triunfo 2

292310 BA Olindina 1

292320 BA Oliveira dos Brejinhos 1

292350 BA Palmeiras 2

292370 BA Paratinga 2

292400 BA Paulo Afonso 2

292420 BA Pedro Alexandre 1

292430 BA Piata 1

292460 BA Pindobacu

292480 BA Piritiba 1

292500 BA Planalto 1

292510 BA Pocoes

292530 BA Porto Seguro 1

292550 BA Prado 1

292575 BA Presidente Tancredo Neves 1

292595 BA RafaeUambeiro 1

292650 BA Ribeira do Amparo

292660 BA Ribeira do Pombal 1

292665 BA Ribeirão do Largo 1

292720 BA Ruy Barbosa

292740 BA Salvador 11

292770 BA Santa Cruz Cabralia

292800 BA Santaluz 1

292805 BA Santa Luzia 1

292830 BA Santanopolis 1

292860 BA Santo Amaro 4

292880 BA Santo Estevão

292900 BA Sao Felix 1

292910 BA Sao Felipe 1

292920 BA Sao Francisco do Conde 1

292925 BA Sao Gabriel 1

292950 BA Sao Sebastião do Passe

292990 BA Seabra 1

293010 BA Senhor do Bonfim

293015 BA Serra do Ramalho 1

293020 BA Sento Se

293030 BA Serra Dourada 1

293050 BA Serrinha 1

293070 BA Simões Filho 1

293075 BA Sitio do Mato 1

293076 BA Sitio do Quinto

293120 BA Taperoa 1

293135 BA Teixeira de Freitas 1

293160 BA Teolandia 1

293190 BA Tucano 3

293200 BA Uaua 1
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293250 BA Una 1

293280 BA Utinga 1

293290 BA Valenca 1

293315 BA Varzea Nova 1

293330 BA Vitoria da Conquista 8

293340 BA Wagner 2

230020 CE Acarau 3

230030 CE Acopiara 3

230040 CE Aiuaba 1

230050 CE Alcantaras 1

230075 CE Amontada 3

230100 CE Aquiraz 1

230110 CE Aracati 2

230170 CE Aurora 1

230185 CE Banabuiu 1

230190 CE Barbalha 2

230195 CE Barreira 2

230205 CE Barroquinha 2

230210 CE Baturite 2

230220 CE Beberibe 1

230230 CE Bela Cruz 2

230240 CE Boa Viagem 1

230250 CE Brejo Santo 1

230260 CE Camocim 2

230280 CE Caninde 2

230290 CE Capistrano 2

230340 CE Carnaubal 1

230350 CE Cascavel 3

230370 CE Caucaia 1

230380 CE Cedro 2

230390 CE Chaval 1

230400 CE Coreau 2

230410 CE Crateus 3

230420 CE Crato 1

230423 CE Croata 1

230425 CE Cruz 2

230426 CE Deputado Irapuan Pinheiro 1

230430 CE Farias Brito 1

230440 CE Fortaleza 91

230465 CE Graça 1

230470 CE Granja 5

230500 CE Guaraciaba do Norte 2

230520 CE Hidrolandia 1

230523 CE Horizonte 4

230528 CE Ibaretama 2

230530 CE Ibiapina 2

230533 CE Ibicuitinga 1

230540 CE Ico 3

230550 CE Iguatu 4

230560 CE Independência 1

230580 CE Ipu 2

230600 CE Iracema 1
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230510 CE Iraucuba 1

230625 CE Itaítínga 2

230630 CE Itapage 4

230640 CE Itapípoca 5

230650 CE Itapiuna 1

230655 CE Itarema 3

230660 CE Itatíra 1

230690 CE Jaguaribe 4

230700 CE Jaguaruana 2

230710 CE Jardim 1

230725 CE Jijoca de Jericoacoara 2

230730 CE Juazeiro do Norte 1

230750 CE Lavras da Mangabeira 1

230760 CE Limoeiro do Norte 1

230765 CE Maracanau 8

230770 CE Maranguape 5

230780 CE Marco 1

230790 CE Martinopole 1

230800 CE Massape 4

230820 CE Meruoca 1

230837 CE Miraima 1

230840 CE Missão Velha 1

230850 CE Mombaca 2

230870 CE Morada Nova 4

230890 CE Morrinhos 2

230910 CE Mulungu 1

230930 CE Nova Russas 3

230940 CE Novo Oriente 2

230945 CE Ceara 1

230950 CE Oros 1

230960 CE Pacajus 8

230970 CE Pacatuba 4

231030 CE Parambu 2

231040 CE Paramoti 1

231050 CE Pedra Branca 1

231070 CE Pentecoste 1

231080 CE Pereiro 1

231085 CE Pindoretama 2

231090 CE Piquei Carneiro 1

231100 CE Poranga 2

231110 CE Porteiras 2

231123 CE Potiretama 1

231130 CE Ouixada 3

231140 CE Quixeramobim 5

231150 CE Quixere 1

231170 CE Reríutaba 1

231180 CE Russas 1

231200 CE Santana do Acarau 2

231220 CE Santa Quiteria 2

231230 CE Sao Benedito 3

231240 CE Sao Goncalo do Amarante 1

231270 CE Senador Pompeu 2
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231280 CE Senador Sa 1

231290 CE Sobral 13

231300 CE Solonopole 1

231330 CE Taua 3

231335 CE Tejucuoca 1

231340 CE Tiangua 4

231350 CE Trairi 4

231355 CE Tururu 1

231360 CE Ubajara 1

231375 CE Umirim 3

231380 CE Uruburetama 4

231390 CE Uruoca 1

231400 CE Varzea Alegre 4

231410 CE Viçosa do Ceara 1

530010 DF Brasilia 52

320013 ES aguia Branca 1

320020 ES Alegre 2

320035 ES Alto Rio Novo 1

320050 ES Aplaca 1

320060 ES Aracruz 7

320100 ES Boa Esperança 4

320115 ES Brejetuba 1

320120 ES Cachoeiro de Itapemirim 10

320130 ES Cariacica 2

320150 ES Colatina 2

320160 ES Conceicao da Barra 2

320210 ES Ecoporanga 2

320230 ES Guacui 1

320240 ES Guarapari 6

320245 ES Ibatiba 2

320270 ES Itaguacu 1

320300 ES luna 2

320305 ES Jaguaré 2

320320 ES Linhares 5

320330 ES Mantenopolis 1

320332 ES Marataizes 1

320340 ES Mimoso do Sul 1

320380 ES Muqui 1

320390 ES Nova Venecia 1

320400 ES Panças 2

320405 ES Pedro Canario 1

320410 ES Pinheiros 3

320420 ES Piuma 2

320425 ES Ponto Belo 1

320470 ES Sao Gabriel da Palha 4

320490 ES Sao Mateus 7

320500 ES Serra 32

320501 ES Sooretama 1

320510 ES Viana 10

320517 ES Vila Valerio 1

320520 ES Vila Velha 16
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320530 ES Vitoria 3

520005 GO Abadia de Goiás 1

520010 GO Abadianía 1

520015 GO Adelandia 1

520017 GO agua Fria de Golas 1

520025 GO aguas Lindas de Goiás 4

520030 GO Alexania 1

520080 GO Alvorada do Norte 1

520130 GO Anicuns 1

520140 GO Aparecida de Goiania 23

520150 GO Apore 1

520235 GO Arenopolis 1

520355 GO Bonfinopolis 1

520390 GO Buriti Alegre 1

520410 GO Cachoeira Alta 1

520440 GO Caiaponia 2

520450 GO Caldas Novas 3

520470 GO Campinorte 1

520500 GO Carmo do Rio Verde 1

520510 GO Catalao 1

520520 GO Caturai 2

520530 GO Cavalcante 1

520540 GO Ceres 1

520545 GO Cezarina 1

520547 GO Chapadao do Ceu 1

520549 GO Cidade Ocidental 8

520551 GO Cocalzinho de Goiás 1

520590 GO Corumbaiba 1

520620 GO Cristalina 4

520640 GO Crixas 1

520790 GO Flores de Goiás 2

520800 GO Formosa 4

520810 GO Formoso 1

520870 GO Goiania 16

520880 GO Goianira 4

620929 GO Guaraita 1

520990 GO íaciara 1

521020 GO Ipora 1

521040 GO Itaberai 1

521060 GO Itaguaru 1

521150 GO Itumbiara 1

521170 GO Jandaia 1

521180 GO Jaragua 2

521205 GO Jesupolis 1

521250 GO Luziania 10

521308 GO Minacu 2

521310 GO Mineiros 2

521340 GO Moipora 1

521380 GO Morrinhos 1

521405 GO Mundo Novo 1

521450 GO Neropolis 2

521460 GO Niquelandia 2
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521483 GO Nova Crixas 1

521490 GO Nova Roma 1

521523 GO Novo Gama 9

521540 GO Ouro Verde de Goiás 2

521590 GO Palminopoüs 1

521640 GO Parauna 1

521710 GO Piracanjuba 2

521730 GO Pirenopoüs 1

521740 GO Pires do Rio 2

521760 GO Planaltina 9

521800 GO Porangatu 4

521830 GO Posse 1

521839 GO Professor Jamil 1

521850 GO Ouírinopolis 2

521880 GO Rio Verde 2

521890 GO Rubíataba 2

521975 GO Santo Antonio do Descoberto 1

521980 GO Sao Domingos 1

621990 GO Sao Francisco de Goiás 1

522020 GO Sao Miguel do Araguaia 1

522026 GO Sao Miguel do Passa Ouatro 1

522045 GO Senador Canedo 12

522060 GO Silvania 1

522119 GO Terezopolis de Goiás 1

522140 GO Trindade 6

522160 GO Uruacu 1

522185 GO Valparaiso de Goiás 8

210005 MA Acailandia 3

210010 MA Afonso Cunha 1

210015 MA agua Doce do Maranhao 1

210020 MA Alcantara 2

210040 MA Altamira do Maranhao 3

210047 MA Alto Alegre do Pindaré 7

210055 MA Amapa do Maranhao 1

210083 MA Apicum-Acu 3

210087 MA Araguana 1

210095 MA Arame 3

210100 MA Arari 4

210110 MA Axixa 1

210120 MA Bacabal 4

210125 MA Bacabeira 1

210130 MA Bacuri 1

210135 MA Bacurituba 1

210140 MA Balsas 2

210160 MA Barra do Corda 5

210170 MA Barreirinhas 1

210180 MA Benedito Leite 1

210190 MA Bequimao 1

210203 MA Bom Jesus das Selvas 4

210230 MA Buriti Bravo 6

210232 MA Buriticupu 10

210237 MA Cachoeira Grande 2
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210250 MA Cajari 2

210260 MA Cândido Mendes 3

210275 MA Capinzal do Norte 1

210280 MA Carolina 1

210290 MA Carutapera 3

210300 MA Caxias 7

210315 MA Centro do Guilherme 1

210317 MA Centro Novo do Maranhao 2

210320 MA Chapadinha 6

210330 MA Codo 5

210340 MA Coelho Neto 1

210350 MA Colinas 2

210360 MA Coroata 3

210370 MA Cururupu 2

210390 MA Duque Bacelar 2

210405 MA Estreito 2

210408 MA Fernando Falcao 1

210410 MA Fortaleza dos Nogueiras 1

210420 MA Fortuna 1

210430 MA Godofredo Viana 2

210460 MA Governador Eugênio Barros 2

210480 MA Grajau 1

210500 MA Humberto de Campos 1

210520 MA Igarapé Grande 2

210542 MA Itinga do Maranhao 2

210547 MA Jenipapo dos Vieiras 1

210560 MA Joselandia 2

210580 MA Lago doJunco 1

210590 MA Lago Verde 1

210596 MA Lagoa Grande do Maranhao 1

210620 MA Luís Domingues 1

210635 MA Maraja do Sena 1

210637 MA Maranhaozinho 1

210650 MA Matinha 1

210660 MA Matoes 1

210663 MA Matoes do Norte 1

210680 MA Mirinzal 1

210690 MA Moncao 5

210735 MA Nova Olinda do Maranhao 1

210740 MA Olho d'agua das Cunhas 1

210750 MA Paco do Lumiar 1

210760 MA Palmeirandia 1

210780 MA Parnarama 1

210810 MA Paulo Ramos 1

210825 MA Pedro do Rosário 4

210830 MA Penalva 1

210860 MA Pinheiro 3

210870 MA Pio XII 1

210890 MA Pocao de Pedras 3

210905 MA Porto Rico do Maranhao 1

210910 MA Presidente Dutra 1

210927 MA Presidente Sarney 3
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210940 MA Primeira Cruz 1

210945 MA Raposa 2

210950 MA Riachao 2

210955 MA Ribamar Fiquene 1

210970 MA Sambaiba 1

210980 MA Santa Helena 4

210990 MA Santa Ines 3

211000 MA Santa Luzia 5

211003 MA Santa Luzia do Parua 1

211010 MA Santa Ouiteria do Maranhao 2

211020 MA Santa Rita 3

211050 MA Sao Bento 2

211065 MA Sao Domingos do Azeitao 1

211070 MA Sao Domingos do Maranhao 2

211080 MA Sao Felix de Balsas 2

211105 MA Sao João do Paraiso 1

211120 MA Sao Jose de Ribamar 3

211130 MA Sao Luís 13

211150 MA Sao Mateus do Maranhao 1

211153 MA Sao Pedro da agua Branca 2

211157 MA Sao Pedro dos Crentes 1

211160 MA Sao Raimundo das Mangabeiras 3

211167 MA Sao Roberto 1

211172 MA Satubínha 1

211178 MA Serrano do Maranhao 2

211210 MA Timbiras 8

211220 MA Timon 1

211240 MA Turiacu 6

211245 MA Turilandia 2

211250 MA Tutoia 1

211260 MA Urbano Santos 1

211270 MA Vargem Grande 8

211280 MA Viana 2

211285 MA Vila Nova dos Martírios 3

211300 MA Vitorino Freire 2

211400 MA Ze Doca 3

310150 MG Alem Paraíba 2

310160 MG Alfenas 2

310163 MG Alfredo Vasconcelos 1

310220 MG Alvarenga 1

310240 MG Alvorada de Minas 1

310250 MG Amparo do Serra 1

310340 MG Aracuai

310375 MG Arapora 1

310400 MG Araxa 1

310450 MG Arinos

310500 MG Baldim 1

310540 MG Barao de Cocais 1

310560 MG Barbacena 1

310570 MG Barra Longa 1

310590 MG Barroso 1

310600 MG Bela Vista de Minas 1
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310620 MG Belo Horizonte 14

310630 MG Belo Oriente 2

310640 MG Belo Vale 1

310670 MG Betim 7

310740 MG Bom Despacho

310790 MG Bom Repouso

310880 MG Braunas 1

310900 MG Brumadinho 1

310930 MG Buritis 1

310945 MG Cabeceira Grande 1

310950 MG Cabo Verde 1

311020 MG Cajuri 1

311060 MG Cambui

311120 MG Campo Belo

311220 MG Capela Nova 1

311240 MG Capetinga 1

311320 MG Carandai 1

311340 MG Caratinga 1

311420 MG Carmo do Cajuru 1

311430 MG Carmo do Paranaiba 1

311480 MG Carvalhos 1

311510 MG Cassia 1

311530 MG Cataguases 1

311545 MG Catuji 1

311580 MG Centralina 1

311610 MG Chapada do Norte 1

311615 MG Chapada Gaúcha 1

311700 MG Comercinho

311720 MG Conceicao das Pedras 1

311730 MG Conceicao das Alagoas

311770 MG Conceicao do Rio Verde 1

311860 MG Contagem 19

311930 MG Coromandel 1

311940 MG Coronel Fabriciano 4

311950 MG Coronel Murta 1

311970 MG Coronel Xavier Chaves 1

311980 MG Corrego Danta 1

312030 MG Cristalia 1

312070 MG Cruzeiro da Fortaleza 1

312087 MG Curral de Dentro 1

312090 MG Curvelo 1

312160 MG Diamantina

312230 MG Divinopolis 11

312250 MG Dom Cavati 1

312290 MG Dona Eusebia 1

312310 MG Dores de Guanhaes 1

312410 MG Esmeraldas

312620 MG Formoso

312640 MG Fortuna de Minas 1

312650 MG Francisco Badaro 1

312705 MG Fronteira dos Vales 1

312740 MG Gonçalves 1
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312770 MG Governador Valadares 14

312830 MG Guaranesia 1

312870 MG Guaxupe 3

312910 MG Gurinhata 1

312920 MG Heliodora 1

312930 MG lapu 1

312965 MG Ibiracatu 1

313005 MG Icarai de Minas 1

313010 MG Igarapé 3

313060 MG Inconfidentes 1

313090 MG Inhapim 1

313115 MG Ipaba 2

313130 MG Ipatinga 3

313140 MG Ipiacu 1

313230 MG Itaipe 1

313240 MG Itajuba 2

313250 MG Itamarandiba 1

313400 MG Itinga 2

313420 MG Ituiutaba 1

313500 MG Jaguaracu 1

313510 MG Janauba 1

313520 MG Januaria 2

313630 MG João Pinheiro 5

313657 MG Josenopolis 1

313665 MG Juatuba 4

313670 MG Juiz de Fora 12

313680 MG Juramento 1

313695 MG Juvenilia 1

313710 MG Lagamar 2

313770 MG Lajinha 1

313840 MG Leopoldina 2

313900 MG Machado 1

313910 MG Madre de Deus de Minas 1

313990 MG Maria da Fe 1

314050 MG Martinho Campos 1

314110 MG Matozinhos 2

314120 MG Matutina 1

314140 MG Medina 1

314280 MG Monte Alegre de Minas 1

314300 MG Monte Belo 2

314310 MG Monte CarmeLo 2

314315 MG Monte Formoso 2

314330 MG Montes Claros 11

314340 MG Monte Siao 2

314350 MG Morada Nova de Minas 4

314420 MG Nacip Raydan 1

314430 MG Nanuque 2

314437 MG Natalandia 1

314450 MG Nazareno 1

314480 MG Nova Lima 1

314505 MG Nova Porteirinha 1
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314510 MG Nova Resende 1

314600 MG Ouro Fino 1

314700 MG Paracatu 1

314710 MG Para de Minas 3

314730 MG Paraisopolis 1

314790 MG Passos 6

314800 MG Patos de Minas 3

314860 MG Pecanha 1

314870 MG Pedra Azul 2

314890 MG Pedra do indaía 1

314930 MG Pedro Leopoldo 1

315030 MG Piedade do Rio Grande 1

315053 MG Pingo-d'agua 1

315057 MG Pintopolis 1

315060 MG Piracema 1

315140 MG Pitangui 1

315150 MG Piumht 1

315180 MG Poços de Caldas 8

315210 MG Ponte Nova 6

315240 MG Pote 1

315330 MG Presidente Kubitschek 1

315360 MG Prudente de Morais 1

315370 MG Quartel Geral 1

315390 MG Raposos 2

315460 MG Ribeirão das Neves 8

315480 MG Rio Acima 1

315520 MG Rio Espera 1

315550 MG Rio Paranaiba 1

315570 MG Rio Piracicaba 3

315580 MG Rio Pomba 1

315650 MG Rubelita 1

315660 MG Rubim 1

315670 MG Sabara 4

315720 MG Santa Barbara 1

315737 MG Santa Cruz de Salinas 1

315760 MG Santa Fe de Minas 1

315780 MG Santa Luzia 3

315895 MG Santana do Paraiso 1

315910 MG Santana dos Montes 1

315970 MG Santa Rosa da Serra 1

315980 MG Santa Vitoria 2

315990 MG Santo Antonio do Amparo 1

316070 MG Santos Dumont 1

316090 MG Sao Bras do SuacuI 1

316095 MG Sao Domingos das Dores 1

316110 MG Sao Francisco 2

316160 MG Sao Geraldo da Piedade 1

316170 MG Sao Goncalo do Abaete 1

316245 MG Sao João das Missões 1

316250 MG Sao João dei Rei 7

316310 MG Sao Jose da Varginha 1

316400 MG Sao Pedro dos Ferros 1
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316443 MG Sao Sebastião da Vargem Alegre 1

316450 MG Sao Sebastião do Maranhao 1

316460 MG Sao Sebastião do Oeste 1

316500 MG Sao Tiago 1

316520 MG Sao Thome das Letras 1

316670 MG Serra dos Aimorés 1

316720 MG Sete Lagoas 7

316770 MG Sobralia 1

316850 MG Teixeiras 1

316860 MG Teofilo Otoni 1

316870 MG Timoteo 1

316890 MG Tiros 1

316935 MG Tres Marias

316940 MG Tres Pontas

316960 MG Tupaciguara 1

316990 MG Uba 1

317010 MG Uberaba 1

317020 MG Uberlândia 21

317030 MG Umburatiba 1

317040 MG Unai

317120 MG Vespasiano 1

317130 MG Viçosa 4

500025 MS Alcinopolis 1

500085 MS Angélica 1

500090 MS Antonio João 1

500110 MS Aquidauana 1

500210 MS Bela Vista 1

500220 MS Bonito

500230 MS Brasilandia 1

500240 MS Caarapo 1

500270 MS Campo Grande

500290 MS Cassilandia 1

500315 MS Coronel Sapucaia 1

500320 MS Corumbá 1

500325 MS Costa Rica 1

500330 MS Coxim 1

500348 MS Dois Irmãos do Buriti

500370 MS Dourados

500390 MS Figueirao 1

500450 MS Itapora 1

500460 MS Itaquirai 1

500500 MS Jardim 1

500520 MS Ladario 1

500560 MS Miranda 1

500568 MS Mundo Novo 2

500580 MS Nioaque 3

500620 MS Nova Andradina 4

500635 MS Paranhos 1

500640 MS Pedro Gomes 1

500660 MS Ponta Pora 8

500690 MS Porto Murtinho 1

500740 MS Rio Verde de Mato Grosso 2
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500770 MS Sete Quedas 2

510025 MT Alta Floresta 1

510125 MT Araputanga 1

510140 MT Aripuana 1

510170 MT Barrado Bugres 1

510180 MT Barra do Garças 2

510185 MT Bom Jesus do Araguaia 2

510250 MT Caceres 6

510263 MT Campo Novo do Rareeis 1

510267 MT Campo Verde 2

510310 MT Cocalinho 1

510320 MT Colider 2

510325 MT Colniza 1

510330 MT Comodoro 1

510335 MT Confresa 2

510337 MT Cotriguacu 2

510340 MT Cuiaba 23

510345 MT Denise 1

510350 MT Diamantino 1

510390 MT General Carneiro 1

510420 MT Guiratinga

510450 MT Indiavai 1

510460 MT Itiquira 1

510500 MT Jauru 1

510510 MT Juara 1

510515 MT Juina 1

510523 MT Lambari D'Oeste 1

510525 MT Lucas do Rio Verde 1

510550 MT Vila Bela da Santíssima Trindade 1

510558 MT Marcelandia 1

510560 MT Matupa 1

510562 MT Mirassold'Oeste 1

510617 MT Nova Nazaré 1

510619 MT Nova Santa Helena 1

510621 MT Nova Canaa do Norte

510622 MT Nova Mutum

510623 MT Nova Olimpia 1

510624 MT Nova Ubirata 1

510675 MT Pontes e Lacerda 1

510682 MT Porto Esperidiao 1

510706 MT Querencia

510760 MT Rondonopolis

510770 MT Rosário Oeste 1

510779 MT Santo Antonio do Leste 1

510785 MT Sao Felix do Araguaia 1

510794 MT Tabapora 1

510795 MT Tangara da Serra

510805 MT Terra Nova do Norte 1

510810 MT Tesouro 1

510840 MT Varzea Grande 1

510880 MT Nova Guarita 1

510890 MT Nova Maringa 1
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150010 PA Abaetetuba 11

150020 PA Acara 12

150030 PA Afua 12

150034 PA agua Azuldo Norte 2

150040 PA ALenquer 5

150050 PA Almeirim 2

150060 PA Altamira 4

150070 PA Anajas 7

150080 PA Ananindeua 6

150085 PA Anapu 6

150090 PA Augusto Corrêa 3

150095 PA Aurora do Para 3

150100 PA Aveiro 4

150110 PA Bagre 7

150120 PA Baiao 16

150130 PA Barcarena 1

150140 PA Betem 62

150145 PA Belterra 2

150150 PA Benevides 1

150160 PA Bonito 1

150170 PA Bragança 7

150175 PA Brejo Grande do Araguaia 1

150178 PA Breu Branco 4

150180 PA Breves 30

150190 PA Bujaru 4

150195 PA Cachoeira do Piria 4

150200 PA Cachoeira do Arari 7

150210 PA Cameta 7

150220 PA Capanema 1

150230 PA Capitao Poco 1

150240 PA Castanhal 7

150250 PA Chaves 8

150270 PA Conceicao do Araguaia 4

150275 PA Concórdia do Para 1

150277 PA Curionopolis 1

150280 PA Curralinho 11

150285 PA Curua 2

150290 PA Curuca 1

150293 PA Dom Eliseu 2

150295 PA Eldorado dos Carajas 7

150300 PA Faro 1

150304 PA Floresta do Araguaia 2

150307 PA Garrafao do Norte 2

150309 PA Goianesia do Para 4

150310 PA Gurupa 10

150320 PA Igarape-Acu 1

150330 PA Igarape-Miri 1

150345 PA Ipixuna do Para 4

150350 PA Irituia 1

150360 PA Itaituba 7

150370 PA Itupiranga 14

150375 PA Jacareanga 4
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150380 PA Jacunda 2

150390 PA Juruti 7

150400 PA Limoeiro do Ajuru 5

150405 PA Mae do Rio 2

150410 PA Magalhaes Barata 1

150420 PA Maraba 20

150430 PA Maracana 1

150440 PA Marapanim 1

150442 PA Marituba 2

150445 PA Medicilandia 1

150450 PA Melgaco 6

150460 PA Mocajuba 2

150470 PA Moju 3

150475 PA Mojui dos Campos 3

150480 PA Monte Alegre 11

150490 PA Muana 3

150500 PA NovaTimboteua 1

150503 PA Novo Progresso 5

150506 PA Novo Repartimento 3

150510 PA obidos 4

150520 PA Oeiras do Para 10

150530 PA Oriximina 8

150540 PA Ourem 1

150543 PA Ourilandia do Norte 2

150548 PA Pacaja 15

150550 PA Paragominas 2

150553 PA Parauapebas 14

150563 PA Picarra 2

150565 PA Placas 4

150570 PA Ponta de Pedras 5

150580 PA Portei 19

150590 PA Porto de Moz 12

150600 PA Prainha 7

150610 PA Primavera 1

150611 PA Ouatipuru 1

150613 PA Redenção 2

150616 PA Rio Maria 1

150618 PA Rondon do Para 4

150619 PA Ruropolis 6

150620 PA Salinopolis 1

150630 PA Salvaterra 1

150640 PA Santa Cruz do Arari 1

150650 PA Santa Isabel do Para 1

150655 PA Santa Luzia do Para 1

150658 PA Santa Maria das Barreiras 1

150660 PA Santa Maria do Para 5

150670 PA Santana do Araguaia 2

150680 PA Santarém 32

150700 PA Santo Antonio do Taua 1

150720 PA Sao Domingos do Capim 1

150730 PA Sao Felix do Xingu 3

150740 PA Sao Francisco do Para 1
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150746 PA SaoJoão da Ponta 1

150747 PA Sao João de Pirabas 4

150760 PA Sao Miguel do Guama 7

150770 PA Sao Sebastião da Boa Vista 1

150780 PA Senador Jose Porfirio 3

150790 PA Soure 1

150795 PA Tailandía 4

150796 PA Terra Alta 1

150797 PA Terra Santa 4

150800 PA Tome-Acu 2

150805 PA Trairao 4

150808 PA Tucuma 1

150810 PA Tucurui 6

150812 PA Ulianopolis 4

150815 PA Uruara 2

150820 PA Vigia 1

150830 PA Viseu 16

150835 PA Vitoria do Xingu 2

150840 PA Xinguara 2

250050 PB Alagoinha 1

250100 PB Araruna 1

250110 PB Areia 1

250130 PB Aroeiras 1

250135 PB Assunção 1

250153 PB Barauna 1

250180 PB Bayeux 1

250190 PB Belem 1

250240 PB Bonito de Santa Fe 2

250320 PB Cabedelo 2

250355 PB Cacimbas 1

250350 PB Caiçara 1

250370 PB Cajazeiras 3

250390 PB Camalau 1

250400 PB Campina Grande 4

250410 PB Carrapateira 1

250460 PB Conde 1

250480 PB Coremas 1

250510 PB Cuite 1

250625 PB Gado Bravo 1

250630 PB Guarabira 1

250650 PB Gurjao 1

250680 PB Inga 1

250710 PB Itapororoca 1

250750 PB João Pessoa

250770 PB Juazeirinho 1

250790 PB Juripiranga 1

250810 PB Lagoa 1

250890 PB Mamanguape 1

250980 PB Mulungu 1

251030 PB Nova Palmeira 1

251160 PB Pilões 1
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251210 PB Pombal 1

251240 PB Puxinana 1

251315 PB Santa Cecilía 1

251320 PB Santa Cruz 1

251360 PB Santana dos Garrotes 1

251500 PB Sao Miguel deTaipu 1

251510 PB Soledade 1

251650 PB Taperoa

251670 PB Teixeira 1

251700 PB Umbuzeiro 1

260005 PE Abreu e Lima 3

260010 PE Afogados da Ingazeira 2

260020 PE Afranio 1

260030 PE Agrestina 2

260040 PE agua Preta 2

260050 PE aguas Belas 3

260105 PE Aracoiaba 3

260110 PE Araripina 2

260120 PE Arcoverde 1

260160 PE Belem do Sao Francisco 1

260170 PE Belo Jardim 3

260210 PE Bom Conselho 5

260220 PE Bom Jardim 1

260230 PE Bonito 2

260260 PE Brejo da Madre de Deus 2

260270 PE Buenos Aires 1

260280 PE Buique 3

260290 PE Cabo de Santo Agostinho 6

260300 PE Cabrobo 1

260310 PE Cachoeirinha 1

260320 PE Caetes 1

260345 PE Camaragibe 3

260400 PE Carpina 4

260410 PE Caruaru 7

260450 PE Cha Grande 1

260510 PE Custodia 2

260520 PE Escada 1

260540 PE Feira Nova 2

260580 PE Frei Miguelinho 2

260620 PE Goiana 4

260640 PE Gravata 3

260670 PE Ibirajuba 1

260720 PE Ipojuca 3

260730 PE Ipubi 2

260790 PE Jaboatao dos Guararapes 11

260840 PE Jurema 2

260875 PE Lagoa Grande 1

260880 PE Lajedo 1

260940 PE Moreno 1

260960 PE Olinda 3

260990 PE Ouricuri 2

261000 PE Palmares 4
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261040 PE Parnamirim 1

261050 PE Passira 1

261060 PE Paudalho 1

261070 PE Paulista 8

281090 PE Pesqueira 2

261100 PE Petrolandia 1

261110 PE Petrollna 4

261130 PE Pombos 2

261140 PE Primavera 1

261180 PE Recife 15

261220 PE Salgueiro 1

261240 PE Sanharo 1

261245 PE Santa Cruz 1

261250 PE Santa Cruz do Capibaribe 2

261260 PE Santa Maria da Boa Vista 1

261270 PE Santa Maria do Cambuca 1

261310 PE Sao Caitano 3

261350 PE Sao Jose do Belmonte 2

261390 PE Serra Talhada 2

261450 PE Surubim 2

261460 PE Tabira 3

261470 PE Tacaimbo 2

261485 PE Tamandare 2

261500 PE Taquaritinga do Norte 2

261600 PE Venturosa 2

261618 PE Vertente do Lerio 1

261640 PE Vitoria de Santo Antao 3

220020 PI agua Branca 2

220040 PI Altos 2

220045 PI Alvorada do Gurguela 1

220100 PI Arraial 1

220110 PI Avelino Lopes 1

220120 PI Barras 1

220150 PI Batalha 1

220200 PI Buriti dos Lopes 1

220205 PI Cabeceiras do Piau) 1

220217 PI Campo Largo do Piauí 1

220220 PI Campo Maior

220270 PI Cocai

220275 PI Colonia do Gurguela 1

220330 PI Demerval Lobão 1

220345 PI Dom Inocencio 1

220370 PI Esperantina

220440 PI Gilbues

220465 PI Ilha Grande 1

220480 PI Ipiranga do Plaul 1

220525 PI Jardim do Mulato 1

220527 PI Jatoba do Piauí 1

220550 PI Jose de Freitas 1

220552 PI Jullo Borges 1

220556 PI Lagoa do Barro do Piaui 1

220557 PI Lagoa de Sao Francisco 1
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220570 PI Luís Correia 2

220580 PI Luzllandla 1

220600 PI Marcos Parente 1

220620 PI MiguelALves 1

220650 PI Monsenhor Hipolito

220670 PI Nazaré do Piau! 1

220680 PI Nossa Senhora dos Remedios 1

220735 PI Pajeu do Plaui 1

220750 PI Palmeirais 1

220760 PI Parnagua 1

220770 PI Parnalba

220785 PI Pavussu 1

220795 PI Nova Santa Rita 1

220800 PI Picos

220840 PI Piripiri 1

220880 PI Regeneração

220890 PI Ribeiro Gonçalves

220900 PI Rio Grande do Plaui 1

220930 PI Santa Luz 1

220970 PI Sao Francisco do Plaui 1

220980 PI Sao GoncaLo do Piauí 1

220997 PI Sao João do Arraial 1

221000 PI Sao João do Piauí

221010 PI Sao Jose do Peixe 1

221070 PI Simões 1

221090 PI Socorro do Piauí 1

221110 PI União

221120 PI Urucui

221150 PI Vera Mendes 1

410020 PR Adrianopolis 1

410040 PR Almirante Tamandare

410045 PR Altamira do Parana 1

410070 PR Alto Piquiri 1

410080 PR Alvorada do Sul 1

410100 PR Ampere 1

410105 PR Anahy 1

410120 PR Antonina 1

410140 PR Apucarana 4

410180 PR Araucaria

410220 PR Atalaia 1

410230 PR Balsa Nova

410240 PR Bandeirantes 1

410260 PR Barracao 1

410270 PR Barra do Jacaré 1

410305 PR Boa Vista da Aparecida 1

410310 PR Bocaiúva do Sul 1

410330 PR Borrazopolis 1

410360 PR Cambara 1

410370 PR Cambe 3

410400 PR Campina Grande do Sul 4

410425 PR Campo Magro 1

410430 PR Campo Mourao 2
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410440 PR Cândido de Abreu 3

410442 PR Candoi 2

410460 PR Capitao Leonidas Marques 1

410465 PR Carambei 2

410480 PR Cascavel 6

410490 PR Castro 5

410520 PR Cerro Azul 1

410530 PR Ceu Azul 1

410570 PR Clevelandia 2

410580 PR Colombo 3

410640 PR Cornelio Procopio 1

410645 PR Coronel Domingos Soares 2

410650 PR Coronel Vivida 1

410690 PR Curitiba 20

410710 PR Diamante do Norte 1

410720 PR Dois Vizinhos 5

410725 PR Douradina 1

410765 PR Fazenda Rio Grande 2

410773 PR Fernandes Pinheiro 1

410775 PR Figueira 1

410785 PR Flor da Serra do Sul 1

410820 PR Formosa do Oeste 1

410830 PR Foz do Iguaçu 1

410840 PR Francisco Beltrão 4

410850 PR General Carneiro 1

410880 PR Guaira 1

410895 PR Guamiranga 1

410940 PR Guarapuava 5

410950 PR Guaraquecaba 1

410960 PR Guaratuba 2

410970 PR Ibaiti 1

410980 PR Ibipora 1

411000 PR Iguaracu 1

411010 PR Imbituva 1

411060 PR Ipora 2

411070 PR Irati 3

411080 PR Iretama 1

411120 PR Itapejara d'Oeste 1

411125 PR Itaperucu 1

411140 PR Ivai 1

411150 PR Ivaipora 3

411200 PR Jaguariaiva 3

411230 PR Japira 1

411270 PR Jataizinho 1

411290 PR Jundíai do Sul 1

411295 PR Juranda 1

411310 PR Kalore 1

411330 PR Laranjeiras do Sul 3

411342 PR Lidianopolis 1

411370 PR Londrina 15

411390 PR Mallet 1

411420 PR Mandaguari 4
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411440 PR Mangueirinha 1

411460 PR Marechal Cândido Rondon 6

411480 PR Marialva 1

411510 PR Mariluz 1

411520 PR Maringa 7

411545 PR Marquinho 1

411570 PR Matinhos 1

411573 PR Mato Rico 1

411580 PR Medianeira 1

411610 PR Moreira Sales 2

411695 PR Nova Esperança do Sudoeste 1

411705 PR Nova Laranjeiras 1

411730 PR Ortigueira 1

411750 PR Paicandu 2

411760 PR Palmas 1

411770 PR Palmeira 3

411800 PR Paraiso do Norte 1

411820 PR Paranagua 3

411840 PR Paranavai 3

411850 PR Pato Branco 6

411870 PR Paulo Frontin 1

411880 PR Peabiru 3

411900 PR Pérola d'Oeste 1

411915 PR Pinhais 6

411930 PR Pinhão 2

411940 PR Pirai do Sul 1

411950 PR Piraquara 4

411960 PR Pitanga 2

411970 PR Planaltina do Parana 1

411990 PR Ponta Grossa 30

411995 PR Pontal do Parana 1

412030 PR Porto Vitoria 1

412050 PR Primeiro de Maio 1

412070 PR Quatigua 1

412085 PR Quatro Pontes 1

412090 PR Quedas do Iguaçu 6

412100 PR Querencia do Norte 2

412140 PR Realeza 1

412150 PR Reboucas 1

412160 PR Renascença 1

412190 PR Ribeirão do Pinhal 1

412215 PR Rio Bonito do Iguaçu 1

412220 PR Rio Branco do Sul 3

412230 PR Rio Negro 1

412240 PR Rolandia 1

412260 PR Rondon 3

412265 PR Rosário do Ivai 2

412320 PR Santa Cecília do Pavao 1

412350 PR Santa Helena 3

412400 PR Santana do Itararé 1

412405 PR Santa Terezinha de itaipu 3

412410 PR Santo Antonio da Platina 3
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412440 PR Santo Antonio do Sudoeste 6

412520 PR Sao Jorge d'Oeste 1

412545 PR Sao Jose das Palmeiras 1

412550 PR Sao Jose dos Pinhais 1

412560 PR Sao Mateus do Sul 3

412570 PR Sao Miguel do iguacu 2

412600 PR Sao Sebastião da Amoreira 1

412625 PR Sarandi 4

412627 PR Saudade do Iguacu 1

412650 PR SertanopoLis 1

412680 PR Tapejara 1

412710 PR Telemaco Borba 3

412730 PR Terra Rica 1

412740 PR Terra Roxa 3

412770 PR Toledo 1

412785 PR Tres Barras do Parana 1

412788 PR Tunas do Parana 1

412796 PR Turvo 1

412800 PR Ubirata 1

412810 PR Umuarama 3

412820 PR União da Vitoria 2

412850 PR Wenceslau Braz 1

412865 PR Virmond 1

412870 PR Vitorino 1

330010 RJ Angra dos Reis 12

330020 RJ Araruama 5

330022 RJ Areai 1

330030 RJ Barra do Pirai 1

330040 RJ Barra Mansa 2

330045 RJ Belford Roxo 12

330060 RJ Bom Jesus do Itabapoana 1

330170 RJ Duque de Caxias 10

330185 RJ Guapimirim 5

330187 RJ iguaba Grande 2

330190 RJ itaborai 6

330200 RJ Itaguai 10

330210 RJ itaocara 1

330227 RJ Japeri 2

330260 RJ Mangaratiba 1

330270 RJ Marica 8

330285 RJ Mesquita 7

330290 RJ Miguel Pereira 2

330330 RJ Niterói 9

330340 RJ Nova Friburgo 12

330350 RJ Nova iguacu 13

330360 RJ Paracambi 2

330370 RJ Paraiba do Sul 3

330390 RJ Petropolis 6

330400 RJ Pirai 4

330414 RJ Queimados 7

330452 RJ Rio das Ostras 6
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330455 RJ Rio de Janeiro 79

330460 RJ Santa Maria Madalena 1

330480 RJ Sao Fidelis 3

330490 RJ Sao Goncalo 3

330510 RJ Sao João de Meriti 6

330520 RJ Sao Pedro da Aldeia 1

330540 RJ Sapucaia 2

330555 RJ Seropedica 1

330560 RJ Silva Jardim 2

330570 RJ Sumidouro 1

330575 RJ Tangua 2

330590 RJ Trajano de Moraes 1

330600 RJ Tres Rios 3

330630 RJ Volta Redonda 6

240010 RN Acari 2

240020 RN Acu 2

240050 RN Alexandria 1

240100 RN Apodi 1

240220 RN Canguaretama 1

240230 RN Caraubas

240320 RN Doutor Severiano 1

240360 RN Extremoz 1

240470 RN Ipanguacu

240530 RN JanuarioCicco 1

240560 RN Jardim de Piranhas 1

240600 RN Jose da Penha 1

240640 RN Lagoa de Velhos 1

240670 RN Lajes 1

240710 RN Macaiba 5

240780 RN Monte Alegre 1

240800 RN Mossoro 3

240810 RN Natal 32

240830 RN Nova Cruz 6

241040 RN Pureza 1

241050 RN Rafael Fernandes 1

241080 RN Riacho de Santana 1

241140 RN Santana do Matos 1

241190 RN Sao Francisco do Oeste 1

241250 RN Sao Miguel 1

241255 RN Sao Miguel do Gostoso 1

241335 RN Serra do Mel 1

241440 RN Touros 1

110001 RO Alta Floresta D'Oeste 1

110002 RO Ariquemes 3

110004 RO Caçoai 2

110007 RO Corumbiara 1

110008 RO Costa Marques 2

110009 RO Espigao D'Oeste 1

110010 RO Guajara-Mirim 4

110011 RO Jaru 4

110012 RO Ji-Parana 8

110013 RO Machadinho D'Oeste 1
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110014 RO Nova Brasilandia D'Oeste 1

110020 RO Porto Velho 15

110025 RO Presidente Mediei 1

110026 RO Rio Crespo 1

110028 RO Rolim de Moura 1

110029 RO Santa Luzia D'Oeste 1

110030 RO Vilhena 1

110032 RO Sao Miguel do Guapore 1

110033 RO Nova Mamore 1

110034 RO Alvorada D'Oeste 1

110037 RO Alto Alegre dos Parecis

110040 RO Alto Paraíso 1

110045 RO Buritis

110050 RO Novo Horizonte do Oeste 1

110060 RO Cacaulandia 1

110070 RO Campo Novo de Rondonia

110094 RO Cujubim 1

110100 RO Governador Jorge Teixeira 1

110110 RO Itapua do Oeste 1

110120 RO Ministro Andreazza 1

110130 RO Mirante da Serra

110140 RO Monte Negro

110143 RO Nova União 1

110145 RO Parecis 1

110147 RO Primavera de Rondonia 1

110149 RO Sao Francisco do Guapore 1

110155 RO Teixeiropolis 1

110170 RO Urupa 1

110175 RO Vale do Anari 1

110180 RO Vale do Paraíso 1

140002 RR Amajari 7

140005 RR Alto Alegre 1

140010 RR Boa Vista 134

140015 RR Bonfim 2

140017 RR Canta 1

140020 RR Caracarai 3

140023 RR Caroebe 3

140030 RR Mucajai 3

140040 RR Normandia 1

140045 RR Pacaraima 3

140047 RR Rorainopolis 4

140050 RR Sao João da Baliza 1

140070 RR Uiramuta 1

430030 RS Alecrim 1

430040 RS Alegrete 12

430047 RS Almirante Tamandare do Sul 1

430050 RS Alpestre 1

430057 RS Alto Feliz 1

430080 RS Alvorada 11

430063 RS Amaral Ferrador 2

430080 RS Antonio Prado 2

430085 RS Arambare 2
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430087 RS Ararica 1

430100 RS Arroio do Meio 2

430105 RS Arrolo do Sal

430107 RS Arroio do Padre

430110 RS Arroio dos Ratos

430130 RS Arroio Grande

430160 RS Bage 13

430165 RS Barao

430180 RS Barracao

430190 RS Barra do Ribeiro

430200 RS Barros Cassai

430210 RS Bento Gonçalves

430215 RS Boa Vista das Missões

430220 RS Boa Vista do Burica

430223 RS Boa Vista do Incra

430237 RS Bom Progresso

430270 RS Butia

430280 RS Cacapava do Sul 2

430290 RS Cacequi 2

430300 RS Cachoeira do Sul 5

430310 RS Cachoeirinha 1

430350 RS Camaqua 5

430355 RS Camargo 1

430380 RS Campinas do Sul 2

430410 RS Campos Borges 1

430420 RS Candelaria 1

430460 RS Canoas 4

430461 RS Canudos do Vale 1

430463 RS Capao da Canoa 2

430466 RS Capao do Leão 2

430468 RS Capela de Santana 1

430470 RS Carazinho 6

430471 RS Caraa 1

430485 RS Carlos Gomes 1

430495 RS Caseiros 1

430500 RS Catuipe 1

430510 RS Caxias do Sul 11

430512 RS Cerrito 2

430513 RS Cerro Branco 1

430520 RS Cerro Largo 2

430535 RS Charqueadas 1

430543 RS Chui 1

430545 RS Cidreira 2

430550 RS Ciriaco 1

430595 RS Cotipora 1

430600 RS Crissiumal 2

430605 RS Cristal 2

430607 RS Cristal do Sul 1

430610 RS Cruz Alta 5

430640 RS Dois Irmãos 2

430650 RS Dom Feliciano 1

430660 RS Dom Pedrito 4
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430670 RS Dona Francisca 1

430673 RS Doutor Maurício Cardoso 1

430675 RS Doutor Ricardo 1

430676 RS Eldorado do Sul 7

430680 RS Encantado 1

430690 RS Encruzilhada do Sul 2

430693 RS Entre-Ijuis 1

430700 RS Erechim 3

430720 RS Erval Grande 1

430750 RS Espumoso 3

430760 RS Estancia Velha 3

430770 RS Esteio 3

430780 RS Estrela 1

430783 RS Eugênio de Castro 1

430786 RS Fagundes Varela 1

430790 RS Farroupilha 1

430807 RS Fazenda Vilanova 1

430820 RS Flores da Cunha 1

430840 RS Formigueiro

430845 RS Fortaleza dos Valos 1

430850 RS Frederico Westphalen

430860 RS Garibaldi 1

430865 RS Garruchos 1

430870 RS Gaurama 1

430890 RS Getulio Vargas 1

430915 RS Gramado Xavier 1

430920 RS Gravatai 10

430930 RS Guaiba 1

430940 RS Guapore 1

430955 RS Harmonia 1

430957 RS Herveiras 1

430960 RS Horizontina 1

430975 RS Ibarama 1

431000 RS Ibiruba

431010 RS Igrejinha 4

431030 RS llopolis 1

431033 RS Imbe 1

431036 RS Imigrante 1

431040 RS independência 1

431060 RS Itaqui

431080 RS Ivoti 1

431100 RS Jaguarao

431115 RS Joia 1

431120 RS Júlio de Castilhos

431123 RS Lagoa Bonita do Sul 1

431125 RS Lagoao 1

431130 RS Lagoa Vermelha

431140 RS Lajeado

431142 RS Lajeado do Bugre 1

431150 RS Lavras do Sul 1

431173 RS Mampituba 1

431177 RS Maquine 3
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431180 RS Marau

431190 RS Marcelino Ramos

431198 RS Mariana Pimentel

431217 RS Mato Queimado

431225 RS Minas do Leão

431237 RS Monte Alegre dos Campos

431238 RS Monte Belo do Sul

431260 RS Mucum

431262 RS Muliterno

431265 RS Nao-Me-Toque

431270 RS Nonoai

431280 RS Nova Araca

431306 RS Nova Hartz 3

431310 RS Nova Palma 2

431320 RS Nova Petropolis 1

431337 RS Nova Santa Rita 3

431340 RS Novo Hamburgo 9

431370 RS Palmeira das Missões 4

431395 RS Pantano Grande 1

431405 RS Parobe 1

431410 RS Passo Fundo 4

431415 RS Paverama 1

431420 RS Pedro Osorio 1

431440 RS Pelotas 20

431447 RS Pinhal Grande 2

431450 RS Pinheiro Machado 3

431460 RS Piratini 1

431470 RS Planalto 1

431480 RS Portão 1

431490 RS Porto Alegre 67

431505 RS Porto Maua 1

431510 RS Porto Xavier 1

431513 RS Pouso Novo 1

431515 RS Progresso 1

431517 RS Protasio Alves 1

431531 RS Quatro Irmãos 1

431540 RS Redentora

431560 RS Rio Grande 11

431570 RS Rio Pardo

431620 RS Rondinha 1

431640 RS Rosário do Sul 4

431645 RS Salto do Jacui 1

431650 RS Salvador do Sul 1

431670 RS Santa Barbara do Sul 1

431673 RS Santa Cecília do Sul 1

431680 RS Santa Cruz do Sul 2

431690 RS Santa Maria 3

431710 RS SanfAna do Livramento 4

431720 RS Santa Rosa 4

431730 RS Santa Vitoria do Palmar 8

431740 RS Santiago 1

431750 RS Santo angelo 5

httpsyAvww.ín.gov;br/erVweD/dOii/-/e4ítdi-n-4-âe-14-de-abrjkre-2Q23-477923363



14034^2023.17:40 EDiTAl N» 4, DE 14 DÊ ABRIL DE 2023 • EDITAL N» 4, Dg 14 DE ABRIL DE 2023 • OOLT • Imprensa Nacionaf

431760 RS Santo Antonio da Patrulha 2

431780 RS Santo Augusto 3

431790 RS Santo Cristo 1

431800 RS Sao Borja 2

431810 RS Sao Francisco de Assis 2

431830 RS Sao Gabriel 4

431840 RS Sao Jeronimo 2

431843 RS Sao João do Polesine 1

431844 RS Sao Jorge 1

431850 RS SaoJosedo Norte 4

431862 RS Sao Jose dos Ausentes 1

431870 RS Sao Leopoldo 5

431880 RS Sao Lourenco do Sul 3

431890 RS Sao Luiz Gonzaga 3

431900 RS Sao Marcos 1

431910 RS Sao Martinho 1

431940 RS Sao Pedro do Sul 2

431950 RS Sao Sebastião do Cai 3

431971 RS Sao Valentim do Sul 1

431980 RS Sao Vicente do Sul 1

431990 RS Sapiranga 4

432000 RS Sapucaia do Sul 8

432010 RS Sarandi 1

432020 RS Seberi 1

432026 RS Segredo 1

432040 RS Serafina Corrêa 3

432045 RS Serio 1

432080 RS Soledade 1

432085 RS Tabai 1

432090 RS Tapejara 2

432100 RS Tapera 1

432110 RS Tapes 2

432120 RS Taquara 10

432130 RS Taquari 1

432140 RS Tenente Portela 1

432143 RS Terra de Areia 2

432145 RS Teutonia 1

432150 RS Torres 2

432180 RS Tres de Maio 1

432185 RS Tres Palmeiras 1

432190 RS Tres Passos 2

432200 RS Triunfo 1

432220 RS Tupancireta 1

432234 RS Ubiretama 1

432240 RS Uruguaiana 12

432250 RS Vacaria 5

432254 RS Vale Real 1

432260 RS Venancio Aires 2

432280 RS Veranopolis 1

432300 RS Viamao 9

432350 RS Vista Alegre 1

420020 SC Agrolandia 1
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420060 SC aquas Mornas 1

420075 SC Alto Bela Vista 1

420080 SC Anchieta 1

420130 SC Araquari 2

420140 SC Araranqua 2

420160 SC Arroio Trinta 1

420207 SC Balneário Gaivota 1

420209 SC Barra Bonita 1

420210 SC Barra Velha 3

420215 SC Belmonte 1

420230 SC Biguacu 2

420240 SC Blumenau 8

420243 SC Bocaina do Sul 1

420253 SC Bom Jesus 1

420280 SC Braço do Norte 5

420290 SC Brusque 9

420300 SC Caçador 4

420310 SC Caibi 1

420320 SC Camboriu 1

420360 SC Campos Novos 1

420380 SC Canoinhas 1

420420 SC Chapeco 5

420430 SC Concórdia 3

420435 SC Cordilheira Alta 2

420440 SC Coronel Freitas 1

420450 SC Corupa 1

420455 SC Correia Pinto 1

420475 SC Cunhatai 1

420480 SC Curitibanos 3

420540 SC Florianópolis 5

420570 SC Garopaba 2

420590 SC Gaspar 4

420610 SC Grão Para 1

420620 SC Gravatal 3

420665 SC Guatambu 1

420670 SC Herval d'Oeste 1

420700 SC Icara 7

420710 SC Ilhota 1

420730 SC Imbituba 2

420740 SC Imbuia 1

420768 SC Ipuacu 1

420820 SC Itajai 13

420830 SC Itapema 2

420850 SC ituporanga 1

420880 SC Jaguaruna 1

420890 SC Jaragua do Sul 3

420910 SC Joinville 6

420917 SC Jupia 1

420930 SC Lages 1

420940 SC Laguna 1

420945 SC Lajeado Grande 1
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420960 SC Lauro Muller 1

420985 SC Lindoia do Sul 1

420990 SC Lontras 1

421000 SC Luiz Alves 1

421010 SC Mafra

421020 SC Major Gercino 1

421050 SC Maravilha

421070 SC Matos Costa 1

421105 SC Monte Cario 1

421120 SC Morro da Fumaça

421130 SC Navegantes

421140 SC Nova Erechim 1

421150 SC Nova Trento 1

421165 SC Novo Horizonte 1

421175 SC Otacilio Costa 1

421180 SC Ouro 1

421190 SC Palhoça

421205 SC Palmeira 1

421225 SC Passo de Torres 1

421230 SC Paulo Lopes 1

421250 SC Penha

421265 SC Pescaria Brava 1

421280 SC Balneário Picarras

421290 SC Pinhalzinho 1

421310 SC Piratuba 1

421330 SC Ponte Alta 1

421335 SC Ponte Alta do Norte

421340 SC Ponte Serrada 1

421360 SC Porto União 1

421410 SC Presidente Nereu 1

421480 SC Rio do Sul 1

421490 SC Rio Fortuna 1

421500 SC Rio Negrinho 1

421505 SC Rio Rufino 1

421507 SC Riqueza 1

421510 SC Rodeio 1

421520 SC Romelandia 1

421535 SC Saltinho 1

421550 SC Santa Cecilia

421570 SC Santo Amaro da Imperatriz

421575 SC Sao Bernardino 1

421610 SC Sao Domingos

421630 SC Sao João Batista 4

421650 SC SaoJoaquim 1

421660 SC Sao Jose 1

421680 SC Sao Jose do Cerrito

421690 SC Sao Lourenco do Oeste 1

421700 SC Sao Ludgero 1

421730 SC Saudades

421750 SC Seara

421755 SC Serra Alta 1

421760 SC Sideropolís 1
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421770 SC Sombrio 2

421775 SC Sul Brasil 1

421800 SC Tijucas 2

421820 SC Timbo 2

421825 SC Timbo Grande 1

421875 SC Tunapolis 1

421890 SC Urubici 1

421930 SC Videira 4

421935 SC Vitor Meireles 1

421950 SC Xanxere

280030 SE Aracaju

280110 SE Canhoba 1

280160 SE Cedro de Sao João 1

280230 SE Frei Paulo 1

280280 SE Indiaroba 1

280300 SE Itabaianinha 1

280350 SE Lagarto

280390 SE Malhador 1

280420 SE Monte Alegre de Sergipe 1

280450 SE Nossa Senhora da Gloria 1

280460 SE Nossa Senhora das Dores 1

280470 SE Nossa Senhora de Lourdes 1

280480 SE Nossa Senhora do Socorro 1

280490 SE Pacatuba

280500 SE Pedra Mole 1

280530 SE Pirambu 1

280570 SE Própria 1

280630 SE Santa Luzia do Itanhy 1

280680 SE Sao Domingos

280710 SE Simao Dias 1

280750 SE Tomar do Geru 1

280760 SE Umbauba 3

350010 SP Adamantina 2

350030 SP Aguai 5

350040 SP aguas da Prata 2

350050 SP aguas de Lindoia 1

350070 SP Agudos 1

350160 SP Americana 3

350190 SP Amparo 1

350210 SP Andradina 2

350270 SP Apiai 1

350280 SP Aracatuba 9

350290 SP Aracoiaba da Serra 5

350320 SP Araraquara 8

350360 SP Areiopolls 1

350370 SP Ariranha 2

350380 SP Artur Nogueira 5

350390 SP Aruja 3

350400 SP Assis 1

350410 SP Atibaia 7

350450 SP Avare 2

350460 SP Bady Bassitt 1
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350470 SP Balbinos 1

350520 SP Bariri 3

350530 SP Barra Bonita 1

350535 SP Barra do Chapéu 1

350540 SP Barra do Turvo 2

350570 SP Barueri 6

350590 SP Batatais 1

350600 SP Bauru 10

350635 SP Bertioga 1

350660 SP Biritiba-Mirim 1

350750 SP Botucatu 6

350760 SP Bragança Paulista 2

350770 SP Brauna 1

350780 SP Brodowski 1

350790 SP Brotas 2

350820 SP Buritizal 1

350840 SP Cabreuva 4

350870 SP Caconde 1

350930 SP Cajobi 1

350950 SP Campinas 47

350960 SP Campo Limpo Paulista 9

350990 SP Cananeia 2

351020 SP Capao Bonito 2

351030 SP Capela do Alto 1

351040 SP Capivari 1

351060 SP Carapicuiba 15

351080 SP Casa Branca 1

351100 SP Castilho

351120 SP Catígua 1

351130 SP Cedral 1

351160 SP Cesario Lange 1

351170 SP Charqueada 4

351280 SP Cosmopolis 11

351300 SP Cotia 2

351310 SP Cravinhos 3

351350 SP Cubatao 2

351380 SP Diadema 5

351400 SP Dobrada 2

351430 SP Dourado 1

351450 SP Duartina 2

351450 SP Dumont 1

351480 SP Eldorado 1

351490 SP Elias Fausto 1

351500 SP Embu das Artes 6

351510 SP Embu-Guacu 8

351518 SP Espirito Santo do Pinhal 3

351519 SP Espirito Santo do Turvo 1

351540 SP Fartura 1

351550 SP Fernandopoüs 2

351570 SP Ferraz de Vasconcelos 13

351610 SP Florinia 1

351620 SP Franca 2
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351630 SP Francisco Morato 12

351640 SP Franco da Rocha 15

351680 SP Gastao Vidigal 1

351820 SP Guararapes 1

351840 SP Guaratingueta 1

351860 SP Guariba 1

351870 SP Guaruja 22

351880 SP Guarulhos 34

351905 SP Holambra 1

351907 SP Hortolandia 11

351930 SP Ibate 1

351950 SP Ibirarema 1

351960 SP ibitinga 3

351970 SP Ibiuna 1

352000 SP Igaracu doTIete 3

352030 SP Iguape 2

352044 SP Ilha Solteira 1

352050 SP Indaiatuba 6

352080 SP Inubia Paulista 1

352110 SP Ipeuna 1

352180 SP Itai 1

352210 SP Itanhaem 4

352220 SP Itapecerica da Serra 12

352230 SP Itapetininga 2

352240 SP Itapeva 1

352250 SP Itapevi 11

352260 SP ítapira 2

352265 SP Itapirapua Paulista 1

352270 SP Itapolis 1

352290 SP Itapu! 1

352310 SP Itaquaquecetuba 12

352320 SP Itararé 2

352340 SP Itatiba 3

352360 SP Itirapina 1

352400 SP Itupeva 3

352410 SP Ituverava 2

352440 SP Jacarei 17

352470 SP Jaguariuna 2

352500 SP Jandira 21

352510 SP Jardinopolis 2

352550 SP Joanopolis 1

352570 SP Jose Bonifácio 1

352590 SP Jundiai 1

352610 SP Juquia 1

352620 SP Juquitiba 1

352630 SP Lagoinha 1

352660 SP Lavrinhas 1

352670 SP Leme 2

352680 SP Lençóis Paulista 4

352690 SP Limeira 16

352710 SP Lins 1

352720 SP Lorena 1
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352800 SP Macatuba 2

352810 SP Macaubal 1

352930 SP Matao 6

352940 SP Mana 26

352950 SP Mendonça 1

352970 SP Miguelopolís 2

352980 SP Mineiros do Tiete 3

353010 SP Mirandopolis 2

353070 SP Mogi Guacu 2

353080 SP Moji Mirim 1

353110 SP Mongagua 2

353120 SP Monte Alegre do Sul 1

353150 SP Monte Azul Paulista 1

353190 SP Morro Agudo

353220 SP Narandiba 1

353290 SP Nova Europa 1

353300 SP Nova Granada 1

353325 SP Novais 1

353340 SP Nova Odessa 1

353350 SP Novo Horizonte 1

353370 SP Ocaucu 1

353390 SP Olimpia 2

353440 SP Osasco 34

353460 SP Osvaldo Cruz 2

353470 SP Ourinhos 3

353510 SP Palmares Paulista 2

353550 SP Paraguacu Paulista 1

353600 SP Parapua 1

353620 SP Pariquera-Acu 2

353630 SP Patrocinio Paulista 1

353670 SP Pederneiras 3

353700 SP Pedregulho 2

353710 SP Pedreira 2

353760 SP Peruibe 3

353790 SP Pilar do Sul 1

353870 SP Piracicaba 16

353890 SP Pirajui 3

353910 SP Pirapora do Bom Jesus 2

354000 SP Pompeia 1

354020 SP Pontal 2

354070 SP Porto Ferreira 4

354075 SP Potim 1

354100 SP Praia Grande 14

354110 SP Presidente Alves 1

354150 SP Presidente Venceslau 1

354160 SP Promissao 2

354190 SP Queluz 1

354210 SP Rafard 1

354260 SP Registro 2

354270 SP Restinga 1

354300 SP Ribeirão Branco 2

354330 SP Ribeirão Pires 6
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354340 SP Ribeirão Preto 2

354390 SP Rio Claro 2

354410 SP Rio Grande da Serra 6

354460 SP Sabino 1

354520 SP Salto 5

354530 SP Salto de Pirapora 2

354540 SP Salto Grande 2

354560 SP Santa AdeLIa 4

354580 SP Santa Barbara d'Oeste 4

354620 SP Santa Cruz da Conceicao 1

354780 SP Santo André 17

354800 SP Santo Antonio de Posse 1

354850 SP Santos 8

354870 SP Sao Bernardo do Campo 17

354890 SP Sao Carlos 12

354910 SP Sao João da Boa Vista 4

354940 SP Sao Joaquim da Barra 2

354980 SP Sao Jose do Rio Preto 3

354990 SP Sao Jose dos Campos 22

354995 SP Sao Lourenco da Serra 1

355020 SP Sao Miguel Arcanjo 5

355030 SP Sao Paulo 150

355040 SP Sao Pedro 1

355060 SP Sao Roque 1

355070 SP Sao Sebastião 2

355090 SP Sao Simao 1

355100 SP Sao Vicente 6

355170 SP Sertaozinho 1

355210 SP Socorro 4

355220 SP Sorocaba 15

355240 SP Sumaré 2

355250 SP Suzano 5

355280 SP Taboao da Serra 6

355300 SP Taguai 2

355330 SP Tambau 4

355340 SP Tanabi 2

355360 SP Tapiratiba 2

355385 SP Taquarivai 1

355390 SP Tarabai 1

355410 SP Taubate 3

355470 SP Torrinha 3

355475 SP Trabiju 1

355495 SP TuíutI 1

355500 SP Tupa 2

355540 SP Ubatuba 1

355610 SP VaLentim Gentil 1

355640 SP Vargem Grande do Sul 2

355650 SP Varzea Paulista 5

355680 SP Viradouro 2

355700 SP Votorantim 3

170210 TO Araguaina 2
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170215 TO Araguana 1

170220 TO Araguatins 1

170230 TO Arapoema 2

170320 TO Bernardo Sayao 1

170384 TO Campos Lindos 3

170386 TO Cariri do Tocantins 1

170550 TO Colinas do Tocantins 2

170600 TO Couto Magalhaes 2

170700 TO Dianopolis 2

170820 TO Formoso do Araguaia 2

170825 TO Fortaleza do Tabocao 1

170930 TO Guarai 1

170950 TO Gurupi 1

171190 TO Lagoa da Confusão 1

171240 TO Lizarda 1

171245 TO Luzinopolis 1

171270 TO Mateiros 1

171280 TO Maurilandia do Tocantins

171515 TO Novo Alegre 1

171570 TO Palmeirante

171620 TO Parana

171650 TO Pedro Afonso 1

171665 TO Pequizeiro 1

171670 TO Colmeia 1

171830 TO Praia Norte 1

171850 TO Recursolandia 1

171865 TO Rio da Conceicao 1

171884 TO Sandolandia 1

172080 TO Sitio Novo do Tocantins 1

172100 TO Palmas 1

172120 TO Tocantinopolis 1

172208 TO Wanderlandia 1

172210 TO Xambioa 1

TOTAL 6252

ANEXO II

MODELO DE TERMO DE RENOVAÇÃO E/OU ADESÃO E COMPROMISSO

TERMO DE RENOVAÇÃO E/OU ADESÃO E COMPROMISSO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MINISTÉRIO DA SAÚDE E O MUNICÍPIO / DISTRITO DE PARA RENOVAÇÃO E/OU ADESÃO
AO PROJETO MAIS MÉDICOS PARA O BRASIL - PMMB,

O MINISTÉRIO DA SAÚDE, CNPJ n® 03.274,533/0001-50. neste ato representado por NÉSIO
FERNANDES DE MEDEIROS JÚNIOR. Secretário de Atenção Primária à Saúde, com endereço na Esplanada

dos Ministérios, Bloco "G", 7® andar, sala 716. CEP 70.058-900, Brasília (DF), e o MUNICÍPIO de
(endereço, CNPJ). neste ato representado por

(qualificação), nos termos da Lei n® 12.871, de 22 de outubro

de 2013 e da Portaria Interministerial n® 1.369/MS/MEC. de 8 de julho de 2013 e respectivas alterações,

resolvem celebrar o presente Termo de Renovação e/ou Adesão e Compromisso para o Projeto Mais
Médicos para o Brasil - PMMB, mediante as cláusulas e condições seguintes:

1, CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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O presente termo tem por objeto a renovação e/ou adesão e compromisso do

Município/Distrito de ao Programa de Provisão de Médicos do Ministério da

Saúde - Projeto Mais Médicos para o Brasil nos termos do Edital n° 4, de 14 de abril de 2023 bem como

definir obrigações e responsabilidades mútuas com a finalidade de realizar aperfeiçoamento de médicos

na atenção básica em saúde em regiões prioritárias para o SUS. mediante oferta de curso de

especialização por instituição pública de educação superior e atividades de ensino, pesquisa e extensão,

que terá componente assistencial mediante integração ensino-serviço,

2, CLÁUSULA SEGUNDA - DOS COMPROMISSOS COM A POLÍTICA NACIONAL DE ATENÇÃO
BÁSICA

O Município executará suas ações no Programa, orientado pelas premissas dispostas na Política

Nacional de Atenção Básica, definida nos termos da PORTARIA N" 2.436. DE 21 DE SETEMBRO DE 2017.

3, CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DOS MUNICÍPIOS/DISTRITO NO PROJETO MAIS
MÉDICOS PARA O BRASIL - PMMB,

Para consecução do objeto estabelecido neste Termo de Renovação e/ou Adesão e

Compromisso, o Município deverá atender aos seguintes aspectos relativos aos médicos participantes do

PMMB, além de outros que podem ser estabelecidos pela Coordenação dos Programas:

a) não substituir os médicos que Já componham as equipes de atenção básica pelos

participantes deste Projeto;

b) manter, durante a execução do Projeto, as equipes de atenção básica atualmente constituídas

com profissionaismédicos não participantes do Projeto:

c) receber, acolher e recepcionar os médicos participantes e adotar as providências necessárias

para a acomodação dos mesmos quanto às atividades na unidade básica de saúde:

d) inserir o médico participante do Programa, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, em

equipes de atenção básica nas modalidades previstas na Política Nacional de Atenção Básica e em regiões

prioritárias para o SUS, respeitando os critérios de distribuição estabelecidos no Programa, e manlé-los

durante a vigência do Termo de Renovação e/ou de Adesão e Compromisso;

e) priorizar a alocação dos médicos participantes do Programa nas equipes de atenção básica

que não estejam constituídas com médicos e/ou que atendam populações que dependam

exclusivamente da atenção do SUS e/ou atendam populações vulneráveis e historicamente excluídas, tais

como. Ribeirinhas, Fluviais, Quilombolas, Assentados e Indígenas:

f) constituir novas equipes de atenção básica após a prévia inserção de médicos participantes

do Programa nas equipes em funcionamento sem médicos, conforme alínea 'c' do presente termo de

Renovação e/ou de Adesão e compromisso:

g) quando da apresentação do médico no Município para o início das atividades, informar no

Sistema de Gerenciamento de Programas (SGP) o número do CNES da Unidade de Saúde e INE (este

quando houver) da equipe em que o médico irá atuar:

h) cadastrar o médico participante no SCNES e identificá-lo na respectiva equipe de atenção

básica em que atuará, de acordo com orientações expedidas pelo Ministério da Saúde, no prazo máximo

de 30 dias, prorrogáveis por mais 30 dias, a partir da apresentação do médico no Município:

i) garantir a alimentação, pelo médico, do Sistema de Informação da Atenção Básica -SISAB nos

termos das Portarias regulamentares do sistema:

J) manter os dados do gestor e coordenador responsável atualizado, e. em caso de mudança do

gestor, solicitar, de imediato, novo cadastramento no SGP:

k) acompanhar o cumprimento da carga horária, atividades previstas no Programas e avaliar o

desempenho dos médicos para fins de certificação das atividades de ensino-serviço;

l) fornecer condições adequadas para a atuação do médico participante, conforme exigências e

especificações da Política Nacional de Atenção Básica, tais como estrutura da unidade de saúde

adequada, com segurança e higiene, fornecimento de equipamentos e insumos necessários e instalações

sanitárias para o desempenho das atividades:
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m) oferecer transporte adequado e seguro para o médico participante do Programa deslocar-se

para o local de desenvolvimento das atividades nas unidades básicas de saúde, apenas em caso de locais

de difícil acesso:

n) atuar em cooperação com os entes federativos e instituições de educação superior, no

âmbito de sua competência, para as ações de execução do Programa;

o) atuar em parceria com a instituição de educação superior responsável pelo curso de

especialização dos médicos participantes do Programa, inclusive na definição e execução das atividades

de ensino, pesquisa e extensão a serem desenvolvidas no âmbito dos Programas de Provisão de Médicos

do Ministério da Saúde;

p) exercer, em conjunto com o supervisor, a forma de cumprimento da carga horária, o

acompanhamento e a fiscalização da execução das atividades de ensino-serviço. inclusive quanto ao

cumprimento da carga horária semanal prevista pelo Programa para os médicos participantes das

atividades assistenciais e atividades teóricas para o Projeto Mais Médicos para o Brasil, ressalvadas as

especificidades das equipes de saúde da família ribeirinhas, fluviais e de saúde indígena:

q> comunicar imediatamente à Coordenação do Programa os afastamentos, períodos de

descanso, ausências Justificadas ou injustificadas, solicitação de desligamento do participante,

irregularidade ou denúncia que tenha ciência em razão de atos de terceiros ou de oficio para que sejam

adotadas as providências pertinentes e necessárias ao bom andamento e execução dos Programas:

r> adequar as ações de aperfeiçoamento, quando as condições de saúde assim exigirem,

retomando-se as atividades anteriormente exercidas após melhora da situação de saúde, inclusive para a

condição de médica gestante;

s) garantir para médica gestante a dispensa das ações de aperfeiçoamento para realizar, no

mínimo, 7 (sete) consultas médicas e demais exames complementares no pré-natal;

t) adotar as providências necessárias para garantir a atenção à saúde ao médico participante,

por meio do Sistema Único de Saúde e/ou outros mecanismos públicos de Assistência Social:

u) articular com os órgãos responsáveis pela Segurança Pública, na esfera municipal, a fim de

garantir a integridade fisica dos médicos participantes:

v) manter atualizados os dados do Município, do gestor municipal e do responsável indicado

para acompanhamento dos Programas, no SGP;

w) garantir acesso virtual ou telefônico ao Telessaúde Brasil Redes, conforme disponibilidade de
rede do Município;

x) em caso de infraestrutura inadequada para a execução das ações do Projeto, aderir ao

Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (Requalifica UBS), do Ministério da Saúde,

Parágrafo único: Constituem-se responsabilidades / obrigações do Município no Projeto Mais

Médicos (contrapartidas municipais):

1 - garantir moradia no município para o médico participante do Projeto Mais Médicos para o

Brasil que tenha condições de habitabilidade e atenda ao padrão médio de moradia da localidade,
podendo ser em forma pecuniária ou oferta de acomodação pelo Município, conforme Portaria SGTES/MS

n" 30, de 12 de fevereiro de 2014 atualizada pela Portaria GAB/SGTES n" 300 de 5 de outubro de 2017,

São critérios para aferição de condições mínimas de habitabilidade: boas condições de infraestrutura física
e sanitária do imóvel; segurança; disponibilidade de energia elétrica: e abastecimento de água;

ii - garantir alimentação adequada e fornecimento de água potável aos médicos participantes

do Projeto Mais Médicos para o Brasil

4, CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MINISTÉRIO DA SAÚDE

Constituem-se obrigações do Ministério da Saúde:

a) selecionar e encaminhar, segundo os critérios estabelecidos no Programa, médicos para o os

Municípios que celebram o presente Termo de Renovação e/ou adesão e Compromisso;

b) garantir o pagamento da bolsa-formaçâo ao médico participante do Programa, durante todo
o período de participação nas ações de aperfeiçoamento, conforme as regras de validação das atividades:
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c) garantir o pagamento de ajuda de custo destinada a compensar as despesas de instalação

dos médicos participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil e das passagens do médico participante e

de sua família, conforme definido em ato conjunto dos Ministérios da Saúde e do Planejamento,

Orçamento e Gestão;

d) garantir, em conjunto com o Ministério da Educação, a realização dos cursos de

especialização e demais ofertas pedagógicas aos médicos participantes do Programa, a serem

oferecidos em parceria com instituições de educação superior brasileiras vinculadas ao Sistema

Universidade Aberta do Sistema Único de Saúde (UNA-SUS); e

e) ofertar aos médicos participantes do Programa a inscrição em serviços de Telessaúde.

5, CLÁUSULA QUINTA - DAS SANÇÕES

O Município que deixar de cumprir suas atribuições, estabelecidas conforme as regras dos

Programas e do presente Termo de Renovação e/ou Adesão e Compromisso poderá ser descredenciado

do Projeto Mais Médicos para o Brasil ou ter suas vagas suspensas, observados os seguintes termos:

a) O Município será notificado das irregularidades apuradas, sendo-lhe concedido o prazo de 05

(cinco) dias úteis para apresentar manifestação ejustificativas, para análise pela Coordenação do Projeto;

b) Decorrido o prazo estabelecido na alínea anterior, com ou sem manifestação por parte do

Município, a Coordenação do Projeto Mais Médicos para o Brasil decidirá quanto ao descredenciamento ou

indicará a necessidade de adoção, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, prorrogável por igual período, de

providências pelo Município;

c) A Coordenação do Projeto Mais Médicos para o Brasil poderá estabelecer, inclusive

previamente ao prazo de manifestação, penalidades de bloqueio de vagas e remanejamento de médicos,

devidamente justificada;

d) Não sendo adotadas pelo Município as providências determinadas pela Coordenação do

Programa no prazo fixado na alínea anterior, o Município poderá ser excluído do PMMB ou serão

descredenciadas as vagas objeto de questionamento;

e) Na hipótese de que trata a alínea anterior, o médico participante do Projeto poderá ser

remanejado para outro ente federativo, a ser definido pela Coordenação, de acordo com as necessidades

do Projeto; e

f) As ímpropriedades apuradas não eximem a Coordenação do Projeto de adotar outras

providências que entender cabíveis, especialmente enviar comunicações e dar conhecimento dos fatos

aos órgãos e entidades públicas competentes.

Parágrafo único: As notificações de trata essa cláusula serão efetivadas por correspondência

eletrônica, dirigida ao endereço eletrônico cadastrado pelo gestor no Sistema de Gerenciamento de

Programas (SGP) quando do preenchimento do formulário de adesão e por via postal ao endereço do

Município indicado no sistema, sendo válida para efeito de cômputo de prazo a que primeiro tenha sido

recebida.

6, CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

O presente Termo de Renovação e/ou Adesão e Compromisso terá vigência de 48 (quarenta e

cito) meses, contados da data da publicação no Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado mediante

celebração de termo aditivo.

7, CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

O presente Termo de Renovação e/ou Adesão e Compromisso poderá ser rescindido, durante o

prazo de vigência, por mútuo consentimento ou unilateralmente por qualquer um dos partícipes, mediante

manifestação encaminhada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias,

8, CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

O presente Termo de Renovação e/ou Adesão e Compromisso deverá ser publicado em extrato

no Diário Oficial da União, às expensas do Ministério da Saúde.

9, CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES
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As eventuais alterações do presente Termo de Renovação e/ou Adesão e Compromisso serão

realizadas por meio de termo aditivo acordado entre os participes.

10. CLÁUSULA DÉCiMA - DA SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS E DOS CASOS OMISSOS

Eventual controvérsia surgida durante a execução do presente Termo de Renovação e/ou da

Adesão e Compromisso poderá ser dirimida administrativamente entre os partícipes, bem como as

situações eventualmente não previstas que serão solucionadas de comum acordo entre os partícipes, cujo

direcionamento deve visar à execução integral do objeto.

Brasilia-DF, de de 2023.

NÉSIO FERNANDES DE MEDEIROS JÚNIOR

Secretário de Atenção Primária à Saúde - SAPS

MUNICÍPIO

Prefeito/Secretário Municipal de Saúde

Cste conteúdo nâo substituí o publicado na versão certificada.
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Prezados(as).

Bom dia! Tudo bem?

Dc inicio, cumprimento V, S,'. e agradeço pela disponibilizaçào deste contato.

Meu nome é Jéssica, sou servidora pública no Município dc Piedadc/SP. Nosso município lem interesse em aderir ao Programa Mais Médicos (EDITAL SAPS

N" 4, DE 14 DE ABRIL DE 2023 - 28° CICLO PROJETO MAIS MÉDICOS PARA O BRASIL), porém verificamos que não fomos relacionados dentre os

municípios arrolados como habilitados no Anexo I do Editai.

Desta fomia, solicitamos orientação com relação aos seguintes questionamentos:

l. Por não estarmos nn lista (Anexo I) não noileiemo.': efetuar a ailí-nãn neste momento?

dewmos proceder para eslnnnos liahililadai em outras onorliinidadea iiiiilo nn Pi ocroma Kíai.i Médirn^?

3. Por qiip não estamo.^ hahilUndos? O município possui almmia pendência peraiile o óreão?

Certa da atenção, agradeço o tempo despendido e fico no aguardo de breve retorno.

Desejo um excelente dia!

Atenciosa c rcspeiiosamentc.

Jéssica Melo F Silva

OAB/SP 474.335

Setor de Convênios

PREFEiruUDt

^ PIEDADE


